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ESTADODE SERGIPE

PREFEITT'RA MT]MCIPAL DE BOQT]IM
courssÃo pTRMANENTE DE r.rcrraçôrs

-)ADESAO AO PREGAO N'
O5I2O22 ATA DE

REGISTRO
N',29 12022

MUNICIPIO DE
LARANJEIRAS/SE

OBJETO:

Contratação. de empresa especializada pfia prestação de serviço e implantação de solução de
gestão educacional Software Público ieducar incluindo: ferramenta integrada portal do
professor com envio de conteúdos digitais, dirírio eletrônico, sistema com frrncionamento
offIine e aplicativo ou site, gestÍÍo de vagas e pre-matrícula online, portal de serviço escolar,
serviço de migração de dados, parametrização e con-figuração, treinamento de usuiírio, supoÍe
tecnico, manutenção corretiva legal e evolutiv4 bem como hospedagem da solução em data
centeÍ. Pam atender as necessidades desta Secretaria

ADERIDO:

TECSIS
-

SEC. DE EDUCAÇAO

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - CentÍo - CNPJ n" 13-097.068/0001-82

Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 - Boquim/SE
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BOGIUTâÂ
J

Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Boquim

Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte LazeÍ

Oficio no 178/2022 - SMECELT - pMB Boquim, 04 de novembro de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ERALDODEANDRADE
BoquimlSE

Assunto: Solicitar envio de oficio pedindo adesão a eta de regisúro de preço no 29,
pregão presencial n" 05 ao Excelentissimo prefeito de Laranjeiras.d

Execelentíssimo,

cumprimentando cordialmente, vimos por meio deste pedir que solicite do
Excelentíssimo Prefeito de LaranjeiravsE autorização para aderirmos a ata de registro de
preço n" 29, pregão presencial no 05 que tem por objeto contratação de empresa
especializada para prestação de serviço e implantação de solução de gestão educacional
software Público i-educar úsando atender as necessidades dessa secretaria conforme
justificativa anexo.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,

Cleidenaide Ferreira Silva
Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte, Lazer.

Preça Dr. José Maria de
Endereço eletrônico: www.boouim.se .gov.br

Paiva Melo, S/N - Centro - Boquim - Sergipe - CEp: 49.360_000
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ESTADODE SERGIPE
PREFEITURA MT'MCIPAL DE BOQUIM

SECRETARIA MT]MCIPAL DE EDUCAÇÃO, fl]LTURÁ., ESPORTf, E LAZER

JUSTIFICATIVA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para contrataçáo de empresa
especializada para o fomecimento de softrryare de gerenciamento das atividades
educacionais.

Fundamentação: Lei federal 8.666/93 e Lei 10.S20l02

Dessa maneira, justiÍica-se a pretendida contratação.

Sem mais a acrescentar no prêsente momento é a justificaüva.

CLEIDE RE]RA SILVA

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do
Município de Boquim, vem apresentar justificativa sobre a nàcessidade de seproceder com contratação de empresa especializada em fornecimento e
gerenciamento de sofriivare paÍa gestão educacional.

A contrataçáo da concessão de Licença de uso de softrrvare de Gestão
Escolar (i-Educar) bem como, implantação, treinamento presencial, testes e serviços
de manutenção e supoÍte técnico online e presencial, iem como intuito primoràial
atender às necessidades de implantaçâo de uma gestão integrada de todo o sistema
da secreta.ria Municipal de Educação, inclusive toãas as escõlas da rede, permitindo
um conlrole de informações indispensáveis aos trabalhos desta secreiaria, bem
como divulgação de informações que resultarão na elaboração de planos de açôes
capazes de_garantir uma qualidade na prestiaÉo dos serviços educacionais.

o sistema deverá possibiritar a integração de informações de todas as
unidades educacionais administradas peh sLcietaria Municipál oe Eouáçao,
permitindo ao gestor minimizar as dÍferenças entre as unidades possibilitando uma
qualidade de ensino igualitária a todos os munícipes e garantindo aos pais a mesma
qualidade de ensino em toda a rede pública municipal ãe educação.

Melhorar o controre acadêmico escoiar, informati2ando a matrícura
escolar, organização e distribuição de turmas, documentação escolar e relatórios
estatÍsticos; informatizar o Boletim Eletrônico (web Aluno) para que atunos, lãis e
responsáveis possam consultar pela intemet notas, fahâó e outras intormãçoes
julgadas de interesse da vida escolar.

o referido contrato terá acompanhamento fiscar das servidoras Dayse
KellvAndrade cosra dos santos, RG 02.28s.739-7 e cpF 040.0zs.zos-ia ÀR;ãárra
Barbosa Oliveira, RG 32788614 e CpF OS7.7l9.SS5_41.

Secretária Únicipal de Educação, Cultura, EspoÍte e Lazor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
ili.j,i.a.i:::;i'l Clebson Lrma CÍisóstomo Ferrerra

i-:. i:ri i-,trÍir'r:ria Setor de Compras

à

i
5

"-.o{Y3JUU:t3 -r

Pesquisa realizada entre 08/1112022 11 09..42 e 0811112022 11:41.52

Em conformrdade com a lnstrução Normâtiva No 65 de 07 de Julho de 202l

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preÇos obtidos - Preço calculádo com base na médiê aritrnetica de todos os preços
seíecionados peío u6uário para aquele determinado ttem.

etefinção do ralot estioa& '

Itêm

l) ConÍâtêÇão de empresê espêcralzêdâ pâra pÍestação de

sêrviÇo e mp antaÇão de solLrção de gestào

educec,cnal SoitwaÍe Públ co ;€ducêr

Preços Quântidade

I 1 Unldaie RS 27r 000 00 (!n)

PÍeço

Estimâdo

Preço

Estrmêdo

Câlculado

Iotal

ns 2ifr.000 00 Rs 2/1.000.00

Perceôtual

Valor clobal Rs 271.000,00

Detalhamento dos ltens

Relatório de Cotacão Contratacão de emoresa especializada oara ores,acão de servico e
implantação de sólução de gestão educaôronal Softwa'e Públ'ico i-educaiZOZZ

It-"rrr i Cont alêçao rle emD esa eslle. all;raila para prestaÇão üe serviQC, e LmD ô|1acâo.le so i!:ão de qeslão eclucacional SoftwaE pútb ic.)
od,rcar

PcrccntLai Preço Esr nrido t)ê í:u ado Madia cos PrcÇos Obtidos li§.til ú,lCai

JUSTIFICATIVÂ (MENOS oE 3 PFEÇoS). Considerer os PFEÇOS FlNAls dos Íornecêdores de urna colàção na quantidade rnâroÍ que 3.

.1Ê dêviCat.êric /usntcada tu3 an!.,5 pêtc oertaÍ rcspa|sá!êle qno..,)cío Deir nutorct l* .oatcetente .

Quantrdade

I l-lnrdade

DescriÇáo

ContratâÇão de emplesá especialzadã pârã prêstaÇào de serv,Ço e mp antaÇão de soluçào dê gestào educãcionatscÍtware públl

co r-edUcar InclUrnio' feíamenta inlegrâda poítal do professoí com envto de conteu(los iigita S, d áno eleÍônicc, S stêma ccm rU

nc onemento oÍf ne e âpl cêhvo oLr slte, gestão de vaqâs e pré matÍÍcuia on nê, ponal de serv Ço escoiar, servlÇo de migraÇão dê d
2dos parametÍ záçâô e conÍ gLlração tre namento de usuár o, suporte 1écnLco, manutênção coÍettve egêl e evo ut va, bem ccmo
hôspecjâgem da sol{rção em data centeí

PÍeço (Comprás Governamentais) 1 Menor preço

Observação

fiS 2/r.o00,oo

ffi Reralório gô€do nô d€ 08/11/2022 12 53 20 {tp: 131 72 69.105)
código valiiaçro: @rY7ô11v0)0,r1(6dJlmtlowzRkrÉ I xdssJ€r+rBKwíoqHL,8npl66waôÁ3de/o3d
hnpr/ww.bâncodêpEc.@m.b./ceírr€doaulênricidâdêãoIên-@pYT6rvoxMLküuroNowlzFkÍítxdSsJc.yhBKMoqHUSôHm6wa./,253d%253d
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0rgão: PíIEFEIIUR^ lu4UNlClPAl DÊ BENTo GoNÇALVES HS

0bleto: ContrêtâÇão .ia êmpresâ especial zadê para a prestâçâo de seru ços íe:ât vos ê

mpleorentaÇào dc s stema de qcstáô educacronâ1.

DescnÇão Desenvolvrmento de novo software - outras linquaqens - lmp ementâÇáo de

s stema cie gestâo eoucacLona conÍormc /rnc\o c -iermo de Referêncla do

Êt,ta

Data:

ModêÍidade:

SHP:

ldênt,ícação:

l.ote/ltem:

Àta:

Éonle:

Quantidade:

Unidêde:

UÊ:

02109/2a22 Ê3A
Prêqào ÉrêÍôn,.c

l.lÃ0

\'Pregáo .Â:20??,/ UASG 988541

/1

Luk.AG

www comprâsgo./eínâmenta s.qov

br

l

uNo sL.HVroo tÊcNrco

Ês

Vêlor da Propostâ Frnal

Rs 2/1.000.00

CNPJ Bâzão Socialdo Foínêcedor

93.083 649/0C01-92 ÂBASE StSTFMÁS É S0l UCOES rTD^
. VENCEDOE A

DescflÇão Confornre dcsciição do T.Ílrio de A4Fêrancrâ Aneto I do cdilê

96 804.406/0001-04 RMO CoNSULTOFES ASSoCÍÁDOS LÍDA 8S 420 0OO O0

DêscriÇáo. conlra:êçàc de êmp'esa cspeciali2àdá pâíô a prcslâção de seíviÇos rêiãtrrcs â irol€reniêçãô dc sistema ae Ec.lão aaLcãc a.ê1. ..rf.r,nr 5.i .ii
âaào aà Cooraênador a dc Tc(noloçia dê lrrfcrmaÇão, noG t.niôs do Aneto I e asoccrãlnêntc nâs cxtoônciês eroícssas ro DescÍrt ,o Tccrtcc fa!.., a.,rs1ãric

,b=
L-,
l/
{i,';, t' s'','

Assinatura

Clebson Lrma Crisóstomo Ferreira 08/11/2022

.' ','(( í,,
ll '
.!t{;ii

ffi R€rarório gêrádo no d6 o8/1r /2022 12:53.20 ltp: 13.1 .72 69.1051
Cód€ô Vàldaç- @pY761rvonrt(&utmNOwZFtkdú1rdssJ@yhBKwtoqHUOnprr6WAgâ3do%3d
hllpr ,w.hancôdspÉ.os @m.hzcê.liíc€doAur6nticijaderrokên =dpYT6l rvoxMLKGrulmNOWZRkm4l yd ssJeyhBKwíoqHUBn prm6wa!Á2s3d0/62s3d



t. LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimêdo do item calciliado peia tórmula lúédia Àritmeti.a dos preÇos obtidos

Item I contratação de empresa especializada para prestação de serviço e implântação de solução de gestão educacional software públicc
ieducaÍ

' I preço do ponaÍcompras Governâmentais praticados oela AdministraÇão Públicô de liciáÇões hcmoloqadas/adjudicadas no dia
02i0912A22, calculado pela Íórmula ,\,ienor pÍeÇo

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor PreÇo

Capta qualquer preÇo rnformado pelo fornecedor, rnclLrsive de irens dentro de lotes, não necessâriamentê refletinclo o menor preço pa.a o lote, ou
sêja, o preÇo vencedor do lote.

06*

ffiffi *",",.o s"*o no d6 oa. rr,2022 .2.s3 zo {rp. 1:r /2.69 105,

ffi ffinn:mr,g:':xiytrf"[]trl:ll#"',:;,]#*lsHiH'iiftffIf,ií'i,]Lo***,,0,",-yhBKMoqBUBnp,rn6wÁ%253d%253d
3t4



Extrato de fontes lJtilizadas neste relatóflo

Data; 23/09/2022 t2 0443
Acessar a fonte aqui

Fontes utilizadas nesta cotâção

1 ComprasNet
www.comprasgovernamentais gov.br

)_

ffi Relalórc q€Édo no dia 0a/112022 12'53'20 (lP r31.72.69105)
CôdSo valúáç5. @!Y76rIV0XMLK6 |mNOWZRkm4lrdssJc.yhBKwÍoqHU8nPrrl6wA%3d043d
hnp./^rw.báô.odeple@ (@ br/C€íÍEádoÁu6ôticiladénokên=epYT6l iWXMLK6ruhNOWZRkÍú l rdssJeyhBK*íoqHUanPrí6wA!á253d%253d
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contato(Dcloudslstemas. nst

GlmüSoh@s

PaTâ: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOqUIM . SE

A,/C: Sra. Secretaría Municipal de Educação

Prezado Sênhor,

-,

Apresentamos pioposta comercial para hplantação, Treinemento, Manúençã
Sistema de Gestão Escoler para a rede Munlcipal de Ensino.

e Suporte do

FUTOOMUDADES: Ç-;

. Câdastro de Pessoas (Alunos, pais, prestadores de Serviços e etcl. Possibilita a inclusão de ficha médica e sociel do Aluno
o PrêmatrÍcula e consulta de vagas: maior agilidade na busca de vegas nas unidades de ensino;. DiítÍibulÉo automátlca de turmas com rêmanejemento dinâmico de alunos;. Ficha de evaliação por conceito personalizada, com a opção de pre€nchimento e êmissão via

sistema;
o simulação de encerramento: permite a correção de dados antes do encerremento do ano letivo;. Transferência integrada: permite a transfeÉncia de alunos em tempo real;. Controle de informações para programas do Governo Federal;
. .GeráÉo de informagões para o EDUCÂCENSO;
o Sistema muhi-escolas, permitindo o controle de todas as escolas do municÍplo.. Controle gêrenclal do transpoÍte escolar;
. Controle dê Bibliotecas (aceno, movimentações e relatórlos)
. Controle de servidorês;
o Controle de professores por turmas, carga horária alocedas e outros. Personalização de etapas de ensino e etapasrqulvalentes.
o Definição de Cursos/Séries e Turmas
. Definição de níveisdeacesso, professores/coordenadores/Diretores
. Comrole de Agenda Escolar
. Emissão de Boletins, Histórlcos, Atestados e outros...
. Dlário Eletrônico do Professor
ô Alertas automatizados para os pais sobre a frequência dos alunos. Possibillte a inclusão de lnformaçõesEscolares para geração do histórico escolar.. Controle de OcoÍÍências Oisciplinares

o Gestão Educacional viabiliza a unificação das informações da rede públlca de ensino,
possibilitando às escolas compartllhar informações sobre alunos, eliminando a redundância de
infoÍmações e o rêtrabalho.

Des€nvoMdo em conformidade com a Lel de Diretrizes e Bases da Educação Naclonal, o Gestão
Educacional disp6e de diversos recursos pare otimizer o gerenciamento de unidades de ensino e manter
os dados dos elunos atualizedos.
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(98) 99182-í380

contato@cloudsistemas.net

GloutilSoluções

BENEFÍoos

Controle e Berenciamento da educação, possibilitando a otimização de recu
lnte8ração entre a secretaria de Educação, pais, alunos e professores.

Agilidade nas rotinas educacionais (matrícula, transferências, avaliações e encerramento)
Portal do professor: Agiliza o trabalho dos docentes que podem fazer o lançamento de notas e

faltas, conteúdo da disciplina, conteúdo de exames, avaliação descritiva e avaliação por conceito,
de qualquer lugar, através da internet.
Portal do aluno: Possibilita aos alunos e aos seus pais o acompanhamento do desempenho
escolar, através do boletim onJrne.
Portal do gestor: Possibilita aos Secretários, Diretores, Coordenadores o acesso à relatórios

Berenciais referentes as unidades de ensino, escolaridade, movimentação, rendimentos
educacionais e dados educacionais das unidades de ensino.

ECrA PROPOSIA CONIEMP,'Á lDados da rsde Municiwl de Enslno de 8oaulm - SE,

coNDtçõEs couERctAtS

coNstDERAçõEs FtNAts

- Proposto vólido por 60 dios.

- Nestes volores estõo inclusos

Atenciosamente,

icardo Luiz Oliveira de Carvalho

despesos com mõo de obro, deslocomento e

@..zss.sz+tooo1-A
estodio-
CLOUD SOLUçÔES E'REU

Av. Prdto Pa€ ê Az.vedo. ,t86 - Sl 02

Sdgdo Fiho - CEP 4C,20450

L Areaju-sE _l

Até 4.500 Até 20 Até 4{)0

pRoposrA soruçÃo DE GEsrÃo EscorAR

Itêm Und Qtd DescriÉo dos Sistemas Valor Unltário Velor Total

01 única 01 lmplantação e Treinamento Rs s8.000,00 Rs s8.0oo,0o

02 Mês t2 ManutenÉo, Hospedegem e Suporte Técnico Rs 14.900,00 Rs 178.800,00

Total Gêral RS Íls 236,8fi1,fl' (duzentos e

trinta ê s€is mll ê
oitocentos Íeels)

retor

/J/

a
-t --



Estamos encaminhando nossa proposta comercial par_a manutenção,
hospedagem e implantação/treinamento do software de GESTÂO ESCOLAR.

suporte,

INFORUACÕES ADIGIONAIS :

Proposta válida por 60 dias

Estamos à disposição para demonstrarmos nosso sistema, podendo assim identificar as
necessidades do cliente.

Recife, 14 de novembto de 2022.

À pnerrrrunn MUNrcrpAL DE LARANJEIRAS - sERGIpE

Atenciosamente.

J3A S ES LTDA,
Departam to CoÍneÍcial

Ruo: Roso Borges, 707, Cs. A - Tomorineiro - Recife/PE - CEP:52770-70O
(81) 3314.6722 CNPJ: 18.146.900/0001-07

11 
g, f if6r9 00lo6m -fi if

r3ASfl.t§oEsrl0t.EPP

IEe*íl@w:hr
I Traadmúa.@rie.lt0.tÉ
L _---iEt#:E'-'*J

soluçÃo DE GEsrÃo ESCoLAR

Item Qrd Un Descrição dos Sistemas Valor UnlÉrio Valor Total

1 1 Mês lmplantaÉo e Treinamento R$ 55.000,00 R$ 55.000,00
2 12 Mês Gerenciamento de Programas Sociais R$ 4.500,00 R$ 54.000,00
3 12 MêS Controle Pedagógico R$ 8.900,00 R$ 106.800,00

Total Anual R$ R$ 215.800,00 (duzentos e quinze
mil e oitocêntos rêais)

LUç
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AT{EXO I ÍERiIO DE REFERENCI,A CO]ISOLIDADO

TERIIO DE REFERÊNCIA

1. OB'ETO
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço e implantação de solução
de gestão educacional Software Público i-educar incluindo: ferramenta integrada, portal do
professor com envio de conteúdos digitais, diário eletrônico, sistema com funcionamento offline
e aplicativo ou site, gestão de vagas e pré-matrícula online, portal de serviço escolar, serviço de
migração de dados, parametrização e configuração, treinamento de usuário, suporte técnico,
manutenção corretiva legal e evolutiva, bem como hospedagem da solução em data center. para
atender as necessidades desta Secretaria.

2. JUSTIFICATIVA
2.1A solução visa, fundamentalmente, prover a Secretaria Municipal de Educação de uma gama
de informações consideradas relevantes, sobre a rede municipal de ensino e administração
escolar, tais como: as Escolas, os Professores, os Funcionários os Alunos e os demais
Departamentos da Secretaria, para uma gestão eficaz. Atender ainda os requisitos legais
exigidos pelos órgãos públicos Estaduais, Federais, de Controle e por qualquer cidadão que venha
a solicitar informações, conforme a Lei no L2.527 l2OLL de acesso a Informação;
2.2 Oferecer total transparência para todos os públicos envolvidos, ofertando uma base de dados
estruturada, com informações íntegras ê devidamente seguras;
2.3 Prover ao município de uma solução tecnologicamente atual e versátil, integrando as
informações;
2.4 Oferecer melhoria da execução de atividades de gerenciamento das informações,
promovendo a economia de recursos públicos e a redução de retrabalho, contribuindo para o
aumento da produtividade dos Servidores.

3. FUNDAMEÍ{TAçÃO LEGAr
0 O processo licitatório objeto deste Termo de Referência, obedecerá ao disposto na Lei

Federal no LO.52O/02, e subsidiariamente, pela Lei no 8.666/93, obedecendo
integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal 33/2017 de 31 de janeiro
2017 e ainda pela Lei Complementar 123/2006, observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais bem como pelas condições e exigências
contidas neste Termo.

4. CLASSTFICACÃO DOS SERVTCOS COi|UNS
E Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns. nos

termos da Lei no 10.520, de 2002.

s. ABRAr{cÊrcrA DA SOLUçÃO
A solução de gestão escolar deverá contemplar os seguintes módulos/áreas da Secretaria
Municipal de Educação:

. Controle Pedagógico (Secretaria de Educação e Escolas);

. Transporte Escolar;

. Acervo de Biblioteca;

. Controle da Merenda Escolar
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Portal do Professor
Portal do Aluno

6. SERVIçOS A SEREÍrt PRESTADOS

A Contratada deverá apresentar cronograma detalhado das etapas do projeto, constando as
atividades que serão realizadas, recursos de pessoal, prazos de desenvolvimento dos serviços
de migração, implantação, treinamento e aéompanhamento pós-implantação, contemplando
todos os módulos e processos da solução em todas as unidades escolares e administrativas da
Secretaria de Educação envolvidas neste projeto.
6.í Implantação dos sistêmas lic:tados
6.í.í Entenda-se como implantação todos os serviços necessários ao normal funcionamento da

solução em todas as áreas abrangidas. dentre os quais: implantação, configuração,
treinamento, customização, migração e conversão de informações existentes e
necessárias à operação dos sistemas;

6.í.2 Para cada um dos módulos ou processos, quando couber, deverão ser cumpridas as
atividades a seguir, de forma que estejam adequadas a legislação municipal:

6.í.3 Entrega, instalação, implantação e configurações dos módulos;
6.t.4 Customizações iniciais dos módulos (leiautes, brasões e relatórios);
G.í.5 Parametrização inicial de tabelas e cadastros;
6.í.6 Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários.
6.1.7 Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela

municipalidade.
6.í.8 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais e informações necessárias à

implantação êfetiva da solução é de responsabilidade da Secretaria de Educação, com o
suporte da empresa Contratada.

6.2 ltlagração dos dados existentês
6.2.í Esta etapa compreende a importação, reorganização e reestruturação dos dados existentes

nos sistemas em uso pelo município para os sistemas licitados, visando permitir a
utllização plena destas informações.

6.2.2 A mlgração e o aproveitamento de dados históricos e cadastrais informatizados do
município, até a data de execução desta fase, são de responsabilidade da empresa
fornecedora dos sistemas. A empresa Contratada deverá providenciar a conversão dos
dados existentes para os formatos e padrões exigidos pelos novos sistemas licitados,
mantendo a integridade e segurança dos dados.

6.2.3 O município não dispõe de diagrama ou dicionários de dados para fornecer à empresa
vencedora, devendo a migração acontecer a partir de cópia de banco de dados da atual
fornecedora a ser disponibilizado.

6.2.t1 Efetuada a migração e consistência dos dados importados, as informações deverão ser
homologadas pelo município, através dos responsáveis pelos dados atuais dos sistemas
em cada área.

6.3 Trêanamênto ê capacitação dos usuários
6.3.í Participante deverá apresentar nos documentos de habilitação o plano de treinamento

destinado a capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das
diversas funcionalidades de cada um dos sistemas licitados, abrangendo os níveis
funcionais e gerenciais, o qual deverá conter os seguintes requisitos mínimos:

6.3.2 Conteúdo programático do treinamento;
6.3.3 Público alvo;
6.3.4 Carga Horária estimada;
6.3.5 A Contratada deverá treinar os usuários de cada módulo/área licitado e os técnicos

responsáveis pela solução na Secretaria de Educação, dentro do período de implantação,
2
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numa carga horária mínima de 60 (sessenta) horas, com os métodos suficientes e
adequados para cada módulo/processo.

8.3.8 No treinamento dos professore serão ministrados em dias diversos, afim de não
comprometer o andamento das atividades em sala de aula.

6.3.7 O ambiente fisico para o treinamento de cada turma deverá ser disponibilizado pela
Contratante, obedecendo o critério de um computador para cada participante,
disponibilizando conexão com à internet em todas os computadores e um vídeo projetor
por sala.

6.3.E Os custos relativos ao treinamento tais como material didático, equipamentos não
contemplados no item anterior, instrutores e despesas envolvidas, tais como:
hospedagem, transporte. diárias, etc. serão de responsabilidade da Contratada.

6.3.9 O número de servidores/usuários a serem treinados obedecerá a tabela abaixo:

6.3.í0 Em relação aos módulos/á reas e/ou portais/funcionalidades abrangidos na solução que
envolvam a comunidade escolar (pais e alunos), a Contratada deverá capacitar uma
equipe técnica de multiplicadores, que ficarão responsáveis de estender as devidas
capacitações e orientações a estes públicos. quando aplicável.

6'3.íí Deverá ser prestado treinamento de nível técnico sobre as áreas avançadas do sistema,
para profissional ou equipe técnica designada como administradores do sistema,
possibilitando análise preliminar de problemas ou dúvidas ocorridos antes da abertura de
chamado para suporte da Contratada.

6.3.í2 A Contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequãr e avaliar o treinamento
contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado
insuficiente, caberá à Contratada, sem ônus para a Contratante, minlstrar o devido
reforço.

6.4 Suportê técnico operaclonat
6.4.1 O atendimento as solicitações de suporte devem ser provldas presencialmente, na sede da

Secretaria de Educação ou remotamente via telefone, e-mail ou ferramenta de registro
de chamados, por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema, com o objetivo de:

6.4.2 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;
6.4.3 Sugerir e apoiar métodos e práticas visando a correta e adequada utilização dos módulos,

possibilitando obter o máximo de aproveitamento de seus recursos;
6.4..1 Apoiar e documentar requisitos de mudanças nos sistemas oriundos de alterações na

legislação municipal, estadual e federal, visando a adequada implementação destas nos
sistemas;

6.4.5 Apoiar na análise e documentação de informações a respeito de mudanças ou melhorias
nas metodologias de trabalho, visando a otimizada implementação destas nos sistemas.
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6.4.6 O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido de segunda à sexta-feira, das
08:00h (oito) às 12:00h (doze) e das 13:00h (treze e trinta) às 17:3Oh (dezessete horas
e trinta minutos).

6.4.7 Durante toda a vigência contratual, uma equipe técnlca ou profissional da Secretaria de
Educação ou

6.4.8 A Secretaria de Educação ficará responsável por ser o facilitador e articulador da
comunicação entre os usuários finais e a Contratada, apoiando em dúvidas operacionais
de primeiro nÍvel, planejamento e definição de prioridades dos atendimentos e
solicitações de alterações, bem como o monitoramento e acompanhando dos trabalhos
no dia a dia.

6.4.9 Para as áreas/módulos dos sistemas que contemplem os públicos como professores de toda
a rede de ensino e a comunidade escolar (pais e alunos), o suporte de primeiro nível será
prestado pela equipe técnica da Secretaria da Educação, que contará com o apoio
avançado da Contratada na resolução dos problemas e dúvidas.

6.4.10 A Contratada deverá fornecer portal de atendimento on-line, onde seja possível registrar
as solicitações de suporte, permitindo a consulta e acompanhamento posterior da
situâção destas solicitações, bem como identificaSo dos requerentes que solicitaram
cada atendimento, com data e hora de todos os trâmites realizados, tanto pelo requerente
quanto pelos operadores da Contratada.

6.4.íí Contratada deverá permitir a abertura de solicitações de atendimento tanto pelo portal de
atendimento quanto internamente na solução, evitando que o usuário tenha que sair do
sistema para se comunicar com a Contratada. No caso de solicitações de atendimento,
deve permitir enviar anexos de documentos e imagens da tela atual do usuário
diretamente pela solução.

6À.12 A equipe técnica ou profissional da Secretaria de Educaçã, responsável pelo
acompanhamento do suporte técnico operacional, deve ser capaz de registrar seus
comentários e decisões em cada solicitação de atendimento, bem como encerrar ou
solicitar prioridades de determinados atendimentos, registrados pelos usuários finais.

6.4.í3 Os prazos de atendimento in-loco na sede da Secretaria Municipal de Educação para
circunstâncias que impeçam o bom andamento das atividades determinados em função
do nível de severidade da ocorrência. O tempo de atendimento começa a contar a partir
da abertura do chamado por parte da Contratante.

6.4.14 A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente os sistemas contratados, de
forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em seu ambiente
interno.

6.5 ilanutênção e hospêdagêm
6.5.1. A Contratada deverá executar a manutenção corretiva, legal e evolutiva dos sistemas
contratados, disponibilizando novas versões dos sistemas sempre que necessário e durante a
toda a vigência contratual, de acordo com as exigências a seguir:
6.5.1.1Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados
pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo a telas,
regras de negócio, relatórios e integração, com prazo de solução definido.
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6.5.1.2 Manutenção legal: em caso de mudança na legislação municipal, estadual ou federal, a
qual deverá ser elaborada pela Contratada uma programação para atendimento às mudanças
ocorridas.
6.5,1.3 Manutenção evolutiva: em caso de adaptações ou melhorias nos sistemas, de e que
impliquem em inclusões ou alterações das funções originais dos sistemas como telas, processos,
relatórios, gráficos ou indicadores, onde deverá ser elaborada uma programação para
atendimento com prazos e volume de horas a serem investidas
6.5.1.4 A Contratada deverá garantir alta disponibilidade dos sistemas que fazem parte da
solução, 2417 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana), e em caso de exceções,
aplicar políticas de gerenciamento de riscos e continuidade dos serviços com redundância de
servidores (espelhos), aumento de capacidade de processamento e outros procedimentos que
reduzam o tempo de interrupção dos serviços.
6.5'1.5 A Contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os
sistemas e seus bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de
segurança), que permitam recuperar totalmente as informações, no caso de alguma anomalia
no seu funcionamento ou falha de segurança por algum outro meio. os backups deverão ser
fornecidos sempre que solicitado pela contratante.

7. DA QUALIFICAçÃO TÉCÍ{ICA

comprovação de aptidão para realizar o serviço, compatível em características com o objeto
deste certame, ou seja, "Locação de software através de licença de uso de sistema de
informática", através de 1 (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE ÉCNICA, fornecidos
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado em papel
timbrado do órgão tomador. o(s) Atestado(s) apresentado(s) poderá (ão) ser ditigenciado(s)
de acordo com o parágrafo 3o do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Declaração, de que a licitante, dispõem de máquinas, equipamentos e equipe técnica
especializada, para a execução do objeto, conforme estabelece o § 60 do art. 30, da Lei
Federal no 8.656/93 e suas alterações.
Apresentação de PRovA DE coNcEITos, que consiste na comprovação das funcionalidades e
qualidade sistêmica descritas no item 9 deste Termo de Referência.

8. VIGÊNCIA
E Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, considerando que a prestação de serviços

referente à implantação de solução de gestão educacional Software público i-educar, e que
o intervalo entre a data de assinatura do contrato e a data de início da locação equivale aos
serviços de implantação, migração e treinamento que é de responsabilidade da contratada
não havendo ônus para a contratante.

9. PRAZO E FORitA DE THPLAilTAçÃO
A implantação deverá ser iniciada em até o5 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviço
fornecida pelo departamento de compras e o prazo para execução das etapas de implántação,
migração de dados e treinamento de todos os módulos licitados será de no máximo 30 dias
úteis.

' A implantado deverá garantir pleno funcionamento. de forma on-line e em servidores
(datacenter) de responsabilidade da empresa vencedora, de acordo com as exigências e
especlficações mínimas dos anexos, todos os módulos e sistemas contratados, sem limitar
o número de usuários, para acesso ou uso simultâneo.

. Será disponibilizado um servidor da Secretaria de EducaÉo para dirimir dúvidas,
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas
submetidas pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas,
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encaminhando notificações à empresa contratada para imediata correção das
irregularidadês apontadas.
A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente por sua equípe técnica,
primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução
dos trabalhos durante toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob
pena de ser considerado infração passível de aplicação das penalidades previstas neste
edital.
O recebimento e aceite dos sistemas licitados deverão ser obrigatoriamente antecedidos
de procedimentos de validação pelo responsável pelo contrato, sendo que estes deverão
ser formais e instrumentalizados.
Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos
trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas
ou atividades pactuados, deverão ser prévia e formalmente acordados e documentados
entre as partes.
A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações
que por ventura venham a ocorrer nas informações do município, quando estas estiverem
sob sua responsabilidade.
A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados
e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que
venham ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no
contrato, respondendo contratual e legalmente pela inobserváncia desta alínea, inclusive
após o término do contrato

A prova de conceito ocorrerá consoante o seguinte rito:

9.1 Prova de concelto
A prova de conceito tem como objetivo o município certificar-se de que a solução apresentada
pela licitante satisfaz às exigências constantes do termo de referência no que tange às
características técnicas, funcionalidades desejadas e desempenho.
A realização da prova de conceito limitar-se-á somente à licitante classificada provisoriamente
em primeiro lugar na fase de propostas de preços. Apenas se convocará as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja
inabilitada pelo não atendimento aos requisitos aferidos pela comissão de Avaliaçáo.
A prova de conceito será realizada presencialmente na sede do município em até 48 (quarenta
e oito) horas em local designado pelo Pregoeiro, na sessão pública de abertura das propostas ou
em ata encaminhada às licitantes.
Para a realização da prova, a licitante poderá eleger no máximo dois representantes, a fim de
que se mantenha a ordem na sessão.
demonstração deverá ocorrer de forma dinámica e respeitados os horários estipulados pela
comissão de Avaliação para o início e término, podendo estender-se por mais de um dia,
hipótese em que o Pregoeiro divulgará a data de continuidade dos trabalhos, podendo ser o dia
imediatamente posterior.

a. Leitura, de forma sequencial, pela licitante, em voz alta, da funcionalidade a ser
demonstrada;

b. Demonstração da funcionalidade em questão.

Além dos requisitos técnicos constantes do termo de reÍerência, a Comissão poderá solicitar
outras demonstrações que considerar necessárias à aferição ao atendimento ao edital, desde
que não gerem à licitante esforço superior ao razoável.
A Comissão utilizar-se-á de critérios objetivos para o julgamento das funcionalidades
demonstradas, podendo, a qualquer momento da sessão de avaliação, efetuar questionamentos
acerca do objeto demonstrado.
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O não atendimento a qualquer funcionalidade constante do termo de referência do edital
ensejará a inabilitação da licitante, situação que será manifestada no Relatório de conclusão da
avaliação técnica.
Â licitante deverá disponibilizar todos os equipamentos que julgar necessários para a
demonstração, sendo recomendada a utilização de projetor multimídia, a fim de que se
proporcione uma melhor visualização a todos os presentes na sessão.

será permitida a participação das demais licitantes (limitado a um (1) representante por
empresa) nas sessões de demonstração, porém estas não poderão manifestar-se no decurso das
mesmas.

Caberá à comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as atividades relativas à
prova de conceito, e ainda:

a. Avaliar cada funcionalidade demonstrada, preenchendo questionário específico de
atendimento/não atendimento, pontuando as observações necessárias;

b. Emitir o *Relatório de conclusão da avaliação técnica";
c. Emitir o Termo de aceite definitivo ou de recusa da solução, a fim de que se possibilite

a continuidade do processo licitatório.

Na hipótese de recusa da solução pela comissão de Avaliação, a licitante será declarada
inabilitada, situação em que será convocada a próxima licÍtante para realizar a prova de conceito,
na ordem de classificação das propostas.

9.2 Termo de âceite dos serviços
Quando da conclusão da implantação de cada módulo licitado, a Contratada deverá emitir Termo
de Aceite para aprovação pela secretaria de Educação do município, iniciando-se, então, a
contagem do período de garantla de 60 (sessenta) dias.

Enquanto não emitido o Termo de Aceite para cada módulo licitado, os mesmos não serão
considerados como implantados.

os serviços de manutenção e suporte técnico serão recebidos e liquidados pelos chefes e/ou
diretores dos setores competentes para o uso dos sistemas e requisição de serviços de suporte
respectivos.

10. PRAZO E FORIIA DE IiIPLANTAçÃO
serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender a qualquer um dos requisitos
relacionadas nos subitens das ESPECIFICAçõES TÉCNICAS oBRIGATóRIAS, as quais serão
objeto de avaliação de conformidade.

1O. 1 CaÍactêrísticas gerais
10.1.1A solução deve ser desenvolvida em linguagem nativa para a web. Não será permitido a
utilização de nenhum recurso tecnológico, tais como: runtimes, plugins, virtualização ou acesso
remoto a área de trabalho para o uso da aplicação, exceto onde houver a necessidade de
softwares intermediários para acesso a outros dispositivos como leitor biométrico, impressoras,
certificados digitais ou por motivos de segurança da aplicação web.
10.1.2 A solução deve ser composta por módulos e sistemas que garantam a integração e
unificação das informações, não sendo necessário, por exemplo, cadastrar escolas, alunos e
professores mais que uma vez no sistema para sua utilização nos diversos recu rsos e processos
da solução.
10.1.3 o software deverá ser acessado e compatível com pelo menos, com os principais
browsers (navegadores) disponíveis no mercado, tais como Internet Explorer, Firefox, chrome,
Safari, etc.
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10.1.4 O software deverá rodar em ambientes Windows, Linux, MAC OS, Android e los.

10.1.5 Controlar os usuários e as permissões de acesso aos sistemas, permitindo relacionar o
usuário a um grupo de acesso e gerenciar regras como, por exemplo, a desativação de um
usuário.

10'1.6 Controlar as permissões de acesso por grupo de usuários, com definições para cadastro
e edição, visualização e exclusão, bem como operações específicas como, por exemplo,
permissão para desativar uma matrícula.

10.1.7 Garantir a integridade referencial dos cadastros, não permitindo a exclusão de registros
que tenham vínculos com outros registros no banco de dados.

10.1.8 Possuir recursos de auditoria para todos os recursos do sistema, permitindo identificar
as operações realizadas (inserção, alteração), data, hora e minuto da alteração, usuário que
alterou e os valores inseridos ou alterados.

10.1.9 Garantir a comunicação entre o cliente e servidor utilizando conexão criptografada
(SSVHTTPS) com SHA-256 bits validada por autoridade certificadora.

10.1.10 os relatórios gerados pelo sistema deverão permiur exportação para o formato pDF.

10.2 Câracterísticas funcionais dos módulos/processos

I O sistema deve possibilitar o controle unificado e centralizado de alunos, professores, escolas
anos escolares e turmas.

Deve possuir recursos para gestão do ano letivo escolar e matrículas, tais como calendário
escolar, horários de aula, matrículas e enturmações, transferências, ocorrências disciplinares,
boletins e histórico escolar, reserva de vagas, dispensa de disciplinas, etc.

2 Deve possuir recursos de controle de acesso ao sistema com restrições, por meio de cadastro
de usuários e senhas, bem como mecanismos de recuperação automática de senhas por email.

3 Deve possuir recursos de acesso rápido as funcionalidades através de ícones de acesso
localizador rápido de recursos do sistema, facilitando acessar as opções do sistema.

4 Deve possibilitar a inserção de todos os dados pessoais e documentos de alunos, tais como
nome, nome social, data de nascimento, sexo, estado civil, RG, cpF, certidão de nascimento,
naturalidade, peso, altura, endereço, dentro outros; ainda, inclusão de foto, documentos e
laudo médico, para alunos portadores de alguma
e altura deverão permitir a consulta do histórico

necessidade especial. As informações de peso
de alterações.
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6 Possibilitar o cadastramento do quadro de horários por turma, permitindo deflnir o professor
a disciplina que será cursada no horário e dia da semana,

7 o processo de transferência de alunos entre as escolas da rede municipal deve
automatizado, evitando a duplicidade de cadastros e/ou a redigitação de informações.

se

a o sistema deve possibilitar que seja efetuado múltiplas matrículas e/ou enturmações para um
mesmo cadastro de aluno.
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9 oqueio de alterações de notas e faltas lançadas, quando o ano letivo d
determinada escola estiver encerrado.
Possibilitar o bl

10 Possibilitar a gestão de cadastros de cursos, séries, disciplinas, períodos de avaliação e
metodologias dê avaliação diferenciadas por série/ano escolar, possibilitando configurar
fórmulas de «álculo, notas numéricas, conceituais ou descritivas e lançar estas informações
para os alunos individualmente ou por turma.

1t Possibilitar a avaliação de alunos, tanto por notas numéricas quanto conceituais nas diferen
disciplinas, na mesma série/ano escolar.

t2 Possibilitar que os alunos sêjam avaliados por componentes curriculares diferenciados em cada
etapa avaliativa (bimestre, trimestre, etc).

t3 Permitir definir disciplinas diferenciadas em etapas específicas.

14 Permitir recuperação paralela das notas por etapa.

15 Permitir recuperação paralela das notas de uma determinada qtapa, podendo ser especificada

16 Possibilitar ao usuário alteração na situação final do aluno para Aprovado pelo conselho.

t7 Permitir aprovar alunos apenas por nota, sem a necessidade de exigência da frequência
escolar.

18 Não exibir campo para inserção de recúperação na última etapa para alunos reprovados.

19 Possibllitar efetuar avaliação diferenciada em uma turma, apenas para alunos com
necessidades especiais.

20 Possibilitar o controle de turmas, podendo identificar nomenclaturas próprias, turno, horári
de início e fim de aulas e intervalos e professor regente.

2t

22

23 Possibilitar também a ordenação manual dos alunos na turma.

24

Possibilitar inserção de pareceres descritivos nas turmas.

Possibilitar a ordenação alfabeticamente dos alunos na turma.

Permitir ainda o controle do número de vagas, impedindo novas matrículas quando o número
de vagas exceder ou impedindo cadastrar novas turmas até que todas as vagas das turmas de
uma série ou ano escolar não tiverem sido preenchidas.

Permitir definir a quantidâde de matrículas de dependências que o aluno pode cursar.

Possibilitar o controle de alunos em dependência em determinadas disciplinas, apresentand
de maneira diferenciada estes alunos nos relatórios.

9

25

26

Garantir o controle do saldo de vagas da Escola, tanto para matrículas feitas de forma
presencial quanto on-line pelos próprios pais e responsáveis, impedindo novas matrículas
quando não existirem mais vagas.

Possibilitar o processamento manual ou automatizado do histórico escolâr a qualquer tempo,
gerando os cadastros do histórico escolar, mediante notas e faltas lançadas no ano letivo, ou
informadas manualmente pelo usuário (histórico avulso),

27 Permitir inserir a quantidade de disciplinas que o aluno pode ficar em dependência.

2A

29
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30 Possibilitar a rematrícula automática dos alunos de um ano letivo para outro.

31 Possibilitar enturmações em lote de alunos.

32 Possibilitar o controle de servidores, professores, e demais profissionais da educação,
possibilitando registrar dados funcionais como matrícula, regime de contratação/vínculo, data
de admissão, carga horária, licenças e afastamentos, faltas e atrasos, cursos, formação e
registros para fins de avaliação de desempenho.

33 Permitir o cadastro das movimentações do servidor, mantendo o histórico de suas aloca
na rede municipal,

34 Permitir o cadastro das faltas e afastamentos do servidor e eventuais substituições.

35 Possibilitar a alocação do servidor nas unidades em que atua, facilitando identificar a carg
horária total e o saldo de horas disponível de cada profissional.

36 Possibilitar o registro das informações obrigatórias do Educacenso/INEP/MEC referente aos
dados da infraestrutura escolar, turmas, dados pessoais e educacionais de alunos e docentes
e sua exportação automatizada de arquivos para o Educacenso, obedecendo o layout de
arquivos atualizado definido pelo MEC.

37 O sistema deve oferecer um validador que apresente aos usuários todas as inconsistências nos
dados necessários para o Educacenso, de modo que o usuário possa identificar o que deve ser
corrigido e assim gerar os dados com integridade.

3a Obrigar o usuário a preencher as informações solicitadas no Educacenso.

39 Possibilitar a emissão da ficha cadastral do aluno com dados pessoais, endereço, matrícula
foto, com preenchimento automático pelo sistema ou impressão para preenchimento manual.

40 Possibilitar a emissão dos principais relatórios e documentos dos processos das escolas, tais
como: Atestado de vaga, Atestado tle transferência, Atestado de matrícula; Atestado de
frequência, Atestado de abandono, Boletim escolar Numérico, Conceitual e Descritivo, Boletim
de transferência, Histórico Escolar, etc.

4t Possibilitar a emissão do boletim conceitual e descritivo do Ensino Infantil, exibindo as
informações dos conceitos de cada critério avaliativo, obtidos pelo aluno em cada período.
Permitir a emissão opcional do formulário preenchido pelo sistema ou em branco por área
curricular, para preenchimento do professor de cada área.

42 Possibilitar a emissão do boletim escolar do Ensino Fundamental com informações da matrícula
do aluno, situação no ano letivo, notas, frequência e opção para exibir demonstrativo gráfico
do rendimento do aluno em relaçâo a sua turma em cada disciplina.

43 Possibilitar a emissão da carteirinha de estudante com nome, dados pessoais, foto e código
barras e verso para assinatura do estudante e da escola.

Possibilitar a emissão de relatório que demonstre quantidade de vagas disponíveis na rede de
ensino, por escola e curso, possibilitando verificar a quantidade de alunos enturmados e o saldo
de vagas, bem como o volume de pedidos de matrÍcula efetuados de forma on-line pelos pais
e responsáveis.

44
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45 Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais sobre alunos que demonstrem:. Relação de alunos matriculados com nome, sexo, data de nascimento.e série;. Relação de alunos enturmados e não enturmados por escola e curso;. Relação de alunos que estão cursando, transferidos ou em abandono;
' Relação das ocorrências disciplinarês dos alunos com data. hora e tipo da ocorrência;. Demonstrativo dos alunos por turma com a frequência e nota obtida em cada

disciplina;
. Demonstrativo das notas e faltas obtidas em cada período por curso, série, turno e

disciplina;
com melhor desempenho da escola e turma.Demonstrativo de ranki com os alunos

46 Possibilitar a emissão do boletim do professor, demonstrando as notas obtidas pelos alunos
em cada período, bem como notas de exame e sua situação atual na disciplina, para uso no
final do ano letivo.

47 Possibílitar a emissão do mapa do conselho de classe, demonstrando as notas e faltas obtidas
pelos alunos em cada período avaliativo e sua situação final. para uso no conselho.

48 Possibilltar a emissão do espelho das matrículas com a quantidade por série, turma e turno
dos alunos matriculados, transferidos, remanejados, abandono, aprovados e reprovados com
percentuais e o volume de matrículas iniciais e finais para o período.

49 Possibilitar a emissão do diário de classe em branco (manual) com a relação dos alunos da
turma e áreas para registro da frequência, notas de avaliações, reg istro de anotações de
conteúdos, avaliações, observações e espaço para assinatura do professor e diretor e capa.

5o Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais sobre servidores/professores que demonstrem:. Relação nominal de professores por escola com função e lotação;. Relação nominal de servidores com carga horária total, disponível e alocada; 0
Relação nominal de professores e as disciplinas que lecionam para cada turma; B
Relação de faltas e atrasos dos servidores.

51 Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais diversos que demonstrem:. Relação geral de escolas com descrição, endereço e telefone de contato;. Relação geral da situação dos anos letivos das escolas;. Relação geral das notas e faltas lançadas com demonstrativo de percentuais do
lançamento;

. Relação de alunos que recebem uniformes escolares por ano letivo;. Relação de alunos que recebem benefícios;. Relação de alunos portadores de necessidades especiais;. Quantidade de alunos matriculados por escola;. Quantidade de alunos matriculados por bairro;. Quantidade de alunos matriculados por curso;. Quantidade de matrículas por escola, série e turno;. Quantidade de matrículas por escola, curso, série, turno e totâlizadores; O Etiquetâs
de mala direta com endereçamento dos alunos; E Certificado de conclusão do
ensino fundamental,

52 Possibilitar a emissão de relatórios gráficos comparativos e estatísticos que demonstrem:. Gráfico comparativo da média dos alunos por escola e período avaliativo;. Gráfico comparativo da média das escolas por disciplina;. Gráfico comparativo da média das turmas por disciplina e geral;. Gráfico comparativo entre os anos/séries escolares por disciplina;. Gráfico de representação do indicador de distorção idade/série;
lina.e abaixo da média por disciratlvo da uantidadê de alunos acimaGráfico com

11
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53 Possibilitar cadastro de documentos e formulários diversos não pertencentes a base de dad

do sistema, de modo que seja possível fazer o download por dentro do sistema destes modelos.
Ex.: Termos de compromisso, modelos de ofício, fichas, etc.

54 recer recursos de uniflcação de dados duplicados de endereçamento como bairros eOfe
logradouros.

55 Oferecer recursos de unificação de dados de alunos duplicados.

56

I
56

Possibilitar informar no (itdastro de professores quais os dias da semana o mesmo
disponível a cumprir a carga horária de trabalho.

possibilitar o controle do transporte escolar para alunos da rede de ensino e
universidades, gerenciando rotas com quilometragem. itinerários, horários, empresas de
transporte, dados de veículos e motoristas.

O sistema deverá

57 car no cadastro de aluno se o mesmo utiliza ou não transporte e caso utilize,
permitir identificar a rota utilizada pelo aluno, sendo possível o gerenciamento desta
informação tanto pelo cadastro do aluno quanto pelo módulo de transporte.

Permitir identifi

58 Permitir gerenciar as rotas de transporte com seu itinerário completo com horários, motori
responsável, tipo de veículo e placa.

59 rios das rotas de transporte identificando as que são terceirizada
ou não e a relação de motoristas responsáveis por cada rota.
Permitir a emissão de relató

60 rios das rotas com origem e destino, itinerário, horários, veículos
quilometragem e fornecedor responsável por cada rota.
Permitir a emissão de relató

61 Permitir a emissão da relação de usuários que utilizam o serviço de transporte escolar
demonstrando total de usuários por rota, fornecedor e total de usuários do serviço.

62 Possibilitar a emissâo da carteirinha de usuário do tra
usuário, itinerário, validade e espaço para carimbo e

nsporte escolar com foto, informações d
assinatura do emissor.

63 rio que demonstre os alunos que utilizam o transporte escola
por escola, turma, turno e zona de localização.
Possibilitar a emissão de relató

65

u

T
pia de rotas de transporte de um ano letivo para o outro, evitand

redigitação das informações. permite consulta a posição dos filhos em tempo real

permitir o gerenciamento de várias bibliotecas na mesma base de dados,
possibilitando que alunos ou professores cadastrados possam ser vinculados como
clientes/leitores das salas de leitura, evitando redigitação de dados.

Deverá permitir efetuar a có

O sistema deverá

66 astro e manutenção do acervo contemplando: cadastro de
obras com opções para título, autor, editora, ano, assunto, idioma, CDD, ISBN, e classlficação
da obra.

O sistema deverá permitir o cad

67 mero de exemplares do acervo, podendo automaticamente
cadastrar vários exemplares e informar sua classificação decimal universal. possibilitar
identificar quais exemplares podem ou não ser emprestados.

Deverá permitir o cadastro do nú

68 Possibilitar o cadastro de leitores, editoras e autores.

69 oferecer recursos para empréstimos e devoluções, com a emissão de reciO sistema deverá
de controle.

70 de controle devem ter, pelo menos, os dâdos do leitor, responsável no caso de
menor, data do empréstimo, data da devolução, itens emprestados, assinaturas e emlssâo em
2 vias.

Os recibos

12
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7L Possibilitar gerenciar parâmetros como número máximo de empréstimos por leitor, praz
máximo para empréstimo e bloqueio de novos empréstimos por atraso na entrega.

72 Oferecer recursos para o processo de reserva e renovação de empréstimos.

73 O sistema deverá permitir gerenciar o processo de baixa de exemplares com data e motivo da
baixa.

74 Possibilitar a geração de relatórios para etiquetas obedecendo a classificação CDD, Cutter
código do exemplar.

7S O sistema deverá possibilitar a reserva on-line de exemplares, para os exemplares
disponíveis no acervo.

76

77

Possibilitar ainda emissão de relatórios gerenciais ou consultas tais como:
. Relatório ou consulta detalhada do acervo e seus exemplares;
. Relatório ou consulta dos clientes da biblioteca;
. Relatório ou geração de etiquetas paras as obras com código de barrAs;
. Relatório ou consulta de empréstimos filtrando por leitor, obra e situação de atraso ou

todos;
'Relatório ou consulta dos leitores que mais retiraram material em determinado período;

B Relatório com a carteira de usuário/cliente da biblioteca.

Possibilitar vincular professores com suas turmas em cada período letivo e mediante seu
vínculo funcional, permitir operações pertinentes à sua função, tais como registro de
frequência, avaliações e conteúdos planejados e ministrados, em módulo específico.

7E Permitir ao professor o cadastro do planejamento de aulas por período com conteúdo,
metodologia ou estratégia, recursos e anexos, avaliação e referências e sua emissão para
conferência.

79 es de atividades letivas e não letivas no calendário escolar e
controlar para que os professores operem o diário de frequência de acordo com estas
informações, exibindo-as para o professor no relatório de conferência.

Possibilitar registrar anotaçõ

ao Possibilitar o cadastro e configuração de notas das avaliações e recuperação, não havendo
limite de quantidade de notas, sendo possível cada professor definir seus instrumentos
individualmente, para constituição da nota final do aluno.

81 Possibilitar o agendamento de avaliações da sua disciplina para uma ou várias turmas e o
lançamento das notas obtldas por cada aluno da turma e a emissão do diário de avaliações
para conferência.

82 Possibilitar o cadastro das faltas dos alunos, em suas respectivas disciplinas e datas e a emissã
do diário de frequência para conferência.

E3 itar o cadastro de justificativa de faltas para cada falta do aluno por dia e a emissão dPossibil
relatório para conferência.

84 itar o cadastro de observações sobre os alunos para acompanhamento pedagógico e a
emissão de relatórlo para conferência
Possibil

85 Permitir ao professor informar os conteúdos ministrados em sala de aula para as turmas q
leciona, de acordo com o que foi planejado, e possibilitar sua emissão para conferência.

86 Possibilitar a consulta ou emissão de relatório com notas parciais de resultados de avallação
dos alunos.

E7 Possibilitar ao professor disponibilizar (anexar) material didático para a turma/disciplina pa
que os alunos tenham acesso.

aa Possibilitar ao professor visualizar no portal as suas pendências, tais como as avaliações futura
que ele tem planejada e os dados pendentes para lançamento.

13
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a9 Disponibilizar agênda para o professor inclua suas anotações, com data, hora início, hor
fim e emita alerta dos respectivos agendamentos,

11. FOR]IIA DE PAGA]IIEÍ{TO
. Os pagamentos serão efetuados para prestação de serviço acordo com a execução dos

serviços mediante a apresentação dos seguintes documentos:
. Nota(s) Fiscal(is) correspondente ao período de prestação do serviço, atestada(s) e

liquidada(s);
14

a9 Possibilitar através do site (portal) do município a validação de dados e acesso do
aluno.

90 Possibilitar ao aluno visualização de seu quadro de horários.

91 Possibilitar ao aluno consultar suas faltas por disciplinas

92 Possibilitar ao aluno a impressão do seu Boletim Escolar

93 Possibilitar ao aluno a visualização e download de materiais disponibilizados pelos
professores.

ffi
94 Permitir o cadastro dos produtos da merenda escolar;

95 Processo da merenda escolar e de preparações alimentares, onde possa aparecer o valor
energético dos alimentos servidos em cada refeição ou merenda;

96 Apresentar o processo de consumo de produtos para mês de referência, calculado com
base no cardápio elaborado, preparações utilizadas, número alunos atendldos e dias de
oferta das preparações, por unidade educacional;

97 Apresentar o processo de emissão do cardápio por unidades educacionais de referência,
com base no consumo per capta;

9a Apresentar o consumo total de cada produto no conjunto das unidades educacionais
para o mês de refeÉncia, com base no consumo per capta;

99 Apresentar os produtos da Alimentação escolar. Com valores energéticos (Kcal, F,TN
CHO e UP, etc.) em conformidade com tabelas oficiais da área de nutrição;

100 ulo de lote de compra com base no consumo per capta dos produto
da alimentação escolar, considerando a oferta das preparações, frequência e quant.
Alunos e por Unidades educacionais;

Apresentar o mód

101
pio por unidade educacional considerando quantidade de refeições diária

e classificação etária dos alunos, de forma automática;
Emitir o cardá

102 da sugestÉío de compra de alimentos por unidade educacional
município com base nos cardápios;
Processo da geração

103 Classificar os produtos da merenda das unidades escolares segundo a natureza d
conservação, fonte de produção e valor energético;

104 Permitir apresentar cadastro de preparações orientadas para alunos de acordo a faixa
etá ria;

105 Permitir a importação dos itens do cardápio no modulo de movimentação de materiais
gerando remessa de entrega para as unidades educacionais;

106 Permitir a exportação do cardápio selecionado para outras unidades educacionais do
município, devendo para cada município alterar a quantidade de alunos;
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Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal e FGTS;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa.
Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, Município efetuará o
pagamento das faturas até o 10o (décimo) dia útil da apresentação das mesmas na
Tesouraria do Município;

O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÍt. 7og 20l
inciso III, da Lei no 4.32011964, art. 50 e 70, 5 20t inciso III, da Lei no 8.666/93.

12. PLAilILHA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada por servidor lotado no Departamento de compras'
Foram consultados os preços de Compras realizados pelo comercio local.
o método matemático utilizado para obtenção do preço estimado foi a média entre os
valores unitários.

\- 13. PREVISÃO DA DESPESA
A previsão anual da despesa com a aquisição de que trata o objeto deste termo está estimado
em Ri ffircm( wxxxxxxzruru ), sendo este o valor máximo admitido para
a contratação, conforme cotação de preço em anexo (média).

14. ACOITPANHAHENTO E FTSCALTZAçÃO
. A execução das obrigações contratuais integrantes deste Termo, no procedimento licitatório

e no contrato serão fiscalizadas e recebidas por servidor designado para tal, com autoridade
para exercer, como representante da Secretaria de Educação, toda e qualquer ação de
orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual;

. A fiscalização de que trata êste item. não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante
vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resultante de ação ou omissão,
culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pelo Secretaria Municipal de
Educação, durante o período de vigência do contrato, para representá-la.

. Fica designado como fiscâl do contrato o servidor público, Carlos Eduardo Santos Alves
Lotado na Secretaria Municipal de Administração.

15. rÍtFORirAçõeS COUpIenENTARES
A implantação da solução deverá ser realizada de forma integrada e contemplar o atendimento
de toda a rede de ensino, conforme relação especificada neste edital, e poderá ser solicitado a

1mensalImplantação e Treinamento01

mensal t2Manutenção e Suporte Técnico02

mensal t203 Hospedagem de Dados

var-on r.rÉoro esrrttlóo R$
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implantação em outras unidades não especificadas, a fim de promover a integração de unidades
que venham a operar durante a vigência contratual,

15.1 Quantitativos e locais de execução

15.1.1 A implantação deverá disponibilizar a solução para escolas de Ensino Fundamental,
Centros de Educação Infantil e EJA (Educação de Jovens e Adultos), da rede de ensino do
município e outros locais administrativos da Secretaria de Educação, conforme quantidades e
especificações a seguir.

16. OBRIGACõES DA CO]ITRATAÍ{TE

São obrigações da Contratante:

Quantidade de locais (escolas, bibliotecas, departamentos, etc) que utilizarão o sistema 2t

Quantidade de usuários que utilizarão o sistema nas escolas 36

Quantidade de usuários que utilizarão o sistema na Secretaria de Educação e área
administrativas (transporte, biblioteca)

06

Quantidade de professores que utilizarão o sistema 324

Quantidade aproximâda de alunos (Ensino Fundamental, Infantil e EJA) 4234

ORDEII LOCAL DE IilPLAÍ{TAçAO POVOADO

1 Creche Bruna Hagenbeck Pedra Branca
2 reche Maria Carmita Fernandes Gameleiro
3 reche Tereza Au usta M. Franco Centro
4 Creche e Pré-Escolar Maria de Lourdes M. Sobral Conj. Manoel do P. Franco
5 .M. Mons. Alberto Bra an Pastora
6 ,M. Pedro Canuto Bastos Cedro
7 E.M. Alcino Manoel Prudente Conj. Manoel do P. Franco
I E.M. Dr. Lourival Baptista Comandaroba
9 E.M. Leonidio Leite Bom Jesus

10 E.M, Manoel Sizino Franco Comandaroba
11 E. M. Maria Regina de Oliveira Gameleiro
L2 E. M. Maria Virginia L. Franco Centro
13 E. M. Nossa Senhora Aparecida Camaratuba
14 E. M. Prefeito losé Monteiro Sobral Mussuca
15 E. M. Prefeito José Monteiro Sobral (anexo) Mussuca de baixo
16 E. M. Prof.a Edith Vinhas Pedro Diniz
L7 E. M. D. Pedro II Pedra Branca
18 E. M. Horácio Hora Yázea

16
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Permitir o livre acesso dos empregados/profissionais da empresa CONTRATADA aos
locais que irão ser executados os serviços;
Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou
Responsável Técnico da empresa CONTRATADA;
Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as
orientações passadas pelo Fiscal ou com as especificações constantes da proposta da
empresa CONTRATADA, do Edital, deste descritivo e de seus anexos;
Autorizar a realização de serviços a serem prestados em horários distinto ao do
expediente, caso haja necessidade;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constante do Edital, no descritivo e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento deflnitivos;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa CONTRATADA,
através de servidor especialmente designado;
Efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa;
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17. OBRIGACÕES DA COilTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrêntes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:
. Atender o prazo de execução dos serviços: Iniciar a implantação dos softwares, migração

de dados e treinamento no prazo de previsto no ltem 06, contados a partir do recebimento
da ordem de serviço;

. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;

' Responsabilizar-se por todos os encargos previstos neste descritivo e no Edital e em seus
anexos;

. Ser responsável em relação aos seus profissionais/empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, recolhimentos dos encargos sociais,
custos relacionados a deslocamento para implantação, treinamento e suporte nos locais de
execução do objeto, vale transporte e passagens e outras despesas que porventura
venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

' Orientar e manter os seus profissionais/empregados sujeitos às normas disciplinares do
CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com ele;. Manter, ainda, os seus profissionais/empregados devidamente identificados, quando na
prestação dos serviços objeto deste descritivo e Edital, devendo substituir imediatamente
qualquer um deles que seja inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE;

. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do
CONTRATANTE;

. Arcar com toda e qualquer despesa decorrente de infração, desde que praticada por seus
empregados/profissionais na execução dos serviços;

. Comunicar à Administração do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade, erro
ou irregularidades que possâ comprometer a execução dos serviços e o bom andamento
das atividades da empresâ CONTRATADA;
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. Responsabilizar-se pêlas despesas decorrentes da rejeição de serviços pelo Fiscal do
CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

. Submeter à aprovação da Fiscalização do CONTRATANTE, o nome e os dados
demonstrativos da respectiva capacidade técnica do responsável que, porventura, venha
a substituir o originalmente indicado;

. A CONTRATADA responderá pelas perdas. reproduções indevidas, adulterações, quebra de
sigilo, que powentura venham ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas
estiverem sob sua responsabilidade;

. A CONTRATADA garantirá na totalidade de seu funcionamento pleno pelo prazo da vigência
do contrato, contados da data de aceite definitivo da implantação da solução;

. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolvam, independentemente de solicitação;

. Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar,
ainda que parcialmente, a execução do seu objeto;

. Oferecer Treinamento, Suporte e Manutenção dos sistemas conforme disposto no Termo
de Referência do processo que deu origem a contração;

. Garantir a manutenção do funcionamento do sistema ofertado, o desenvolvimento de
relatórios e/ou ajustes do sistema que sejam de interesse comum, visando uma melhor
operacionalização de acordo com as novas versões que poderão ser desenvolvidas;

. Garantir o suporte técnico em todo o período de vigência do contrato, apresentando-se
pessoalmente através dos seus técnicos ao município para visita técnica, sempre que
solicitado, ou através de e-mail e telefone, garantindo assim a solução dos problemas e
dúvidas surgidas;

. Manter a inviolabilidade dos dados salvos no sistema, salvo aqueles que devem ser
transportados para o Portal da Transparência;

. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente
causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros por ação ou omissão de seus
empregados ou prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício
das atribuições previstas no contrato;

. A CONTRATADA comunicará verbal e imediatamente, ao Gestor do Contrato, todas as
ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até um dia útil após o
ocorrido, reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e
circunstâncias julgados necessários aos esclarecimentos dos fatos;

. Os funcionários da CONTRATADA, por estarem alocados na execução dos serviços, embora
sujeitos às normas disciplinares ou convencionais da CONTRATANTE, não terão qualquer
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

. Todas as obrigações tributárias, trabalhistas e sociais da CONTRATADA e de seus
funcionários, serão de sua inteira responsabilidade;

. A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, a suas expensas,
no todo ou parte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de matérias empregados, por
exigência do órgão fiscalizador, que lhe assinará prazo compatível com as providências ou
reparos a realizar;

. O objeto contratual será recebido definitivamente se estiver em perfeitas condições e
conforme as especiflcações deste Termo de Referências e do Edital que se vincula a
proposta contratada;

. A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE informada em qualquer alteração ocorrida
quanto à hospedagem de dados, dados técnicos do sistema, alterações de senhas etc.;

. Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), a quaisquer
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao instrumento de Contrato, que
eventualmente venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE.
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1E. DA DOTACÃO ORCAiIENTARIA
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos

orçamentários consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Pacatuba:

UI{IDADE ORçAi|ENTÁRI Àr 2087 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
CONTA/DOTAçÃO:339O.4O.OO - Serv. de Tec. da Informação e Comunicação-Pessoa

Jurídica
FONTE DE RECURSO: 15000000/15001001
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]IIINUTA DO TERTiO CONTRATUAL

COÍ{TRATO QUE EilTRE SI CELEBRAü
O iIUNICIPIO DE LARAÍ{JEIRAS/SE E

A EiIPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE I-ARANJEIRAS, inscrita no CNPJ sob o no XXXXXXXXXXXXXXXX,
localizado à xxxxxxxxxxxx)o«xxxxxxx, nesta Cidade, Estado de Sergipe, doravante denominado
Município, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. §fmxffi, doravante
denominados simplesmente COilTRATANTE e a empresa_, inscrita no CNPJ sob o no._, com sede

, neste ato, representada pelo Sr._, (nacionalidade), (estado civil),
(profissão), portador da Cédula de identidade RG_- SSP/ _, inscrito no CPFIMF sob o no
_-_, residente e domiciliado na , e, daqui por diante,
denominada simplesmente COilTRATADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal no 7.89212013 e o Decreto Municipal no 33l2OL7
su bsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores,
firmar o presente COÍ{TRATO, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja
mínuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO
l.l Contratação de empresa especializada para prestação de serviço e implantação de solução
de gestão educacional Software Público i-educar incluindo: ferramenta integrada, portal do
professor com envio de conteúdos digitais, diário eletrônico, sistema com funcionamento offline
e aplicativo ou site, gestão de vagas e pré-matrícula online, portal de serviço escolar, serviço de
migração de dados, parametrização e configuração, treinamento de usuário, suporte técnico,
manutenção corretiva legal e evolutiva, bem como hospedagem da solução em data center. Para
atender as necessidades desta Secretaria.

2. DA VINCULACÃO AO EDITAL
2.1, Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial no
XX|2O22 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a
proposta do Fornecedor Contratado.

3. DA VIGÊilCIA DO COITTRATO
3.1. O presente Contrato terá vigência até XX/XX/XXXX.

4. DAS ESPECIFICACõES. OUANTIDADES E VALORES

1

ITEII ESPECIFICAçÃO QUA]IT UND.
valor
Unlt.

valor
Total

01
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5.1. O Contratante adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração
do presente Contrato.
5.2. Na forma do que dispõe o artigo 57 da Lei no 8.666/93, fica designado o(a) servidor(a)
_ - RG no_SSP/_, lotado XXXXXXXXXXXXXXXXX, para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrato.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Fornecimento com as normas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

€. DA DOTÂCÃO ORCAIENTÁRIA
6,1- As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro, conforme abaixo:

Unidade Orçamentária
Projeto/Atividade
Classificação Econômica
Fonte de Recursos

7. DO CAÍ{CELAIIEÍ{TO DO CONÍRATO
7.1. O Fornecedor Contratado terá o seu contrato cancelado quando:
a) descumprir as condições do Contrato;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; c) houver razoes de interesse público.
7.2, O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho do Secretário.
7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato
superveniente que vênha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA ALTERÂCÃO COilTRATUAL
8.1 - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25qb (vinte e cinco por cento), conforme disposto no
artigo 65, parágrafos 10 e 20, da Lei Federal no 8.666/93.
8.1.1 - A COilTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
aumentos ou supressões que se fizerem necessários.

9. DAS OBRIGACóES DA COÍ{TRATATITE
9.1. São obrigações do órgão gerenciador:
I - gerenciar o Contrato:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir paFeceres sobre atos relativos a execução do contrato, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e
a proposta de aplicação de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato, no instrumento
convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração,
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procêdimentos relativos a eventuãis renegociações dos preços cotados e a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato;
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VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Contratado;
VIII - a fiscalização exercida pelo órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade
do Fornecedor Contratado pela completa e perfeita execução dos serviços.
l0r DAs oBRIGACõES DO FORNECEDOR COI{TRATADO
10.1. São obrigações do fornecedor contratado:
I. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena
de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
IL Alocar todos os recursos necessários para se obter um serviço perfeito, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
IU, Responsâbilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do serviço,
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
IV. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
V. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
VI. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façâm necessários à execução do fornecimento;
VU, Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia
e expressa anuência.
VIII. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência totãl ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporaÇo, sem prévia a expressa anuência do Município.

IIÉ DAS PEITALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Serviços,
recusar- se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
Instrumento e demais cominações legais;
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no
fornecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções: I) advertência por escrito
sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo não
fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato;
IV) multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o
valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet.
fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V) suspensão temporária de particlpar de licitação e impedimento de contratar com o Município
de PACATUBA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei, perante a próprla autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 2go lvigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua convenlência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
VUI) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na
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alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral
deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no aÍt.24, xI, da Lei Federal no 8.666/93, observada
a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora,
ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão
elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para
possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias,
contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com
a gravidade da infração;
XIII)O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10o/o(dez por cento)
do valor da contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo Máximo
de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
xVI) As sanções previstas nesta CLAÚSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a
de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de
21 de junho de 1993, com suas alterações.
XVII As pênalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após
notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICACÃO
13.1. A publicação do extrato do Contrato deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma
prevista no Art. 15 § 20 da Lei no 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura.

14. DAS DISPOSICóES GERAIS
14.1. Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação aprêsentados pelo Fornecedor Contratado
no pregão fará parte deste Contrato.

15. DO FORO
15.1. Para dlrimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Contrato será competente
o foro da Comarca do Município de Laranjeiras/Se, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada o presente
contrato que, lido e achado conforme, foi assinado em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um
via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

E,d de 20_.
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CONTRATANTE

xxxxxxxxxx xxxxno(xxxxxxxxxxx
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

CPF: _

CPF: _
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Zimbra licitacao@lannjeiras.se.gov.br

Oírcio da Prefeihrra de Boquim.

De : Eraldo de Andrade Santos
< prefeitura@boquim,se. gov. br>

Assunto : Ofrcio da Prefeitura de Boquim.

Para : licitacao@laranjeiras.se.gov.br

Cc : losé Paulo Bispo Dórea dos Santos
< sec,admfinancas@boquim.se. gov. br>, Comissao
Permanente de Licitacao
< licitacao@boquim.se.gov. br>

Seg, 07 de nov de 2022 L6:59

dt1 anexo

)
.-)

Boa tarde,
A Paz

Ao ExcelentÍssimo Senhon,
José Araújo Leite Neto
Prefeito Municipal de Laranjeiras
sergipe.

Segue ofÍcio na 255 / 2022 GP-PMB, solicitando autorização de Adesão da Ata
de Registro de Preço ns O29/2O22, por gêntileza info rman o recebimento
deste, obrigada.

Att,

Kíncia Camango
Assessora do Gabinete
79.99424.5174

E ESTADO DE SERGIPE.Pdf
349 KB
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Zimbra

ZiínbÉ

licitacao@laranjeiras.se.gov.br

CONSULTA À ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 2912022- LARAÍ{JEIRAS/SE

De : Licitação - Laranjeiras
< licitacao@laranjeiras,se, gov, br>

Assunto : CoNSULTA À lrA Oe REGISTRO DE PREçOS No
29 I 2022 - |áRANJ Er RAs/SE

Para : têcsisaju@gmail.com

Cc : lamnjeiraslicitacao@gmail.com

Prezado,

Seg, 07 de nov de2022 14i49

&2 anexos

Comunico que estamos encaminhando o OfÍcio ns 64/2O22, referente à consulta
pana adesão da ata de negistro de preços ns 29/2O22, do Pregão Presencial
ne o5/2822, na qual o órgão não participante - Boquim/sE, apresentou
lnteresse.

Assim, ficamos aguardamos a anáIise dos documentos e, ocorrendo qualquer
manifesto, que seja prestado no pnazo de até dois dias,

Sem mais, agradecemos.

At.te CPL.

il Ofi cio_225-202lBoqu im-SE. pdf
349 KB

Oírcio DCL 64-2022-Empresa TECIS(Consulta a Adesão à Sistema
il Educação)Boquim.pdf

96 KB

htlps/prrf6iturês.sê.gov.bÍ/h/prinEnêssagê?il=Cr19894&tr=America/Araguaina 111



ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE IÁRÂNJEIR/À!;

Oficio DL no 64l2O22lPML

Laranjeiras/SE, 07 de novembro de 2022.

Ao Ilmo Sr.
WALDINEI DE QUEIROZ SILVA
TECSIS TECNOLOGIA E SISTEIIAS EIRELI
Aracaju/SE

Assunto! Consulta para autorização para adesão à Ata de Registro de Preços no 2912022,
referente ao Pregão Presencial no O5l2O22 - SRP - Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por intermédio deste, comunicar à Vossa
Senhoria, que o município de Boquim, Estado de Sergipe, expediu o Ofício no
22512O22/GP/PMB, referente à possibilidãle da adesão da Ate de RêoistÍo de Precos no
29l2O22. oriunda do Preoão Presenciel no Os/zO22lPItlL, cujo objeto é a
Contratação de empresa espêciâlizada para prestação de serviço e implantação
de solução de gestão educacional Software Público i-educar incluindo:
ferramenta integrada, portal do plofessor com envio de conteúdos digitais, diário
eletrônico, sistema com funcionamento offline ê aplicativo ou site, gêstão de
vagas ê pÉ-mâtrícula online, portal de serviço esoolar, serviço de migração de
dados, parametrização e configuração, tr€inamento de usuário, supoÉe técnico,
manutenção corretiva Iegal e êvolutiva, bem como hospedagêm da solução em
data center pat? atender as necêssidades da Secretaria de EducaÉo, de acordo
com es êspêcificações constantes do Edital de Pregão Presencial no.OO5l2022 e
sêu6 anexos, e propostas de prêços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da
Lei no 8.666/93, pessando tais documêntos a fazêr paÊe integrantê do presente
instrumento para todos os fins de direito, conforme apensado nos autos.

considerando o conteúdo do aludido ofício, solicito que seja apresentada a resposta

no prazo de até dois dias, para que possamos dar conhecimento ao órgão não participante.

Certos de contar com vossa presteza, elevamos nossos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

José
d{
dê új

dÀ
Prefêito nicipal
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Para: Prefeitura Municipal de Laranjeiras - SE

A/C: Comissão Permanente de Licitações

Aracaju, 08 de novembro de 2022.

SB

-) -\5ãw
Ret.i Em resposto oo ofício /2022/PML

Prezados Senhores,

Manifestamos interesse em firmar contrato de prestação de serviços com a prefeitura Municipal
de Boquim, referente ao objeto da Ata de Registro de preços 29/2022 oriunda do pregão

Presencial 05/2022 da Prefeitura Munícipal de Laranjêiras.

Atenciosamente,

í4Y^* /fl.. _çâ*

Waldinei de Queiroz Silva
Diretor

Av. Minist.o Geraldo BarÍeto Sobral,2100
JFC Trade Center - Sala 1306
Aracaiu - CEP 4902fr!10

,.g3 3022-2169
99993-2169

@ /tecsisdoc
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RsgulsrÍantr o gbtdra dr R.{lttsÇ d. iEçaspúbto no .rL 15 da toil lf 8;ffir rb 2í, de
krnho Or í990 no âmblto do üuniclplo de
Laranicirat Ettado do garglpo e dá outtas
Provldânél*.

O PREFEÍIO íUI{rcIPAL oE LARAIUÊn^8,3E, úo u§o dê atrlurháo quP lhê confêre a Lei

O*aná Oo-úo-ni"loio"'ã'üú im rÉta ô dtspôlrlo no aÍt, 1§:dF Lêi ÍÉ,6.08ts, de2:1 daiunhqdê íffi' e no

artl t t oa Lêi nc 10.520, de 17 dê lulho de 2002'

ESTABQ OÉ SERGTPE
PREFEIÍURA TIT.]ü{ICIPAL DE LARANJEIRA§

ü
DECRETO N" 3O'20I3

BE 25 DE JULHO DE ãí3

OECRETA:

êAPITULOI

DtsPo§tçÔEs GÉEAIE

]qÊ2sPara086J€itoc.dâstêOê€reto,sâoâdi'Eds8ã§róguíílte§d6íni9ês;

Àt. 1e As contigraffi de seiviços 6 â ãquislçâo dB b€Írs, qyando. etuoádes -fl9jbt"tt" d"
negisrô'dê p'reçO§- --§n1á, * àrbii; tL adminisúçao pública municipal obêdêceÍâo ao disposto nêste

D€cÍetie

I ; Sl§t6ma de RêÉiÊüo do Pr@s ' êÔd!Ío <l'e prireedinentos Ptra fqgistÍs ft'flnrl dt p*cços

rerativoe e-frstsçáo Ae e,ôiçosà Auiri@ Ua báô", para eontrata$âe futurao; i' , ) '

ll-atadeíqgist,odêprêços-docümentovinc{lâtivo,obrigraciona},com.€rac{êÍlêfÉâde
coúyrpÍoílisso para futura c"ntt"t"êã, ã' que Eê rêgistíam 03 pÍeços' from6c€doÍe3' óÍgáos p8íiciPantes e

;;üç#;rã;"m praticadâs, ,,iã'fõi"* àa"p""õOoe contiOig no instrumento convocatório ê píopostas

apreqfllrtâdÉ;

lll.Ôf§.e€Êl§fl§*br.ôÍgêqoucntbãdeoa{rnl1{rac,apÚbkxrru.rnidpalretponsáve}nela
condução do ôêúinro oE fno"jÉãü paiíiÀr"ri" dê preços'ê gárenchmeno d€ a1" do regiàh de

preços delig d€coÍÍênte;

.lV.órgáoperticipântê.Órgâoouentidad-edaadrr'i.l9!ÍâçáqpúblicamuniciPdquàpaÍtbipados
pr"*áà*tüni.iãi.làá §rstema õe negi8tro dê Prcços ê integrâ ã àtâ do resiÉBo ds PrêçQ§i B

v.ôÍg&náoPartic:ipante.tambêmFominsdodscE!éousuáÍioou,cãrônâ..éasgçjôtaÍie'ÔIgsou
êntidadê de sdÍ$in6Íeção púút'i;;';á..t ,ú; qrrrÉis+g do§ proeodiír*íEr Inilrie6 de l@çào,

;üffiãs; A;"il;;-d&a'norma, Éz adoEáo à álE dê rest§tro dê PÍeçG'

b
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ÊtiÉ'qÊftç '

pnemruáslf;x?cffi iE§eGllERn,ErRAs

AIt 3r o sisírs rh RegbtÍo & prcço3 podeÍá ssr adotEdo na§ s6guinrê3 hr@sas:

I - qt ando, pelas c*acGrístícas do bem ou seÍ\Íigo, hou\áci n6ce6siéaéô dê confa@ frequense;

[ - +,.nd. íOÍ C.ír\êflienb.e aquhkÉo de bens corn previsáo dê entregã pêí€rde. 0q @nratagáodê §€r,vlçoçru1runere por uniaaoe ie,íãd" * ;;*ü;ffit ur"a,
tll ' +& fuf cDnÉni.nE â aquisit}ão de bene ou a conbetaÉE d€ servi;os pwg 36ndiriiêhto amaÉ {lÊ rrn ô+gfu cru Gnüdade, ou a prograáas Ce goveúno; ou

lv ' quân&, p6la natJrêz€l do objeto, não for posrívêl definir praviamenb o guantítauvo a sêÍdeÍnaídádo @ Adminishação.

CAPTTULO II

DáS GOffiErÊilG[AIS DO ÓRG,IO GERENCüAOOR

AÉ e cãôerá 8, ômão.g€r€ncisdor e prátice dê todos os abs de ,ontrore ê aúnintstraÉo doSiseína dê RêgÀsüo de prefrs, dainOa o seguint, 
--- -- "-

I - coruolidar infuflrracõee Íslâtivas â ertimaiva individuer e totar d€ consumo, rrornovendo Eadêqusçáo dos respetivos.lly..d. .tuê,rcü ;';d"iÀ oas*"-"n".ãnffi1"Êrã-"cru", 
"*rquiaibs de pndroniza@ e rdomlizaçáo;

Í "Fdroaryár atoe n9çêàqárbi à in§ruçáo procesgual psrâ â Íealizâçà do HúcôdiÍÍ€nto lbibtório;

lll - Ít'frIâr pÊ6qu1§e de,mercado para idenlilicaçâo do veloÍ eôtimado da licitaçáo G consdk ãÍ o§dados das pesquisas dà mercado rêâtrzâdás úbs à-Etâã; 
"iiro"o". 

partíepantê8;

_ - ^ 
lV: coÍrfiÍBtjunb ffi óÍgÉos p8Ítbipant6 a sua concordàEia com o otúBb a Eer liçi&acb, indusiyecuanh, â06 qu&r{ilatlv* ê têÍmo dê ,piêÍÊniia ou proi"to u-Ài*:

v . íãsliaro i,lDcôdifliênto licitâtório;

r4.: FtE@Í a ah.ds 1€glsfo:dr.prêços;

Vll - coíduzir êventuâiÊ ÍênegodeÉss dos prsçG ngisbdos;

Vlll . cdka|1:.Sãraâtida ã emde.{r6f6ee ê,9 contrãdiúódoi âi pênstidadê§ docoÍfe.tlt€s dê. iíts@o§ noproc.ldki.snh lldâ1,àÍíoi à -

. lx .' adiqar' ga@Íüida a ampra defera e o . conmditôr.io, as penaridêdsg decorÍêntgs d,descumpÍiínênb do pe€Íuado na ata' de Íogbtro de ,"çoJ-oJ.ãb ;;"ã,üffiã ffoong"ço".conEaülais, €m rêbçao àE suâs píópÍüls contraÉçOos

§ leo Órgão g6rên&Eor Dod§râ Bolhittr âuxlllo té{-nico es. 6rgãos particip3nbs pâra €x€suçâo dagatividadês pr3v{sb noa incílo8 do c8Ftt.

ú



E§TÂDO DE SERGTPE
PREFETTURÀ iIUTÚICIPAL DE LÀR'IflJEIRAII

CAPhULO IIl

DAS CONPETôrcüA§ DO ÓRGÃO.PÁRRCFÂiIÍE

ll - Meniíêsbr, junb ao órgtu gerêÍ|ciâdor, mêdieniê insbuÍí€fito prôgrke, sua hbnçâo e
concoÍ&nÊia (Ém o obJcto a ser llcltado, antés dE rêalizaÉo do prGdimento llcitaBÍio; ê

tr-
"*fr&,

lll - Tomar conhpcimênto da âE dê rsgistro8 dê preços, inclusive (h €v€ntuái§ altgraÉ&, pâra o
corrêto cuítFirn€oto @ su* dispoek;óes:

Part$ab únioo. Cabo so óÍgâo paítiGlpente apllcar, gsrantide a smpla d6í€!s ê o contr.di6Íio, as
pcnâlídãd€s d€coÍÍrn$3 do d€ccumpriÍnenb do p.ct8do ná atâ di rêílEbo ê prcçoE ou do
dê6cumPÍÍnêíib das úrtgaç6ôs contratuais, êm rebçâo âs sues pÍôprias conúatrçüe6, 

'iflformando 
as

oconêncire,ao órcÉlo garoírciedor.

AÍt. 6sg ofg& FsÍücipantc eerá rêpomÊvêl pcta manií@o de intaroÊsê 6m pr*i,s rb rcgktro
dê Prêç$; provi#íiciando o encaminharnenb ao ôrgâo ger€nciedlf de s{l 6|imãlfue ae conà*na, loeat ae
êntregâ e, quâfib @ub€r, cronogrem,â de conf.etaÉo e respêc{ivas EWi@çô€c ou !êrmo.@,Í6íêlÊírda
9y ry,iêb !ê{{!>9- no! têrmo6 de Lel n!g.W,.dê 21 dê iynho dq 1999ê dá Lei rÉ 10.520.,de 17:iJê iúho de
2002, âdesrr& âa mg[sfo de preçoe do qual pÍEtgílde hz6r psilêi .qcvÊndo ahdâ: - ]--.:- -

I - Garanúr quê os âto8 relátli/os a sua incluôâo no. fégüie€, d6. pap e&iarn .hr$.gfidos e
aprovados pêle autoÍidadê comp€tentê;

An. 7p A llcitaçâo para regisko de praços Êêrá ÍEslEê-d_â ns nradplird€ de aon@Iglda, úo üpo
m6noÍ prÉço, no3 tôÍmos da L€i ns 8.666. d€ JS3, ou na modalidadc de p,Egâo, nor EÍmos ds Lêi no
10.520. de 2002, e sêrâ precêdida de ample pesquisa de merd.

§ Íe O julgamenb por técnica e pr# @cÉ ser excepckmalmente #obdo, a crltÉEiô do.ó|gâo
gerenciadoÍ ê medlenta dêspecho fundamênEdo de âubíldadê {íráxiÍfla do ôryao ou cnüdilde.

§ 2e l.lá licit4o. pâre rsgisfo & prêçoo não é n€cêssáÍb indhar a dotaçáo sçaínsntâis, que
somenb s*!. êx§lla pqra a hÍíÍtalizlgão @ ccintÍato ou outro instrum€nto hábil, sahe (I9 calos prsvietos
êm lêi esp€dficiá.

Ail 8q O &gáo gêrônciadoÍ podê.râ dividiÍ .a guantldqde tel do i,têÍír êm firhs, quan*':SQüica o
eoonomicalpen6 ültvel, rpqra poeaibilthàr odirr.comp€titividadê, olq€ri@ á quentEâls Ínlril6ili. o píazo e

CAPfTLO U

DA LICITAçÃO PARA REGISTBO DEPreçO8

o bcal de entirega ou de pÍêtáção d6. sfrívíços, 
,.

§ 1e No câso dê sêÍvlços, e divisâo F dârá Elíl funÉo & uaidadê dô msdide adotaÍla parã d€íiçáo
dos produtos e r6sultados, É seÍá obs€ívã& a ir€rnenda específicg de cada óE6o ou enüdâde paÍüoipanE
do certemê.
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ESTADO DE §ERGIPE
PFEFEITURA TUiIICIPAL DE IáRANJEIRÂS

§ 29 Ná rituaçáo pÍâvi'te no § ,e, dêlrêÉ EeÍ eviteda s contrateção, êm um Ínsr.o óÍ$ro ouênti(hdâ' dê mei6 de ume êínpÍe6a rrâ" â é*áçeã'oJ rã r"ono *rvrio, êm *" ,r*e* rocâl,ade,pare erssguÍEr a rêaponsaUniaáac coÁrraúrã'ã-ifiJrt t'i"aronízaçeo.

* ro.# ãorffiEffiffi Hff#.ds 
pnços osservará o dlsposb nas hb rr &06â dê íess, o

| - 
"'PÉirEÉo ot/ (korÉo do obi€to, qu€ ê+lkiffi o conjunto dê d€ínÉnbs necessárbs 6surcbíües, com nÍvêr .b pÍêdsáô 

",i"qu"ao 
Éãâ ããd-rtrãco o. ü,i. ó, ."Ãrü,'iãffi a*in;noo 

""respec'tiva unkl# de Ínodida usuãt;enu ho6da;:--- --* 
* *rrr ve 

'Er Y'v(" ,nirr4íve

ll - aürHfur_ê dê {uenHâdês ã 8êÍem dquindas pelg ôrgáo gcrtsncía{ror e &gâos pârticipaíüe§;

lll ' êstimatiya d€ qu.ntEâdas a sêram adguiridâs ptr órgáos náo peíricipanbq oàservado o dispootono s 4e do 4r 22, no caso dB o ôlao prenctauo-üàãiulãtL";
',: -1 

.

fV - quErWn&,i"ta cls unidadcs a ser cotada; por'ikini no c€§o dê b€ns;

_..__Y: Stq* Sanb âo. tocal, prazo dê enf€ge, foÍÍDa d€ eigaq€nb, ê no6 oasos de *rviços,qu,,tu shrgr' tÍ.cuàrêia aaoauàâoa, 
"araaert-# oo p"o*,, matêÍB e cquipanrentos a eercmutitiz.d*, pÍo*dtfiEÍtu,B, elkaom, o"reà,?br+r,._raãcoiiôns a sêm adobdo.;

Vl - prao de vã,dâ@ do Í€gíBEo dê proço, observâdo o €lbposto no c.put do art 12;

Vll - ótr&.€ s@es perfcipantes do Í€giriho de pÍeço;

Vlll - mad€S6 dqi{an{hee de qlsto e mlnutas ds coítffis, qEaíÉo cabtvet;

lX - p.flali(h&s pfi dêetmFirnênto dâE condkpes;

x - minda da:eb Cê rÉgistro d€ preços como ãnêxot ê ,

.

x - ÍEsllzação É@iêa. d3 posquire dê ÍrEÍcsdo para ccBÍrpío/âçao da van@sidacre_

. §. 1l o BÍtir.l p# edmiür,. como c,itéíb de jurg' ÍHü,o, o menor pÍ€ço aÍeÍido pdâ o,ícfta edÊ.conb #. EüÊre o. pÍ.ços prari:ados no mercaoo. oãú-que ecnicameirc irsrnãJã. '-
§ 2e Quando o edital orevk o fom€cimento dê ôens ou pÍ€á@o de servi;os êm locáh dlltcrentes, éEcunada a exsênda dc agLsentaçâo dê p.pos; dibrà-;;t por regiào, de modo quê eo6 pÍeços sejemacrBcldos qJabs vaÍÉrrêis por região.

. , § 3s A e§ümdiva á quê 6ê ÍêfuÍr o inciso lll do crpst nâo será considerada pere nns úâ s"}d@áotéorica e qualtfqáo ccmomim-furanceira na habitilaúó do tÉitanre...';...
AÉ loi rApós o effêárii*r*nto d. .Lp5 competi,tivr, or lbjlrnroÉ goÍíÊrão rEduzh ,sqJF[€ÉÉ,!A Vffida propostâ do ltcibnte mab bem chsiEcâdo.

- .P"tig.a" rií-liP. A aprEsêntaÉo d6 novas propo§tá§ na fuÍmá do c.put nâo píêjudicaÉ o rE.áuttâdôdo 6rEr€ êm ,rhÉo Eo tbitarte mris bêíÍl cmsinéAo
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E§TÂDO §EI§ÊRGiPE

. , F*§ftlrgRÂ.ttÍlryiclPtt oc LARâ!{J§{.RA§

I ":gEq!i4gS: m,@pqqtive ae. o c.gCrseq &§,.tiEftq$Ét,que aÇÊit+rIÍr @taÍ.G.
Fê§lq igyaiBir. dii t!4$ioE vqE?dq.r n9 _Sq&1çqdathiiri&âêàp ao eArmê; I' :

:Í s

' qqr§*trise§
@tn

\-, pÍeço§'

,. .:'

il -:o gêço rêgr§trado coín indkrâçào dos tomecedores sêfa diwlgsdo no Diáb oftial do
ê dernais meios disponrveb e, ricaíÉ dspônibititido duÍante a vriãnáa aá ad ae iÀciüqà ;ã

lit - ap.,Ú;ím de da§si.@çào. do§ fiqtâÍtês 'r.êglsÍ-des na,ete dE. vêrâ s8r reBFsiHa nes oontÍatâçôês

§ lloFg!§qg.àglerets&fê oclpt4 t§fi!,pqi!ryset:qô!o@ikêe{ãtibo:dê.f@&aa,,,no @o
de qrcluiiãi,.e.ilrxm€i&!!!@dôdã âEii,nê§$pqêe'Ércyida§.,ae àis, &:ez.r, 'l- r ',' -" - '

§2s §9Éo íogb@oslta â1â de FErgisfô.@.prpçoí nerítâ ordem:.

. I - os preçêB ê.qqín-,ütatÍvôB d9 licitêntB Í.lr+ b€m aesiff;ado duÍimte e eEpa compêtiEve; s

It - os pÍ€ços e $ranfitativo§ doE lhitilttÊs que tivcrcm âêeib cofe §êus bâns ou sêrviffi êÍn $eloÍrSrtalâsd0fidtir.lr6,nial§,bdnr'.ckgÉi@i.'.i'..'ir,' r.'. r,

§ 3e Sê houvÊÍ meia de um licitante nâ situeção de que bels o inciso lt do § 2c, s€rào ctsEsfudos
segundo q qtdêlt!.da g{tirrA prapq.§la,€prss!!§dã dunâÍib â 'fãss competitív a_

AÍt áà dê oepr_e@@ §ará à:dgee íe§âê,iirÊluld6
êvenhtái§

'116: ata de rEgiEbo de prqc, incü.eive o

§ 2! A vigêncla dos cofltratos decorrentes do Sistêma d8 Rêgkrtro de Preço3 sêÍá dÊfinida nos
insttu'réi@.@qaê!&iôa olriêNedoo dispo§to no,4,Éz_de&t{::§3&.3â,1iigi::'

§ 3e o3 confab.s dê@rÍontes do SÍsteÍna de Resi!üo dê PraçG @eráo sêÍ dterados, obssrvado o
disposto no eít. 65 da Lêi rÉ 8.886. de Í993.

§ 4e O contrab dôcoÍÍafltê do 8Etêmâ d6 RêSisho dê Preços deveÉ s€r aâsinâdo no prBzo de
valídad€ da atâ de regidro ds preço8.

ff

o ríá
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E§TAOO OE SERGIPE
, i PBEFEITURÂ f,UÍiIICIPAL DE LARAT.IJEIRÂ§

clphur_o vr

DA ASSSIAT'I.Êâ DA ÂTÂ E DA COI{T.^TAçÁO COT FORI{ECEDORES REGISTRADOS

Âtt' 13" Hqme4i.e o Íê§ulHo. da liciteçáo. os bm€c€doreli clasiEcados, obsoivedo o di!,*b noart. Í1, rffão curro€&E *: T.i,l"l " "E 
irt r"gi.ir"-i" pr"ço", gantm do prEzo e condrç6€ses*aôêknà6 no iÍlúoíÉí{D' @nvoc#rio, poOenoã o-;;; ;**ü-#6õâ;ffi;"a""0àq*,ã-o"oã;"ii*J,f#fmrlff.Jmry1u""in"'

paraget 9niço. É ÉculEdo à. adminisfaçáo, quendo o convocado nâo asslnar a ata d6 rêgistro depÍ+o€ no prazo e oontri:oes rctauete.**, oonroài- À- riaunt"ç à-rna ;ãf,{-rl"- oro", a"châdfcaçáo' para a*o eá igurr p.".o e n sã.riii"ã"0-iã:* prop*E pcle pÍímerro dassi[cadÀ
t1

"#; "â.iâif.l§f*'Í"iffi nffiJi"*rromisso 
dê turnêcimànto nes coÍdieÕ.§

PE É§ÍAh úniCo' A rÉlaâ iniucb'ncada d€ bm€csdor cl€ssificado eín assinsÍ a âta, dêoúo (b pfâzoêstâb€.ôiô n65b atqo, ê,s.iârá ã 
"pc"çao 

0." Ér,"rúãõí"gr,..ne ês,,ôêÍ*id*.

AÍt 15- Â cDnaeàçáo coq q fomgc?dores regrisrrados sôÉ íoÍm€rizâd8 pcb óÍgáo rnbír'8sâdo porinerÍrildio dc iffitum€ob conmtuâr, €missáo o" n"Éã"-ãÃ-Ãho de despeoe, arbrtE'õ trp." o,ouro hÉdnffie hltdt. conbrme o àrr. gz o. ú 
"gíoee 

-i.Tóa. -- ----, rrwlrsr'* -- !

&t 18. Â ã(iEtàlch & õÍB@s reSbüBdF. @ ohflSâ 9 adminBuaçâo e contret Í, facultende€ê âÍeâEâçio dê. Hckçâo espocthca- Para a aquiriçao píEfridq ess.gurâda píÇbrênda eo lbrnecêdoÍregisHo eÍn bu.kbde de cordiçôes.

câphuLo v[
DA§,[sÂo E Do GAilcELÂIEI{To DosPREço§ REGETRÂDoS

Aít' 17' os preao6 rEoEbâdos podêráo s€Í rBvistos am dêconência de eventual redu@o dos preçospratícadc no trÊ{râdo * d" hp 1* i* o o.rsto ooi *rç* qu bens Í€gistrados, Gbendo ao órgiâogfrmq*T r.orr,og e. nêgocieçô§ junto eos_ fomêoaüré, ooservadas a8 dbpo6i@s coíüda. nir
,

Ádt í6' Quand-o p preço registrado tolnaÍf€ superior ao preço praticado ng mêí€do poÍ mdívoEup.nrs'ti€írte, o ór9âo gsenciadoi cmvocaÉ os Íomccedores paà ríagóciaÍem a reorçao ãõ in çoa aoavâlor€a platit:adffi pêb meÍcs&.

- § ''e Os fuínÊcedoÍ€s quc não acêiterem reduár sêus prêços eoa valoÍês praticados polo mêrcadoseÍfu llàêrados do compromisso assumido, s€m aplicaÉo dãúnafldade.

§ ?.c-,4 oÍ&r 4C degtlâcEte. dos. ÍornecgdoBc que acâiEroíÍt reduziÍ seus prêços rxrs vieloÍ6s demerÉdq iíseiliaÉ Ê e;âÊsifEaÉó or.bfi€t.

4rt 19, Ouen{il o pr€ço da maícaÍ,o brnsr-sê supgíior aos preços ÍÊgistrãdoc e o Íôrnccedor náopuds.ruríÍÍíÍ o @mpÍoolrso , o ô1960 gârnciador podsri:



Êsrâoom.§EEslpE
FBEf§m&Àflt l!É§41-DElLr8iil§!L-- 3

.h
I - lherer o hmecedor do comprornisso aêsumido, cao a comunicaÉ ocofiã aÍdcs do pediÍlo de

ÍomeimeOto,' e. ,sêrn 
. 
qplÍc$âo dâ 'pêneluâdê,, s€ c§.ntrmiida a veraci&úe {6 }olí;ts. :§ çgltp§ovêftb§

apr6sêrttad!É;,e i .. ' i.
íl-.qànimaarosdemat*Íomqçadar.cq.§eraáEqÊg&IErigodrsp§Í.tflida.lê.d§fiqgqçhrê9.,:

FqcÉCsâfiâ .

re@@glrâ&
VáN6JóÉá. i

,ffi
O\7Í!l|§há-

.iáH-"*ffií,

m!'i§

Áif. eO. O Íeg!É&i dô fomQcêd.ôriÉlÉ cãn@lâdo q{ôn{a

eAPÍru-o.vtfl

::]:,:'

I - dêscumpÍir s condÍ@s ds ata dê registro do preçosl

ll . : i*|. t€iiiat ta @ de ênpenha .§ú ,inj§t{qfiênts' 4llivalêÍrtá. n9 plaEo selokçrdq peta

AdminisuqàE .§ernjusii@tva- acdtáte[ ]' . l

tii - nâo ãrdur.rêduziÍ o §áü Breço @tdo, nã iipó@e'd@ §. t-qlqr supçrlor âqüêlês
oraticados no meÍcado: ou

tV - sotrer sançáo pÍêyista no3 incisoâ lll qJ lV do caput do art 87 & Lêi no &ffi. de 199í ou no art.

7r dâ La ne ,0.520. d6 z(nz

ParÉEraÚê:üàlo.,q€§çelamç.iliÕ. qêrê nã!:hipÉ§qeqprêvr§t@{osi.Íqâq§1;:l|:.clfdp-,§apqt
sere BeÍoáçpaôtrogoai§*o,qeryqq@iÊ$ryrerdooçqotêi@.,eâÉúPla§@?â."'i"

lAn ?:!. o,oaneoÉrr!ãlto do reglsE.o d€ prrys podeÉ ocÍrirÉr por lklg §uPqyeÍ.&l&. de@|rBrte dê
caso rrirtirito.oq lo.Ee ú!irÍ; -qre ppir,itl,qrrô q â{.npriÍliaqF da eta elrqa§tfh§ Ç9!1pruvãC§qêi$$q§ad-o§

l-,pgqêeáo de1B&{@p!í$hlêú : :

íI - aÉi*rida @-&!nê@oÍ

or uftl-xlçAiiD4.âr.A pÉ,RE§§BÍFQ pE Fa§ g§:êgnÔRcÂo ou §tÚ-m*QEs!úÃÔl' r 'Fr'iltfldlFi§hfílEÉ '

nn aZ..,OetOe..que dqsldêr-n .lt§,jtfsti§sâda ê wtêgpm, a #.d€ íêgiíro dê ffi, dúBntlir§lra

visênctê, pt@r4rqi, uIlizega Ã ã;l-ilÊr'ó'gâq q[, qBtiiaEá da],,áqôinFeâ@ ú,&á'q*:!Éa§Bhâ
drueüãooooortalr,e.,ttbitcüôr{,i,,rnêoiâtlte''anuéqda'd.q(ilgêq.gqEicl.addr.' .. : -

§ íe os óÍgãos s êntídadês qúe náo participãÍam ô reglsbo dê pÍê@, quddo &seiang,ÍÍl fuzd uso

ea aelce . iêOÉô . 
.de lpiôEoà.' ,66ÉÍ&r, €oiiÊúlut.- ,o 'Àiiiáô lgplmglad§'dá â& i,iiáià iüaliftecbçEol'sqlFe a

5 2r gEçr-a,ao trriqqâd$ b-s..àêÍ&tiál'br'derttatla:mcii@ cÍe pÊços, qFçryr{?-s as.cot$@-
otaud.ÉãjÃ ã&i.*ra'áeeilqf&| 

"u, 
úq:& fô,oíaçióEx!&i'déôÍ!àrte ds ád.,8!C, degdêj,$§

nelâ
.RâÕ

háwadê j&{to,, hàê
dê lpr.9ço.§;,'âdoEiii,o

â

r.l'.

fo.
JY
,t ,:



prÉJudhw e E6í{Fçücs
órC&9 p$flÊFÉnl,§':, 

i

§ 3e tu equiliç&E ou conhataÉês adiclirnals a Eus sê Ff.ere ests arflgo nâo podqráo qiÉrlBr, porÓÍgáo ou entEâd.' á cêm poÍ côrilo dóe quanttbttvos d"i irn" ao insrumcnr funvocsid; ã úi*ra* n"âb dê Ílgbto & p@ pera o ôÍgâo gerenchdor e órgáos p"rü"ip"itã.- - 
vv'lr'-- erv e 's!

. . § f o instrmqto Bl\Dcsfub devêíá F€v€í quê o guaÍÍitativo &corrunb das adêsóês à ata de
ryqp.d" p,!ç6 nâo:podarâ !T.qaÍ,_ne breiusdo, à qrritwr. do quanürerivo dô c.d" rtsm rãbFâdof + q r.gEqP de pFcos Para o,-óreâo g€Ísnciãdo e(@'parrtiÉ"tgs, i^à-"parõ"É-ã nrimero oeôígãc não pártk pilrE6 que edenrem.

___, §.f,o g&ê-sgrsrdádoI somênE podãrá autorizry ade§& á etá aeás â pÍirn.ina,4$$& ouconffiça0r peú @,,i'segranre da ata, cicao qu"naà,1i"íiiá.rà^8, 
"6-h.rü'p*râ * "o,t"r

pârá:aquhi&.il| :@çe pêb ó,8ào gErenciadóri

- - -- § t Ap* : autorizâÉo do óígáo.g€rBnciedor, o óÍ9áo náo pertbipanrB (bverâ efedv* a aqr.rÊrçào ouconüetaçâo solk tada sn atá novsnÉ diá, obssrvúo o iáo Oe vtgêfiàa da ata.. ,.: 
l

, .§.7e c-ompda ao óÍgáo nâo pa.ticiPantÊ oô ete Ídatiyos â cobrênça do cumpriÍÍEnto pêlo &n6cadoÍdas oôÍUefõÉ coírtsatoe*rnente 
1rse,Tiias . " çricaça",-o""*roa a ampla dc;eaa e o conrafitáÍio, de*fry"§- pena$aarbs:dÊcõnstEs ao oBcumÉ;;ro'dà 

"ÉÚsul8" 
ôffiüi;:;-rffi a *.,prôfies coíttsatâçõE§, laGrmando * oconencias'm Orgeo gêr"nciad-.

--,-§9.-l rye 3f.S@ ou entlttades dâ Admínisüaçe púbríca Municipat a adeiáo à âta dêreglsüô (b praçc da ÂdlIdni$âçáo púbtice Ertâdual ê Fêdêrat.

' :, cAPfruLo ix

. _.,,t,. IxsFoSlÇôE§ FtNAt§ E TRâli.t§tróRüAs

-^ - 
Áft^ za. n ádErittlFiração poderá uütizàr i.cursos dê têcaologto ds infgrmaçâo nâ opqlêsbnalpaáodo d€po|h naÉ D€cr.úo e aubmatizâr pÍoêêdirflêntos a" *"bor;t.t ioúffi-ã rdÃ*ffi*ird"r*

e parthjfnEs.

. . l+ 2!' As +ry s rqisbo 1. p.!"" v(lÕntês, deconontês de côrtaÍnes Íearizdo§ sob a voênciadê3lê D6alE o poderâo:ser uülizadas pelos o{aos grerencíaoorss e paÍtic{panbs, aÉ o ténrdno de suavigênda.

&t 25. o Munt{dg ds Lsrenjcirar/se pod€rá editãr nõÍm€s.compl€môntgrêB a êíe t}ocírdo,

ESTA@ DESERGIPE
PREFEITURA trU}IICIPAL DE I..ARAI{JEnÂS

prBsênt€É ê futures decoÍÍên&s da ata, asumirjas com o óíg&,gaãi{ieiador e

AÍt 26, EEtB &ciêlq ênüE m deta de ôua publicâçáo-

&-Í*íl..dK.

t.-..

@FEITO HUilICIPAL DE L^âRANJETRAS/SE, 26 dc Jutho de flí3_

uco de Anfití)e n*o
prdcitb/Iuntctpal

8

eÀBtltElED6



.;eÍtlÍrco qÚg .: publEaçâo de3

**--E
,r,rr*Tfr 'f 

#-Jr'-L4ry\NrEÍRÀs

DEcREro ["33
3T DE 

'AilEIRO 
DE 2O1?

PRE
te at!
udrô',tr reali:ada Pú aftração noq

te avisos da prebftura mtrlÍiprl
:onÍotmg dEEÍfiÍÉ o 3Ít. 86 § 1o Lci

(lrgànie do Muniipio.

.rn;3'l-l st+
ô

OECREÍAi

ffi+;##""##;:=**
}lunklpal.

O PREFEIÍO I'IUNICIPAL DE LÀRÂtllEIBâS' no uso das suâs atribulções legals e'

::'**,liiiffitttl,mrffi i"iãl%-ff 
ffi*#T,ffi *iiliT'l'ãi:

corsrDEnAr'.Do que com o advênto d"-t1fH3,I'"ll'lãktoi'J ffitl';H Í:

'*';,'Imã';;3;.fr,,*-T;: ;.ffi'"'i"'fr 
n''""''

""-.::H?imIaJ&,$s:r"iT'!Fl;'""#H:dlox'i'ã"fl 
"prÊsenciar'

coxsIDERAnDor.lio"?r',J[3tr'lJfi",iill;#8ffi'r,otff s:',rlfi 
drsposrçõesdo

oecreto Federal no 3'555/0{

uxfJt$áHFs#*fu :Hil.i.?#Íffffi ':ffi dHffi r"[r"'§i"';

iHili:#a"ttrrH+,riã:#í{15fl :idà,'fl *Effi mffi'#""",$n'3"8

Art. 2'. eregão é a modalldadê de licltação' do tigo-menor prê@' para a aquisição dê bens

e sêíviços comuns, "' q"'ããõ-'iie Êrtá "- ""t"5o 
ftiíriã-pàsenclalmente' 

por melo

fuãffi;.;; J; preços escrltas e lânces verbais'

aÉ. 3 o. os co n t ratos cêre b rôdos pe ra Ad m inr strôr.-1,:fl,H IJ;l:: 
*1,"*,i1,á# 

:Xlt"r:;ffi:-; ê*rço, .o-yq,,o"jJ"t"o"o!Êo#I;"0"j"'##";;;;noui, qr""=,_,t_".,,n" u

g'""ffi1:Sl;:::.ll.HiA;ru ãit" oã tn'teressados' a c'ompra mais oconômrca' sesura

e efldênte'

prrágrarogtr-.-..:::',ffi :TX;T;::i.t'$:E}f [YT;rEfi [IH,:T§.,3rT:"::l
aoueles culos padrões d" 6"::T1=lI:: L-ll-*-.-'ri*Laus no mercado'
#y*;ft;;;áo com as espaclftcãções usuais pratrcâoi

Rus sÀsÍâdo coÍísdb dciTç"iir;,&ffi - L'*íiiEiÍaísE



ESTAIX) I}E SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANiIETRÀS
GABINETE DO PNEFETTO

AÉ. 40. À llcitàção na modalldãde Pregão é jurldlcamente condiclonada aos PrincíPios

básl@s dã legalldade, da impessoalldade, da moralidade, da igualdade, da Publicidade, da

probidade admlnistratlva, da vinculação o instruÍnento convocatórto, do Julgamêntoa

obJetivo, bem asslm aos prlncípios correhtos da celeridade, fl nâlldade, razoabllldade,

proporclona
propostâs.

lidade, compet Itivldade, justo Preço, seletividade e compaÍztÉo objetlva das

t - ã abeítura da sessâo Pública;

II - o credenclamento dos int€r€Ésadosi

ParágreÍo únlco - Âs normas disciPlinãd-oras da llcitâçáo' na modâlldâdê Pregão'

serão sêmpre loteÍpretadas il'ê';;ti;;tí;];'açao àa-oisputa ênt'e 9s lnteressâios' déde

que não compromêtam ";'i;;;;"-ÃãtttríiitàOo' 
a finalldade e a sêsur'ança da

eontrirta{ão.

Art 50. A llcitação na modalldade de Pregão não se apllca às contratsções de obras e ^
sêr'viços complexos o" "ng;'h;';; 

-u"t 
t-o1o- 9-t locaàes imobiliárias e allenações em

geral, que srrgo regldas p"ü;i ;;d";l no 8'666' a" ii a" junho de 1993' e alteraçôes

ãã#rrãres, .us"rva,-das as correlpondentes legislações espeçíficas'

Ârt. 60. Todos quantos partlclpem de licltação na.modalidade de Pregão têm dlretto públlco

subjeuvo à fiel observâncr"'lf ir"."ãrà""ú estabelecido neste Decreto, podendo qualquer

interescado acompanhar o 
-i"l' -a-"r"nrorvimento, 

desde que não intêrflra de modo a

p"ãr-tuutl, i.peàt. 
" 

reallzação do§ trãbêlhos'

AÍt. 70. Ao Prêfelto Munlclpal, ou à Autoridade eompetent€' d€ acoÍdo com âs atrJbulções a

§i dêâignád6, €ab€:

I - autorizar e determinar a Ebertura dê licltação;

ü - decjdir os recuÍ§os contra atos do Pregoeiro; e

ItI - homologar o resultado da licitação ê proÍnovêr a celebração do contràto'

ÀÊ. 8o. o(3) Pregoelro(s), e respectlvâ EgUiP€ de Agoio, serão designados por ato do ^
PreÍelto MunlclPal.

610-somentepoderáatuarcomoPregoeiroservidordoMunicípio,ocuPantedecargo
efetivããu cómlsslonado, devldamente câpacltado'

32o - As atribuições do Pregoeiro, dentre outfas que sê fllêrem necessártas' lnduem:

Ill.oreceblmentodosenvelopesdaspropostasdepreçosedadocumentâçãode
hâbllitação;

tlt-aabeÊuradosenvelopesdaspropostasdepreços'oseuéxameeaclassillcação
dos proponentes;

Itl'a condução dos Procedlmentos relativo.s aos lances e à escolha da proposta ou do

lânce de menor preço 
" " 

n"gJêr"çao com vistas à sua reduçãoi

v - a adjudlcação da proposta de menor preço' apÓs anális€ dô documentãção de

hábllrtôgão; q//,7
Rua sagrado cota@it 

íTlãflr-,r,;Tffi 
- taÍ8njciÍsesE 4



5
E§TADO DE

PREFE ITURA MUNIC
GABTNEJTE

ARANJEIRAS
ÍTO

IPÂI, DE L
Ix}fRÉ'FE

W - a elaboração dê âta;

rJIt - a condução dos trabalhos dâ Equipê & Apqio;

UÚt- o rêceblmeÍto' o examê e I lnstÍuçã! 
-sobrê 

recursos e encaminhamento à

autoridade superíor p"'" o"tilaããüitãrúr adjudicação e homologação; ou

U - em não haventto rêcllrgos' o 
' 
encaminhamento do procêsÉo dêvidâmente

instruido, após a adjudl-?aàIi'1-'tÃdaoe s'p"tioi' 'isanao'a 
hoíÍtologação e a

contrâtâção'

E3o - A EquiPe de Apolo deverá ser intêgJâda' em sua mBlorla' po'r 
' 
se-rvldores

o"uoa-ntes de cargo efeavoTu';m;;ãà-oã ryy,1.t1"çâol'prerãrenclatmênte 
p€rtencentes

::":*i:spilT::."r"j?"'j,['.§':"'"Jl'ü#;1*ããt'íãàoPresão'Paraprêstara
Ê40 - Atém da Equipê de Apolo, oeryn{e{1d,a complexldade e peculiaridade das

esoeciftcações do objeto' ;L-";i;;; á*'ia"uo o-tetniãáá áünrcipo rqfonsável pe' 
'

especiflcações adoudas' #il;''ã di auxiliar no *'to'" na anàllse de propostas e

docuíílenlos,

AÊ.9o. Á fiasê interna ou preparatória do Prêgão observará as seguintês rêgÍ45:

=-**tX'çrie#$ür:"I^"iãH:l'tr1Í*"ffi::i[r;f 
ff #T*:i

referênciai

II - o teríno de referêncla' que é o documento 
-quê 

deverá conter êl€mentos capazes

depropiciaÍaavallaçãojâ-ál"iã-p.r;Mmtnistraçá;;ãi",'t"a.orçamentodetalhado,
considerando os preços ;;d;;"ã-;""aoo' '"aia-nuiesqursa' 

a 
-forma 

e o prazo de

execução do contrato;

IÍI.ajustlftcattvadanece6sldadedaaqulstçãooucontratàçãoi

w - o estabelêclmento dos crlÉrios 0", ry"lffl das propostâs' as exlgências de

hâb*tacão, as sanções uor,ír"'i"?"iirii'ãptroires pot_rnããrú"rênto e as cláu-sulas do

contrato, incrusive .o. n*jasã"ã;;-;ã;-" aaà aemats ànrilçõres eseendals para o

forneclmento;

Ív - á iídicaçã" o10lrj*ll,'oJlf"11"oÍ&ffif:t"#menúrros, 
com a'. re.pêctivés

rubricas ê o cronogrâma de I

á***mt*gi;ài:,l:!i{;T';.:::[#;lx''in"sgm''*Hilri::::
vI - á desígnação' pela Autorldadê ComPetentê' do Pr€goeiro reSpqnsável e

respectiva EquiPe de Apolo;

vII - a anállse e aprovaçlo das íninutas do Edltal' e dê ContÍâto se houver' pela

*ou"o-i" :ú.tãrá o" Àdmlnlskação; e

VIrI - ô autorização da abeÊura da li€it8çâo pêla Autoridade CoÍnpetênte' 
fl

Rua s8srado corqeae irtã.ff.-,#lfr 
- LrrÜÚGiÍiíSE

l.'



ESTÀIX' DE S.ERCTPE

PREFETT URÂ MUNICIPAL I'E LARÂNJEIRAS
CABINETÉ Dto PBETEITO

Parógirsío únlço -'No caso de Prestação ds sêrviços, o termo de rçfurênela deveni

conEr, alnda, ê dê§crl So dos servlços ê sêrêm executâdos. prazo, íorÍna ê cÔrrÉiçõ6 dê

execução e demtis €leÍnentos dpazes dê lnflueÍtci ar ng pneço a ser ofertado'

ArL 10. A fase aat€ínô d'o PÍegão será lnieiarta com a convocação dos intêÍr§sÊdos e

obsêrvará as gggulntQ§ regras:

t - a convscaÇão dos interessados será efetulda por meio de dlvulgaçâo de auso do

Edit"l'do;rãà;;:",il nrnçao dos segulntes limltês e Íormas:

r) pàra bêns e s€rvlços de valores êstlmados em até R$ 5OO'OOO'00 (Qqtnhentôs mil

rêãls) r

1, PubtbaÉo no Diárls Ofrclat do Estado {ou l4unicíploi e

2. fvleto ê{$rÔnlco, na Internet, alérn de afixação no Quadro de Aviso6 na sede da

PÍefeitu ra.

b) parà bêrls e sêÍvlços de vãlores estimados aclma de R$ 5oo'ooo'oo {Q{Jinhêntôs

mll neâls):

1. Publteâção no Diárlo Of,clal do Estado elan l'lunicípioi

2' Pilbliceção em lomal de grande ciÍcula#o no Estado; e

3.Meioé}etrônÍco,nalntemet,alémdeaflxasonoQuadrodeAvlsosnasededa
PÍefeltura.

Parígrtfo úntco - Em quâlsquêr dos cãsos poderão' alnda' ser utllizadas outras

Íorma de divutsação, c;; ;:ã";Éirãnico, atraves de sítlo oflclal da Prefeitura na

internêr, lornais de .ir.rra+iã ,àóio-nai- ou naciáar e qu"aro de avisos da câmara Municipal, .-\
iàÀptã qir" a Ad m tnistração entender perti nênte'

It-doavisoPubllcadoconstarádefiniçãoPÍeclsa'suffclenteeclaraioobjeto'bem
como a indlcaÉo aos rocaãl ãü' 

" 
tto*ti* ãm àue pü"ta ter llda ou obtldà a íntegra do

;il:t,".;]ãi;ãã-t á 
'áú.áoa 

a sessão publka do Pregão;

ttl.oprazoparaapresentaÉodaspropostasnãoseráinÍerloraos(gtto)diasúteis,
contEdos a paÊlr da publicaçõo do aviso;

w - no diê, hora e local deslgnEdos n: qiq!' será reallzada sessão púbÍlca para

receblmsrto das propostas-e*àJã-oàãã"t"çao dê habllltâco, devendo o in!êressado ou

seu rrpr€sêntantê lêsal ;?;;:t-;;"tpãü" creuãnciaáerito' comprovando' se ror o

caso, oossulr * *"r,'Jr*t'J,[-*;i;;*-trêã o" lances verbals e para a Prática de

ioaoi * &mats atos inêrêntes ao cêrtame;

v . ab€rtâ a sessão, os intercs§ado§, oU §eus representántes lqa,5; iutregarão ao

pregoeiro decraração aa'niã crêncta de que cr.pã, plenamênte os requisitos de

habtlitação ", .. "n'"topã 
à-úãa"i' J p,opottã de ireços e a documefltação de

habilltaçãoi

vI - o Pregoeiro procederá à aberturâ .dos envelopes conterÉg as proPostas cle

preços, dEclas$ficando àjirããl-qJ" não _estelam eÀ'àn?ormtaad€ com o€ regulsltps de

ãlÉiiiáçao exigidos noli'iiur,-'tai"nte tundamentado e registro em ata; 
<A

Ruâs!sradocor.çrorifr;.llr;*1"§-*.,*.t J

II



re€urso6;

"f ",."Y;Lqff "[:]"ü:]ff 
*'*r,,ffi iit,Fffi ''.i's:i::f §$',trf,ffi$,:

".§xx j*ffiL"ft1**í"",:o#3?'"0i"'gor'*'"'H
não haver recursos; 

poderá

XIX - nas sltuações Previstas nG inclÉos -Xlll"- IN' )N e XVIU' o Pregoêrro

"*Jrã;Jà".'#,:-:.t#"ffiff*:_,}*:.:ffi,"'-',m

r.§r^I)oIlE
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E§TADO §[.RGIPE

PnÉSEITURA IYTUNICIPAL DE LARANJEINÂ§
GABTNETE IIO PBET'EITO

'Éí - a ÍrlenlfiE§tÜçÊo dA lntenção dê lÍiterpor recur§o seá f€ita no flnal da §ê65ã0,

depols de dêdarado o Yen€edor, de forma lmedlata e motlvada, @m regts@ em ata da

SíNEê dm suas râzõÉ, Pdendo os lnteÍêssados JuntaÍ Íncnrorials no pfâzo dE 03 (tÉs)

diaE úteis, frcando os dêdrais llcltantes desde logo lntlmados PaÍir apre§ênBr @ntra-raeõês

em Bual número de dias, que começarão a cÔrrer do térmlno dô praro do reconrnt€,

sendo.::lttg§ as§êgu]dâ viStâ imedlata dos autQ§;

egtiveí fixado no dital;

Xxl.afaltadêífiahifestâçãoimêdiataemotlvadadollêitêílt€inconforÍÍrado.ÊdÍno
reanltãdo apóc a dcchraçâí-õ vencedot' ou sua aisâncta' nâ sessão' tmportará a

deczdênda do drrelto a" ."Joã-" ;;üdl'ffi aá àft*o da lidtação, pêlô PÍ€'oeim' ao

ltcltÊÍrte vêÍtcédor, 
"nc.minÀãnoo 

o' processo para tromotogrúso pêlâ Áutoridãde

Comprtente;

)Oütr - o necurso contm declsão do Pregoeiro não terá efêito §u§B€flslvg;

)O(XtrI , o âcolhlrÍÉnto de reculso trnpoÉará a hvalidaçãô âpênâ6 doE ãtos

inlsuscetívêls de aprovêitâfiento;

,*n - dê.dld* os r,êcuÍsos e constatadâ a regularldade dos atos ProcedlÍncntãis' a

Autondadê cbmfetent€ "afrãiãã " "úi*à-àíp."gao "o 
iiãúnte vencedor e homolosaÉ o

proe€di me nto ltdtatório;

xn,- hornologâda â. llcltâção, o adludjcatárto será convocado a assinar o termo de

coÍltrátof ou retrâr o rnstrumãniã áqutvaiente, no pfâzo dêflnld& éÍn êdltal ê respetlâdo o

prôzo de validâdê ou p.poi"] àndã condlção para celebracão do Êontrato, ou lnstrumento

equtvalente, que o lldtante;ffi;;t-õ;"-;;ú; ás metá"t condições de habilitação;

JfiYI - o prazo de validàde das propí5stas seá de 60 (§êgsênta) dlas' se outro não

§nItI - quando o adjudlcatárlo, convocado dêntro dQ prazo de sua Propostã' não

apres€ntrr sltuação ."grro.-,-'a: ãriur-o u asstnai ón't ato, retlrôr ou ac€ltar o ^
instrumento equivalente, l'"'i- ài'*ia" *tt__ llcltante' obsêrvada a ordem de

ehs§lncação, paÍa celebrêr 
" 
irit ãá,'i"tirar or.r. acelar o ln§trumcnto equlvaleÍlte, e assim

súcêsdvamênte, sem preiuí;";;;pii";çã" das sanções lêgais cabívek' observado o

ãLp;sto nos incisos xVnI e xlx dêste àrtlgo;

)o(\,III-oresxJltadofinaldoPr€gãoseÉdlvulgadonoQuadrodeAviso6dasededa
PreÍBitura, coÍn lndicação al'ãti-"riáiãã, ;Jt"- dã ordem õ série anual' do obJeto' do

valor totd e.do licltante vencedor;

DGX ' após a celebração do contrato' os envelopes contendo a documentação de

hab,itacão dos dêmars p-fiã.:: üà;; iÉp""içaã'pur" a rêurada pero prazo de 15

tquiúeí dlas, aÉs o qu€ serão lnutillzados'

^ÍL 
11. Âté 03 (três) dlas útels antes d6 data.f,x'da parê receblmento das 

-Propostas'
ouakluêr pessoa podeÉ aof ''trút esclareclmêntos' pràvidêod* ou lmgugrnâr o ato

ànvácatórto do Pregão.

E.lc - A petiç5o será dlrlgtda ao pregoetro, que decldirá rno prazo d€ oz (dois) dlas

útêi§.

l2c - Acolhlda a- Petição contrâ o ato convocâtório' senâ reaberto prazo e designada

nove datâ Drra a rea,zaçao'ã"-Ii.iJr*, ãrceto quando, lnquestlonavelàente, a alteração

H';6il;i-.ffi-r"[";;iããuL"eo drs propostâs' fúnosõoco,qiofriT5.;flr-r*ffi-r,'njÉi'ísE )



Jg qY
o.^*1ilFto''""

ern *''ffifficgigç#3"- J ErRÂs

",:m:*g
***,§:gF#",t4"'5ffiHi'iiÉ"iH5o1"Tl'sivrmênte'adoc,mentiição

I - habll^ttâção JuÍidlca;

H - qualificação Écnica;

ilI - qqa§fhãiçãq êconômtco-fhancêíÍa;

fil - reguhrldadê fi§càl ê trabalhlstt; t!

v - cumprl rrrÊRto do dlsPosto no
o g nô Lei no

ilft ü"#ffi srH r#i,"{s"'ffiflg kft'*sT"
à exlgêncla de toda. a

a @so, somente âguêlas

contêto quê sê prêtende

@lebrar'

em*'"m*****m*m*uff +gffi ffiu':ffi
iiáf'I*l*'3fit'i.:"i'!fr crn,,a,.

Att t/t' É vettada a exigência de:

I - garantia de ProPosta;

It - tqqlglção do edltal pelos llcitânte6' cêmo condição para partlcipâFo no cÊÍtame;

" 
* - gagámento de trxas e emoluÍnêntos'"-l''o o' refêrentgs a fom-êclmento do

itllr!oTã"1*,:r."**r*,r"a#-*i:a'*i;i*'rg*'eao§custosd€

#**X*f .+"**,#.QmHvr"rnmmxinffi 
]:"':"8'lliltrtuãl

.".í.:::g1:,"o§;":.1[E:::'tüiFf:i#i':'i#:Ífi"t'!]lf 
"f;''11""'i?lirseus atos. Juntando os lnstiumântos de mandato com

Rus ssgrâdo corâçro diÊ 

iffi,ff 
-^ffi -r'srqiÊiÍr's' Y
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E§TAIIO DE SERGIPE

PREFETTuRÂ uuxicrrru »qLAR NJEIR/Is
GABINETE IX) PREFEITO

uândo D€rmitidâ " patuopãà"oã'ãÃil;t reunldas ern consórclo' serão

as normas dabetecldas *"T;s;i;';;'üi É"4ãol no 8'666/93 e elteraçôesAÉ. 16. Q
observadas
postêrlore6'

AÍü 17. A Autorldâde Comp€tente pâr! dâtermlnar -a 
contratação poderii rcvogar a

licitaçâo em úace o" '"-"Jil'ifuÃ*" 
público' de,rlvâdas d€ fato sup€rYenlente' ou

aascántrsiao à épocâ o" JuJ,irâ*iããrtã.", áevtdamente @mprovado, pcíthênte e

suf,clente para jusrlficar t"i?#ãrt"li*;ndà ànulá-ta por llegalidadc, de oflclo ou por

ilIlffiaJ;;-táãi.t; rrrtdit'tãitd *"ttto e rundamentrÉê'

51o - e anulaÇâo do procedlmento llcltatórlo induz à do contrato'

l2c - Os liclt&tt€s não terão direlto à lndenlzâçáo em decoriência da anulação do

procedhento llcitatório, *Lffi; ii'ãiãrà oo. contiaüão o" u*-e de sêr rêásarddo

'úiJJãáü* que tiver suportado no cumprimento do contrato'

Art.lE.NenhumcontratoserícelcbradosemaefêtivEdisponibilldaÍlederecursos
orçamentártc *." ponu."nã';*:;;ü;., d"le decorrentes, no exercícto llnancelro em

curso.

ArL tr. O êxtralo do§ contrôtoÉ celebrados decorrentes desta modalidadê Pregão' e seus

edrtàinêntos, .*r,au, *ri*iãl'i? ;;#;;;";il;'tst";É PaÉsrano úntco do artrso 61

da Lel Fetteral nc 8-666193,-

AÍt. 10. Os atos Ê§§8nc&ale $çr Pregãa' inclusive ::^l::ot** dê met§§ elêtÍônicos' serão

docuÍncntados ou juntujoã- no 
- 

relpecttvo. pa."oo, 
- 

cronorogicamente, cada qual

opoÍtunamentê, .*r,r.otffinü seri' p*'úrzó ae ãut'os necésários' todos aqueles

pratÍcados nas rasês pt"p"ãiáiJ't ãiiàtnããã Pregão e aPos a celebração do contrato'

lÍu 21. Competê ao PrêÍbÍto Munldpal estabelecer normas ê oríentaçôes coÍnplemêntares'

oue se facsm necescíriâÊ;''#ã'ããprr-ç6-â"it" o*ãto e pmcáer à aÚalizaÉo dos

Jaloree núdoe no aÊlgo 10 do mesmo'

Art. 22. o Prêgão é regldo pela Lel Federal n' 10'520' de 17 de 
'ulho 

de 2oo2' e

ül,rif "*a",É,*"d'ã;;;;;i'i'-ãt"*1**?.:J"T3É'fi lk"?'Jr!1";,*;ffffii;;,ã;i"]áJ Jspotiço"t da Lei Federar no

posterloÍes alteraç6es'

AÉ. 23. Este Decreto êntra em vrgor na dâla-ge sua publrcação, revogando-se as

disposlções em contrárlo, I'Jâü"iã-oecrão nã-:olzou' d'e le de Fnelro de z.oLz'

6.Hmtê üt PEí.Ito do tluntclglo dê Lr.ntêlÍ.B, 31 ú-Ê rlnÊlÍÓ tlc 101''

LOH
PÍG{.lto HunlclP.l

RuÀ sasrEdo Coío@ óe J(su§ 90 - cêÍtm - L8ÊÍli€iBdSE
àPl t l. t:o.ot lrmot+t
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üaêm§§'

*Â§iÉ,r*{§&pBÉ z0-ar:

Aaommro
P@

rg rÊdÊ[iii,,ita

@ E{t l
,l

{u§:,â
êl&.*a6

@.ãísFlttâ gn'iÉ'6q §,€síqrltÍ

.rffiiieÊ d.
,i{ib §§. fttçdà!!rw

,:néld{is
ê

iâ u*gf,Éffi irul@t s'lL§â#eÚe{6,, no'ü§Ô d*§!e''&ihâiisÊ§' @Í§ e'
',

eOlG Df,ÁÀPO qü9 as oÊra3'. §sÍvlço6' coÍnPF6' allsnâ{ÊGsi cD{És§45'

DêrÍnis8ães e loq# Ca eOrntnr*ra6 FÊbllca' +!üRdo"c<inrJtgat clm êrell€& seífo'

ãêãút"ente, ird*b <!e rrcita@;

@llllp*ffioo quc conr o 
'dvento 

óa L{f*rd no 10'52& éê 17 de Jurro rle

zço1, 'rm *ãú&@ dê E# ê §rl§s§" çoiltÚí+: Púeiá *di iití§i*& a' lld?iii§âã nâ

'üGfuã[ ôt-Pt#, m*tuída por qtela Leii

Gol.6tx}EtrrD0 $.}e. nâ #.â fê(lêíal, 9 r#o, .. P:-gr" tEê5êÍlcid.

**'HEffi*tuiã;$D*'tt" ft" 3'55s; ds os de asotu de zom;

rM3Éseâdgq dr.rd§. ê lÍas§6441@ Áa;áP- ]eq':q?§ ií||@'e
Dâerffi &l s' *.§§rymã ámúÉ e Âffini@ FÚt*i'*il;Íutlçtpal;

dá
dc:

rê§Éls.i§.*r***'e
trâ , ê; .0É
l** s

DECEET*!

Atrt, 19. Ékâín rêÚulaÍÍ}Bítâdas, por rncio. de D€cÍ€to, õ norÍnas e rccediÍncnteÉ paía

â ralizaçã€ dê lffição *;;dã'edt PreEÉo' sob sil'i for'"? preseÁcial' no ámb'*o &
AentniEÊraçâo xulea pro.roái]-,1-;dãG rtiã =6" o ver esttEldo ôa contrõtaç*o.

ffi {r. §ã, do tipo nf;áar Pfêç6, Faea a egtlisdo ite bãrg
em iessão piá|ica, pr€€se*m€nts, por r*elo

r&!r§Egaitwí gor
er effiill*ititê,

mü.§|rár áal§e' " eongipairl§r.s @i 3 §qyt,ie co'rn&'e*raffi-le oee egçfrSq
*.arac rrrrrx tf/tÃed" dd;;;il; ãr;ú'd.e piranr sê. obFtlvãneate dêSnláG sÍr

ffiJ",i§.ffiffi;-."p"d;ã*6* usrr*s ptEuie* rp *oedo

IÀirlÍiifu,,,1$s
q

:-q§
ná.,ÉiilBdâs flin tb.

.& grob:,8Ê

de

ô§-&,



props*âs.

PaÍ&tsfo H6 - As norms di*tplindora§ da Ildt'É' nâ moddH* PÍegllo'

serão sempre htÊÍpretad* il?õd;-fiátu#' àa-dtspuú ãntie os lnter6'do6' tude

que rÉo (#nnroínctam " ildt"ffi-;-üliiÉt"'.sl" flnôhÉràdê ê â ssu*§n*a dâ

çoateÉo.

Àr+ 50. A llcHâção na modalidade de Pregão n.& .t" *h às contr'atações de obràs e

s€Ívicos comrilses * etg;'#;; -ü 
Eüo-= locãàG' lnpbilÉrlas e altsna@ em

c€ral, cuê ser€o rqEae e"f iã -FA;ôi n" 8'566' de ái oe ptm éê 19,3' ê afreradcs

po§&EÍ*or€§Í obsn @ c. ffiúEr'@ teg§e$m efsdf,w

&ü6c'Tdo§stanto§parü@emd€lutlcona.modalidarlede@otêmdiçc|topadlco
sr§eÊivo à flcl obçenÉncr"ãTlli;ãi'ffi"**l8ld'o ne# Ettü' Fod€ne s'ssn
tíúêr€dGrílo â@moann r ";t, G*ü**to' açg" quc íÉo lntêÍtlrâ ê np& a

;H,ffi; ;õdi;ã-árr'"çan d"s trabüho6'

NL re,âq PfFffitÚ !{ualclpd, or' à ÂÚtoitthúe ÇomP€tFE' é riietdo cqí0 as âtrÊubõe§ a

§i tteÉigndi§" EdbÉ:

t - 8úHrElr c &iElãlilBr a ahÊÍtilE ds til*aEÚo;

I .- de,lrllr 6 f6ur 6 §oÍltra Êite dÓ Prejqosllo:; ê'

E-hemoFsqro retd@o da tkf8@ e Frutrorera cel€áiãção daeÔÍtÍ&E

ff& go. o{b) Preg§êlro(c), ê ê6pê.cf}üâ Esuipê de AP§üà', áe6c dg-lg.nAUos Fôr ab do

P?iftito r.lurli€lPâ|.

8le . §ornênle eodeaá:,Êh$r çAma Í'rÉggélBo sàÍvldaf e lMFto' ÊÊuDtntc 
'lc 

@4,o

emoããu .on'Édúuilo, dsvid'Ínênte câpadtôdo'

i!!o I ls atritín§5çs do Pe€pe@, dÊotre'lutra5 qls sê ÍiÉf€m necdlê Mmar:

I - ã irbêttut?.de ses§Eó, Pú0t(§i

II,: 6 ÊdçÍld€Ülrentq É. 9q tÍ|têi6qdô3'

trr- o Í€ffitr:rrto &s envçleê 
'ÍÊà 

i,'oposzxE de pr8§o6 e da dmmer*#lo i**

r*rt»msÉl;

tII. - â iât Êrtqla óos $ivetoffi da§: Progo§Êa§ dç .Bigç!Ç' n §Btr ê8&e e'r d§Ífica€ãe

dÉ§ BÍoÍjiÔiiÕttêe;

At.,a çon4ríiâil dG PlpcêdtmglihÉ relatiirrcs aoçlaflGÊs-eâcrcotte da F{eF& âll rk'

b"*,&$ãÃãeç" " 
e áiõ+çâe§qm vicúire à qn rcdu4e;

v - a adjrÉieÉão dâ propo6ta de rmnor preço' apáo a-niá{ise 6 documer@ de

@rHb@i &í
Rus S€gtrdo Cqt9'o & t!s'ql- creo - LÚfihiÉxsÉ n

aoal

dEs

da
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frL lG A fâEê iâateFra & Prêíe §ffá lnl#a com a @ifl'ooafãô doe lntaessdos é

oiegrvêrá as ssgsintÊE reg6-'

i.. a çsÍryeçiiéo ao.s ,k4çtts@ e*á getl&da por ffio É€ .&@@ d§ êÚso do

Éd*fa}õüffi-tuõ aou seauiregtlm e'hnrm§:

r) püÉt bÊr}t e'*n'reç dà wrlqê çÉüFÇdas sr oté &F§00'tÉ0;00 (Qtíne§e mü

rtois);

L ftiblkÉçi9 
'E 

ffib'Afidat e *Exb elw ;tuakíp@' a

â..Fbh É6g66|€u, n&.§trfitêtr,êlám da &aÉ m @:üe AvtsqB ÍE eedç e'
eIdiiún

ElWr +i!t e ÉEri'+çN dc v&rc*a@ achía ê R§ g4iecÉo'q) tQt ffi
m[ ÉÀlSi

'....hÉüi§&.,m 
ifÉíb ffidH' e *wo çlixt *st*§tsi

Puffiã&Çtr @ d§ SE@ dÍtrrta@ Íto &t#; ê

:afirÜbêiêttüÊl.@,tl*ri:i§eiliét,âSm:Caaffx#íI8'Qqgúl§dgâlíi§a§:6â'*Ée
ffielulra-

P.ÍáCEüo úÍlco - Ém quaisquer dÉ Gs-,s podrÍão' âlÉà' ssr úilE# üItr*l

turmas tle dltxrQ4b, co;; ffit*'ÊtÚ"fitq da;ét de sÊlo alcÉt ta FÍdtiàEâ ÍÉ

ir{p.".âà, rornats úe.lt*ht$"ü;"tã;ffid-;-cu'dt" de âvl'os ô ÉmÊra uunldpal'

+mú # a ArHnln@ enteÍÉer P€ÍtlÍEaEe'

It'do !F/b ÍÊÀlEdo con§tafti q{rniÉ eçfa' §fiÚrm e d*a Go ot'êto' bêín

como a tndtcaÉ dG bcit u-us:. t'o.ir*s i- er" pãk ser fida qr sàttdu a íntÊg'ra dó

ã'iü,i'i, rãã*o" rcnt'ffi" "rsrãe 
públi"a do Fcs&;

i§ - ç etgb FEõ ry-q9t*t# ds FÍqeÉtF§ Ítão wá lôff{Eí'a ô{l (&} 'itu útÊb',

rcrxrass a pàrtir <la pubmcação do tffii
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Zimbra licitacao@boquim.se.gov.br

R€: CONSULTA À lrn or REGISTRO DE PREçOS No 2912022 - rÁRANJETRAS/SE

Ite : Comissao Permanente de Licitacao
<licitacao@boquim.se.gov. br>

ASSUNTO : RE: CONSULTA À NTN OE REGISTRO DE PREçOS NO

29 I 2022 - |-ARANJ ErRAS/SE

Para : Claudionor de Vasconcelos
< gabinete@boquim,se, gov. br>

As imagens externas não são exibidas, Exibir as imagens abaixo

RECEBIDO

So<, 25 de nov de 2022 08:13

I

De: "Claudionor de Vasconcelos" <gabinete@boquim.se.gov.ba
Pam: "Comissao Permanente de Licitacao' <licitacao@boquim.se.gov.br>

Enviadas: Quinta-feira, 24 de novembro de 2022 8:00:48
Assunto: Fwd: GoNSULTAÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 2912022 -
LARANJEIRAS/SE

Bom dia,
A Paz

Para inÍormação e avaliação, por gentileza inÍormar o recebimênto d6te, obrigada.

Att

Kincia Camargo
AssesoÍa do Gebinete

\.- 79.99424,5374

De: .TecSis Tecnologia e Sistemas" <tecsisaju@gmail.com>

Para: 'vadinha adm" <vadinha.adm@hotmail.com>, "Claudionor de Vasconcelos"
<gabinete@boquim.se.gov.bÊ
Enviadas: Quarta-feira, 23 de novembro de 2022 15:30:20
Assunto: Fwd: CONSULTAÀRrROe REGISTRO DE PREÇOS No2912022-
LARANJEIRAS/SE

Gerailson Oliveira

(79) 99e40-2169

(79) 3022-2169



h§p-lÁ/í$r4tessisdgs-e9E.bl

Forwarded message -------
De: Tecsis Tecnologia e Sistemas <tecsisaju0gmail.com>

66
Date: ter., 22 de nov. de2022 às 19:09
Subject: Fwd: CONSULTAAATA DE REGISTRO DE PREçOS No2912022 - LARANJEI
To: <gabinete@boquim.se.gov.br>, <vadinha.adm(ôhotmail.com>

Waldinei de Queiroz

(79) 99907-1236

(79) 3022-2169

hfl BJÁMÁer,teçsisdss.cotD.DÍl

Forwarded message ------
De: Tecsis Tecnologia e Sistemas <tecsisajq@gmail.com>
Date: ter., I de nov. de2022 às 12:15
subject: Re: GoNSULTA À ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 2912022 - IÁRANIEIRAS/SE
To : Licitação - Laranjeiras < licitacao@laranjeiras.se.gov. br>

bom dia!
Segue ofrcio/manifestação de interesse em prosseguimento de contratação.

grato,

Waldinei de Queiroz

(79) 99907-r236

(79) 3022-2',t69

httpjóUuÍv.lCssisdas..COIn.bl

Em seg., 7 de nov. de 2022 às 14:50, Ucitação - Laranjeiras <licitacao@laranieiras.se.gov.br>
escreveu:

Prezado,



Comunico que estamos encaminhando o OÍício no il12022, referente à consulta para adesão
da ata de registro de preços no 2912022, do Pregáo Presencial no 0512022, na qual o órgão
nâo participante - Boquim/SE, apresentou interesse.

Assim, ficamos aguardamos a análise dos documentos e, ocorrendo qualquer manifesto, que
seja prestado no prazo de até dois dias.

Sem mais, agradecemos.

At.te CPL.

De : Valderlan Santos Neves <gabinete@boquim.se.gov.br>

Âssunto : Fwd: CONSULTA A ATA DE REGISTRO DE PREçOS No

29 I 2022 - LARANJETRAS/SE

Para : Comissao Permanente de Licitacao
< licitacao@boquim.sê.gov.br>

As imagens e)Gernas não são o<ibidas, üibir as imagens abaixo

Qui, 24 de nov de 2022 08:00

ér3 ano(os

Bom dia,
A Paz

Para inÍomação e analiação, por gentileza informar o recebimento deste, obrigada.

Kíncia Camargo
Assgsora do Gabinae
79.99424.s374

Att,

Ile: "TecSis Tecnologia e Sistemas" <tecsisaju@gmail.com>
Pam: "vadinha adm" <vadinha.adm@hotmail.com>,'Claudionor de Vasconcelos'
<gabinete@boquim.se.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 23 de novembro de 2022 t 5:30:20
Assunto: Fwd: CoNSULTA À lrn OE REGISTRO DE PREÇOS No 2912022 -
LARANJEIRAS/SE

Gerailson Oliveira

(79) 99940-2í69

(79\ 3022-2169

htto://www.tecsisdoc.com.br/



Fonruarded message -------
De: TecSis Tecnologia e Sistemas <tecsisaju@_gmail.com>
Date: ter., 22 de nov. de2022 às 19:09
Subject: Fwd: CONSULTA A ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 2912022 - LARANJEIRAS/SE
To: <gabinete(ôboquim.se.gov.br>, <vadinha.adm@hotmail.com>

Waldinei de Queiroz

(79) 99907-r236

(79) 3022-2',t69

hüpJ 4aM{lccsisdeeseln.bl

Fonivarded message ---------
De: TecSis Tecnologia e SisEmas <tecsisajul0-gmail.com>
Date: ter., 8 de nov. de2022 às 12:15
Subject: Re: CONSULTA A ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 2912022 - LARANJEIRAS/SE
To: Licitação - taranjeiras < licitacao@laranjeiras.se. gov, br>

bom dia!
Segue oficio/manifestação de interesse em prosseguimento de contratação.

grato,

Waldinei de Queiroz

(79) 99907-1236

(79) 3022-2169

hsp:r&e4u.lecsisd9q.çetr,bÍl

Em seg., 7 de nov. de 2022 às 14:50, Licitação - lârônjeiras <licitacao@laranjeiras.se.gov.br>
escreveu:

Prêzado,

Comunico que estamos encaminhando o Ofício no 6412O22, referente à consulta para adesão
da ata de registro de preços no 2912022, do Pregâo Presencial no OS|2O22, na qual o órgão
não participante - Boquim/SE, apresentou interesse.

!



Assim, ficamos aguardamos a análise dos documentos e, oconendo qualquer manifesto, que
seja prestado no prazo de até dois dias.

Sem mais, agradecemos.

At.te CPL.

6

a
EÉ

riffi

Oírcio laranjeiras.pdf
L7L KB

TRdoq
93 KB

PP NO (X'5.22-SOFTWARE DA EDUCAçÃO.Pdf
952 KB

!,ls

De : Valderlan Santos Neves <gabinete@boquim.se,gov.br>

Assunto : Fwd: CONSULTA À ml Oe REGISTRO DE PREçOS No
2912022 - 

' 
AR/\NJEIRiAS/SE

Pala : Luiz Fernando Santos
<sec.admfinancas@boquim.se, gov. br>, Comissao
Permanente de Ucitacao <licitacao@boquim.se,gov.br>

As imagens externas não são exibidas. Exibir as imagens abaixo

Qua, 23 de nov de 202207:50

dtl ano(o

Bom dia,
A Paz

Para inÍormação e avatiaçáo por gentileza infoÍmeÍ o rêcêbimento dcste, obrigada.

Att

Xíncia Camargo
Ass6sora do Gâbinete
79.99424.5374

De: "TecSis Tecnologia e Sistemas' <tecsisaju@gmail.com>

Para: "Claudionor de Vasconcelos" <gabinete@boquim.se.gov.bp, "vadinha adm"
<vadinha.adm@hotmail.com>
Enviadas: Terça-feira, 22 de novembro de202219:09:59
A§sunto: Fwd: CoNSULTAÀRrR Oe REGISTRO DE PREÇOS No 2912022 -
LARANJEIRAS/SE

Waldinei de Queiroz



(7e) ee907-1236

(79) 3022-2169

hf Ê/!u44cesisdes.§o!E.bl

Forwarded message ---------
De: Te6is Tecnologia e Sistemas <tecsisaju.ÍO-gmail.com>
Date: ter.,8 de nov. de2O22 às 12:15
Subject: Re: CONSULTA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 2912022 - LARANJEIRAS/SE
To : Licitação - Laranjeiras < I icitacao@laranjeiras.se. gov. br>

bom dia!
Segue oficio/manifestação de interesse em prosseguimento de contratação.

9rato,

lllíaldinei de Queircz

(79) 99907-í236

(7s\ 3022-2169

hSBl 4444{lccsisdo§,§srn-Ul

Em seg., 7 de nov. de 2022 às 14:50, Licitação - Laranjeirôs <licitacao@laranjeiras.se.gov.br>
escreveu

Comunico que estamos encaminhando o Ofício no il12O22, referente à consulta para adesão
da ata de registro de preços no 2912022, do Pregão Presencial n" 0512022, na qual o órgão
não participante - Boquim/SE, apresentou interesse.

Assim, ficamos aguardamos a análise dos documentos e, ocorrendo qualquer manifesto, que
seja prestado no prazo de até dois dias.

Sem mais, agradecemos

At.te CPL.

doPreza

oficio Laranjeiras.pdf
t7t tGç



Zimbra licitacao@boquim.se.gov.br

Fwd: Ofício da Prefeitura de Boquim.

De : Setor de Licitações - Laranjeiras-SE
< laranjeiraslicitacao@gmail.com >

Assunto : Fwd: Ofrcio da Prefeitura de Boquim.

Para :José Paulo Bispo Dórea dos Santos
<sec.admfi nancas@@uim.se.gov.br>, Comissao
Permanente de Ucitacao < I icitacao@boquim,se. gov. br>

Qua, 23 de nov de 202214:3L

dtl aneJlo

Forwarded message ---------
De: Eraldo de Andnde Santo§ <pÍefcituÍa@@uim.se.gov.br>

\-, Date: seg., 7 de nov. de2022 às 16:59
Subject: Ofrcio da Prefeitura de Boquim.
To: <licitacao@laranjeiras.se.gov.br>
Cc José Paulo Bispo Dórea dos Santos <sec.admfinancas@boquim.se.gov.br>, Comissao
Permanente de Licitacao <licitacao@boquim.se,gov.br>

Boe taÍde,
A Paz

Ao Excêlenthgimo Senhor,
José Araújo Lêite Neto
PreÍeito Municipal de Laranjeiras
Sergipê.

v Segue oficio no 25512022 GP'PMB, solicitando aubrização de Adesão da Ata de
RegisEo de Preço no O2912022, por gentileza inÍormar o r€cebimento dêste. obrlgada.

4ft,

ÍIncia Camargo
Assessora do Gabinêtê
79.9í,,424.5374

E ESTADO DE SERGIPE.Pdf
349 KB

De : Eraldo de Andrade Santos
< prefeitura@boquim. se.gov.br>

Assunto : Fwd: Ofício da Prefeitura de Boquim.

Pam :José Paulo Bispo Dórea dos Santos
<sec.admfi nancas@boquim.se.gov. br>

Qua, 09 de nov de 202209:44

A2 anexo§



Cc : Comissao Permanente de Licitacao
< licitacao@boqui m.se. gov.br>

As imagens externas não são o<ibidas. Exibir as imagens abaixo

+

Bom dia,
A Paz

Para infomação e arraliação, por gentileza informar o recebimento dêste, obdgada.

Kíncia Camargo
Ass€ssorâ do 6abinêtê
79.99824.5374

Att

De: "Setor de Licitações - Laranjeiras-SE' <laranjeiraslicitacao@gmail.com>

Para:'prefeitura" <prefeitura@boquim.se.gov.bÊ
Enviadas: Quarta-feira, I de novembro de 2022 9:19:.37

Assunto: Re: Ofício da Prefeitura de Boquim.

Bom dia prezado,

Conforme solicitado a Adesão, segue em anexo:

. Decretos Municipais (Pregão e Sistema de Regisfo e Preços)

. Edital

. Homologação, Adjudicação

. Contrato

. Extrato do Contrato

. Proposta da Vencedora

. Ata publicada no DOM

. Ata de Regisbo de Preços

. Parecer lurídico,

. Oflrcio de Interesse da empresa

. Ofício de autorização do Gestor

Atenciosamente,

Setor de Licita@o
Prefeitura de Laran ras/se

ATA DE R"EGTSTRO DE PREçOS ilo029-202...

AVrSO DE LTCTTAçÃO.pdf

i CONTRATO N"084-2022 TECSIS.Pdf

l9l-rA!-199919f*
I EXTRATO-OOOO48.pdf

oFrcro DE AUTORTZAçÃO oO GESTOR-oo...

OFICIO DE INTERESSE DA EMPRESA OOOO...

PARECER-0OOOO5.pdf

. pnOpOSin REFORMULÂDA 
-OOOOO3.pdf



] PUBLICAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PR...

PUBTTCAçÃO DO AVrSO DE LTCTTAçÃO NO...

PUBLTCAçÃO DO AVrSO DE LICÍTAçÃO NO...

PUBLICAçÃO DO EXTRATO DO CONTRATO....

i PUBLICAçÃO DOTERMO DE HOMOLOGAç...

: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADTUDTCAçÃ...

Em seg., 7 de nov. de2022 às 16:59, Eraldo de Andrade Santos

Eeisitua@lqquim,se.gov,br> escreveu :

Boa tardê,
A Paz

Ao Excelentíssimo Senho[
José Araúlo Leite Neto
PÍefeito Municipal de Laranjeiras
Sergipe.

Segue oficio no 25,512O22GP-PMB, solicitando autorização de Adesão da Ata de
Registro de Prcço no 02912022, por gentileza informar o r€cêbimênto desre, obrigada.

Atr,

líncia Camargo
Assessora do Gabinete
79.99828.s374

\- ãj
DECRETO_33_2O|7_PREGÃO.pdf
2MB

-§
DECRETO_36_2013_REGISTRo DE PREçOS.pdf
2MB

De : Eraldo de Andmde Santos
< prefeitura@boquim. se, gov. br>

Assunto : Oficio da Prefeitura de Boquim.

Pal? : licitacao@laranjeiras.se.gov.br

Cc : José Paulo Bispo Dórea dos Santos
<sec.admfinancas@boquim.se.gov.br>, Comissao
Permanente de Licitacao <licitacao@boquim.se.gov.br>

Boa tarde,
A Paz

Ao Excelentíssimo Senho4
Joú Araújo Leite Neto

Seg, 07 de nov de 2022 16:59

dr1 anexo



Prefeito Municipal de laranjeiras
Sergipe.

Segue oficio no 25512022 GP-PM$ solicitando autorização de Adesão da Ata de
Registro de Preço no O2912022, por gêntilezâ informar o rêcebimênto deíe. obrigada.

Atr, ?
Kíncia Camargo
Assessora do Gabinete
79.9982A,5374

ESTADO DE SERGIPE.pdf
349 KB



ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura rilunlclpal de Lâranjelras

ÂVISO DE LICTTACÃO

Prêoão Prêsênciàl 'OO5/2O22 SRP o29l2o22

A Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Laranjeiras,
instituída pelo PoÉaria no00549-Ây'2021 de 01 de outubro de 2021
em âtendimento às disposlçóes legais, toma público, para
conhecimento de todos, a realização de licitação, nô modalidade
acimô espêclflcada, e mediante lnformades a seguir:
OBJETO: Contratàção de empresa especializada para prestação de
serviço e implantaÉo de solução de gestão educacional Software
Público i-educar incluindo: ferramenta integrada, portal do professor
com envio de conteúdos digitais, diário eletónlco, sistema com
funcionamento ofnine e aplicativo ou site, gestão de vagas e pÉ-
matrícula gnline, portal de s€rviço escolar, servi@ de migração de
dados, parametrização e configuração, úeinamento de usuário,
suporte técnico, manutenção corretiva legal e evolutiva, bem @mo
hospedagem da solução em data center em atendimento as
ne€essidades da Secretaria Municipal de Educação.
DATA DE RECEEIIiIENTO DÂS PROPOSTAS E FASE DE LANCES!
OllO9/2O22(uÍn de setembro) às 09h00min.
CLÂsliIFICÂçÃo oRçaraENrÁRn: as despesas oriundas com o
pagamento do referido objetD desta licitaçâo correrão à conta dos
recursos orçamentários 2o87-Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação 3390.40.00-serviços de Tecnologia da Informação e
Comunlcação-Pessoa Jurídica, Fonte de Recurso 15000000/15001001
BASE LEGAL! Lei 10,520/02, e subsidiariamente ô Lei Federal no

8.666/93 atualizada e Lei 12312006, Decreto 14unicipal.
PAR"ECER. JUúDrCO :147 /2022
O Edital, e infoÍmações complementares, encontra-se à disposição
dos interessados, na sala da Comissão Permanente de Ucitação,
sltuada à Rua Sagrado Coração de Jesus no90, Centro, nesta Cldade,
Estado de Serglpe, de segunda-feira à Sexta-feira, em dias de
expediente, no horá.io das 07:00hs às 12:00hs, ou através do e-mail:
làrâniêirâsllcltâcà06omãil.com

LiWa LàyB doc Santo§
Pregoêlrâ oÍicial
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Estado de SergiPe
Prefeitura MuniciPal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

AIVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Aracaju-SE, 26 de Abri] de 2O22

N. rnscrição Moblliárla: 09713s-2 cl!E49II-: -1-9:087'6s3/0001-88
iiài-.Ã..ã" s-úú: TEcsIs rÉcNoLoGIA E SISTEMAS EIRELI ME

Nome de Fantasla: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS

Sltuação: Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 1547lgg,o contrib_uinte acima identificado a estabelecer-se

neste município na«ol nv r'rIft"rs"'itó'ce-nÁipó sÀRREro soBRÀL' SALA 1306 cENTRo

EMPRESARTALJFC rRADE iàüiã z-roã cnq'cÉRu 49027-2s5 para o exercício das

seguútes atiüdades:

27 ronol3tica.e suCom.var.es4751201 onot32l
2u70de os eeCom.var.--2761003 oS ctesen/strosoueIDANtec

-6209100

oDo732t
2uLO

e ser. INs .servs
-6311900 escritorioe
-7733100 --rÍtronuS_escrito.escservs8211300 32l tol20adm.servs.e a es .ante

--ezrgggs_

32l rcnocadastraiscoAtiv. inÍoflnace

-8291100
2urol20ttadores e rÍcoseRe .Man.coE-

-9511800
Cartão imPresso de acordo
útpsr//f"z"rrda..racaju.se' gov'br

com o decre tÃ 2.629 de 08 de Março de 2010'
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PNO

ATA DE REGISTRO DE PRECOSffi
ATA DE REGISTRO DE PRECO no 029n022

A PREFEITURA DE LARAilJEIRAS, com sede na Praça Sagrado CoÍaÉo de Jesus, n' 9f Centm de

Laranjeiras - Sergipe, inscrih no CNPJ/MF sob o n' 13.í 20.613/0001{4, neste ato representada por seu

Prefeito o Sr. JOSE DE ARAUJO LEITE NETO, doravante denominado simdesmente ORGAO
GERENCIADOR, REGISTRA a EÍÍPRESA TECSIS TECNOLOGIA E SISTEilIAS ElRELl, inscrita no CNPJ sob
o n0 í9.087.653/000í-88 localizada na Avenida Geraldo Baneto Sobral n0 2100 JFC TRADE CENTER SALA
1306 Aracaju/Se, neste ato representada pelo Sr. Waldinei de Queiroz Silva CPF: 038.640.17&45 residente e
domiciliado à Rua Engenheiro Antonio Gonçalves Soares n0 í40 - Bloco Dunas, apt 401 Baino Luzia Cep.4904S
250 Aracaju/SE daqui por diante, denominados simplesmente FORilECEDOR REGISTRADO, resolvem na

forma da pela Lei Federal no'10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais n" 33/2017 e 36/2013 e suas

alteraÉes e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de lunho de 1993, e alteraçoes posteriorcs,

firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do
Município, que emitiu seu paÍecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante

as seguintes condi@s:

1 .1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL Conúahçao
de empresa especializada para prcshção de serviço e implanta@o de soluçãode gestiio educacional Softrare
Público i-educar induindo: fenamentâ integrada, portâl do proÍessor com envio de conteúdos digitais, diário

eleúônico, sistema com funcionamento ofrinee aplicativo ou site, gestão de vagas e pÍ6matricula online, portal de

serviço esolar, serviço demigração de dados, parametrização e conÍiguração, treinamento de usuário, suporte

técnico, manutenÉo mnetiva legal e evolutiva, bem como hospedagem da soluÉo em data center para atender
as necessidades da Secretaria de Educagã0, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão

Presêncial n".00512022 e seus anexos, ê propostas de pre@s apÍesentadas, de acoÍdo com 0 ert. 55, Xl da Lei

n" 8.666193, passando tais documenhs a Íazer parte integrante do presente instumento paÍa todos os fins de
direito.

2.1 0 objeto seÉ fomecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global,

nos termos da Lei n' 8.6ô6/93.

3.1 A empresa registrada, deverá prestar os serviços executados pelos preços registrados constantes da tabela

abaixo:
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TEilI DESCRTçÂO ur{D QTD VALOR

Í{ENSAL

VALOR TOTAL

1 I MPI.AÍ{TAçÂO E TREINAMENTO MÊs 01 Rs48.950,00 Rs48.9s0,00

2 MANI'TENçÃO E SUPORIE TÉCNICO

MÊS L2 Rs7.s5s,0o Rsg0.78o,oo

3 HOSPEDAGEM DE DADOS

MÊS 72 Rs5.518,0O Rs66.216,00

Rs205.9t16,@

§1' - O pagamento será efefuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta conente indicada
pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresenta@o de Nota Fiscal/Fafura,
devidamente certifcada pelo setor responsável pelo recebimento do obieto.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, o Fomecedor deverá apresentar, iuntamente com o documento de cobrança
e a Ordem de fomecimento, om o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da
Prefeitura, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual e prova de regularidade perante o
lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Fomecedor enquanto houver pendência de liquidaçâo de obrigaçao
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contrafual.

§,1" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§50 - No caso de atEso de pagamento, será uülizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ desta
Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA.

§60 - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indirêtamente, deconam da execução
deste Contrato, indusive custos com pessoal, enc€rgos sociais, trabalhistas e preüdenciários, adminisbaÉo,
tibutos, emolumentos e mnfibui@s de qualquer nafureza.

4.1. Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.

§í" - Se durante o período de vigência do regisho de preços ocoÍTer aumento de preços no objeto do
fomecimento a seÍem contratados, em mnÍormidade com a legislafio peÍtinente, os mesmos serão
readequados, a fim de manter o equilíbrio econômicofinanceiro do contÍato, devendo a comprova$o ser bib
pela apresentaÉo ao GONTRATAilTE, por paÍte da CONTRADADA, da razÁo que autorizou o referido
aumento;

§2'- A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

§3' - Os preços registrados podeÉo, também, ser revistos em caso de desequilíbrio econômicofinanceiro dos
mesmos, que elevem os custos dos bens regisrados, ou em deconência de eventual redução daqueles
praticados no mercado.
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5.í. A ügência da presente Ata de Regisbo de Preços é compreendida por 12 meses a parlir da data de
assinatura desta Ata.

6. O seu recebimento dar-seá de acordo com o art 73, inciso l, letra "a', "b', da lei 8.666/93, com altera@es
posteriores;

6,í. O serviço execubdo em desaordo com o estipulado no instumenlo convocatório e na proposta do
adjudicatário será rejeihdo parcial ou toElmente, confurme o caso;

6.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, são meramente estimativas, podendo

ser alteradas, para mais ou pala menos, de acordo com as necessidades do CONTRATAilTE;

6.3. Caberá ao MunicÍpio, solicitante dos serviços, o recebimento e a atêstação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
conespondentes aos serviços execuhdos, em pleno acordo com as especificaçoes conlidas no Anexo I deste
Confato.

í.1. O Município, durante a vigência desta Ata, compromet+se a:

a1 Notificar o fomecedor registado quanto à ordem de serviços mediante o enüo da notâ de empenho, a
ser Íepassada üa fax ou retirada pessoalmente pelo fomecedor sendo que a nota de empenho repassada ao
fomecedor podeÉ equivaler a uma ordem de fomecimento;
b) PeÍmitir ao pêssoal do fomecedor o a@sso ao local da enbega do obieto, desde que observadas as
normas de segurança;

c1 Notificar o fomecedor de qualquer inegularidade enconhada na execução do serviço;

d) EfetuaÍ os pagamentos devidos observadas as condi@es estabelecidas nesta Ata;

el Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compatíveis com os praticados no mercado.

7.2. O(s) fomecedo(es), durante a ügência desh Ata, compromele(m)-se a:

a) Manter, durante toda a vigência desta Ata de Registo de Preços, as exigências de habilita$o ou
condi@es determinadas no procedimento da licihçpo que deu origem à presente Ata, sob pena de sua rescisão
e aplica$o das penalidades ora previstas;

b) Fomecer o veículo conforme especificaÉo e preço registados e na íorma preüsta;

c) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e satisfatória,
sêm ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
d) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçoes e Mbutos deconentes do fomecirn€nto, inclusive

as de nafureza babalhista, devendo, quando solicilado, fomecer ao Município compÍovante de quitaÉo com os
óÍgãos competentes;

e) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, deconentes de falhs por ela
cometidas durante o fomecimento;
Í) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MunicÍpio ou a terceiros deconentes de sua
culpa ou dolo na execução do fomecimento, náo exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo Município;
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g) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer ouhos Termos de Autoriza@o que

se façam necessários à execução do fornecimento;

h) Não transÍerir a oulrem, no todo ou em parte, o obieto Íirmado com o Município, sem prévia e expressa
anuência.

i) Não realizar associaçáo com outem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Prefeifura.

8.í Pelo atraso injustiÍicado na execução do serviç0, pela inexecuçâo total ou parcial do objeto pactuado,

conforme o caso, o Município poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes san@s, preüstas no art. 87 da Lei n'
8.666/93, garantida a préüa defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

| - advertência;
ll - mulb de 0,5% (zero vírgula cinm por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do
Fomecirnento, em deconência de atraso inlustificado no fomecimento;
lll - multa de í0% (dez por cento) sobre o valor total deste Fomecimento, no caso de inexecução total ou parcial

do mesmo;
lV - suspensão tempoÉria de participar em licitaçâo e impedimento de conúahr com a Administa@o da
Prefeifura, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - dedaraçáo de inidoneidade para licitar ou conúatar com a Administração Pública.

9,1 A inexecuçã0, total ou parcial, do Fomecimento, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
enselará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Prefeitura do Município de São Cristóvã0, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e Xr'll do Art 78 da Lei n' 8.666/93, na foÍma do art. 79 da mesma Lei.
PaÉgrafu único - Quando a rescisão oconer, com base nos incisos Xll a Xúll do art. 78 da Lei supracihda, sem
que tenha havido GlJlpa do Fomecedor, seÉ esta ressarcida dos prejuízos, regularmente compovadm, que
houver sofrido, conforme preceitua o § 2odo art. 79 do mesmo diploma legal.

í0.í Este instÍumento podeÉ ser alterado na oconência de quaiquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'
8.6ô6/93, desde que devidamente @mprovados.

§ío - O Fomecedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contafuais, os acréscimos e supressões que
se fzerem necesúrios, até o limite legal previsto no art. 65, §'lo da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o valor
inicial atualizado do fornecimento,

§? - Nenhum acréscimo ou supressão podeÉ exceder o limite estabelecido nesta condiçã0, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados enfe as partes, de acordo com o aÍt. 65, §20, ll da lei n' 8.666/93.

í1.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'8.666/93, fica designado um servidor lotado na Secretaria de
lnfaestutura deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§ío - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Fomecimento
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§? . A ação da fiscalizafio não exonera o Fomecedor de suas responsabilidades conüafuais.

12.1. Para dirimir, na esÍera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registo de Preços será
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competente o foro da Comarca do Município de Laranleiras, estado de Sergipe.
E para firmeza e como prcva de assim haverem, snhe si, ajustado, foi lavÍada a presente ata de Íegistro

de prcços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (úês) vias, de igual teor e Íorma, pelos signaÍários deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de
Licitação deste Município.

Laranjeiras/SE, 05 de Setembro de 2022

PREFEITURA TUNICIPAL DE I-ARANJEIRAS
losÉlmúJo LErrE NETo

Órgão Gerenciador

TECSIS TECNOLOGIA E SISTEITAS ElREl.l-ÍrlE
WALDIT{EI DE OUEIROZ SILVA

EIIIPRESA REGISTRADA

TESTEIIIUNHAS:
í-
Nome:
CPF:

Nome:
GPF:
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Llcltação I enEcÁo PRESENGIAL/sRp 5/- pÍêÍêÍtura Municipat

Número Modalidade Data Horario Data de Publicação

p.p.5no22 pREGÃo PRESENCTAL / sRp oi -09-2022 o9:oo:oo o7-1i-2ozz às 1o:16i32

Situação Fonte do Recurso
Valor

Estimado
Valor Final

Finalizada
R$

205.946,00

R$

205.946,00

ia{

lr:

.!ii

ir.Ê

&§

Origem

Prefeitura Municipal

Critério

Menor preço

Objêto

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço e

implantação de solução de gestão educacional Software Público i-educar incluindo: ferramenta integrada,

portal do professor com envio de conteúdos digitais, diário eletrônico, sistema com funcionamento offline

e aplicativo ou site, gestão de vagas e pré-matrícula online, portal de serviço escolar, serviço de migração

de dados, parametrização e configuração, treinamento de usuário, supone técnico, manutenção corretiva

le8al e evolutiva, bem como hospedagem da solução em data centêr pâra atender as necessidades da

Secretariâ de Educação.

Vencedo(res)

Localização/Contato ?
Í*ü

=

. UNIDADE oRçAMENTÁR|A: 2087 - ManutànÉô da Secretaria

Municipal de Educação CONTA/DOTAçÂO:3390.40.00 - Serv.

de Tec. da lnformação e Comunicação-Pessoa Jurídica FONTE

DE RECURSO: 1 5000000/1 5001001
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REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL I
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NúrEf,o DE rNscRrçÀo
í 9.0E7.653r000í {6
lAlRtZ

GOITPROVA TE DE |NSCR|çÂO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE ASERTURA

í6rífftoí3

ÀPiIE EiIPRESARIAI
TECSIS TECI{OLOGIA E SISTEXAS EIRELI

DO ESÍABELECIMEÀÍTO (NOTE DE FAMÍASIA)

TECSIS ÍECi{OLOG|Â E STSTE AS
PORIE
TIE

E DÀ ATMDADE
62.09.1{0 - Supoíto tócnlco, manutonÉo ê ouúor EoÍviço6 em t cnologla da lnroÍmaÉo

E OESCRT@ OÁS AIMOÁDES
47.5't-2.0í - Comórclo varolkta .sp€clallzado do oqulpamêntos e ruprimenlos de lnfoÍmática
47.6í .0.03 - Comórcio yarêlista d€ aÉlgos de papelBrle
620í {í)í - Déonvolúmento de pÍogramas do computadoí sob o.lcomenda
6iI.023.00 - Ír.s.nvoMmcnto e licanclrmonto do p.ogramas do computadoÍ custooiáveli
62.03.í.00 . D€sênvoMmento e licanclrmêrto do p.ogÍama! do computadd náo+ultdntávair
62.04fi0 - CoÍButtoíb dn tacnologh dâ infoínrflo
G,il.lí€{0 - Trat mqtto de dado3, prov.dolEs de toÍvlços de apllc!çáo o serviços d9 hospêdagom na lntêmol
7?.33.í .00 - Alugusl do máquinas o oqulfEmontot para oscritóÍlot
82.íí€.00 - SêÍviços combinàdos dr r€critfilo . apolo aúnini!írldvo
62.í9á.99 - Prgpal!ç.o do documlntos e sorviços oapocialtsadG do apoio adrflnlstrativo íáo aspocmcado.
antaÍloltneltte
82.9í.í{0 - Atividsdo! do cobr.ngo a lníonnaçõôt cad.gtrais
95,íí{{0 - RepârâÉo r manutgnglo do coítputadoEa o de .qulplmerrlos poÍiÍórlcoo

E DA NATUREzA

23lr€ - Empírâa lndMdn l dê Rrspo[sbilidado Llmlt da (dê t{aturrEr EmpÍs!áÍl

LGR^DOURO
AV INISÍRO GERALDO BARRETO SOBRAL

NÚMÊRo
2t00

collPrEMEnro
SALA í306 CENTRO E PRESAR

cE+
49.On-255

AÀRRO/DI§IBIIO
GRAGERU ARÂCÀ'U

ENOEREçO

TECSTSÀrU@cfArL.CO
TEIEFOXE

[rs) 99/í(F2í69, (79) 3022-2í69

ENTE FEDEFATWO (EFR)

ATWA
DATA DA SíIUAÇAO CADA§TRAL

1G/10m13

MqTryO DE C4DASTRÁI-

ESPECIAL DArA DÂ S|ÍUAçÀO ESPECnT

SE

3OD8n02215:02

Aprovado pela lnstrução Normativâ RFB no 1.863, de 27 de dêzembÍo de 20íB

Emitido no dia 30/0812022 às í5:02:39 (data ê hora de Brasília), Página: í/'l
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sEGlÀEA ATTERAçÀO COrürRA'ÍlrAL DA EFRESA NDtvlql^L DE
RHTFOEABtrTDÂDE EIfiÉLI - ft

CNPJ í9,0Ê7,eCSr0qX{E

tüRE2E6000ú:t30

F* PÍrúri, lÉsürmÍi0o F tÉIrtsÍ dü 8c$íÉr rüffi ÇqrtÍaüd ü ÍílÉlú íoúrâ (b
úeho, 06ababoacfiadoa.

Gcí*on Josá Õ O[rrolê bÍsfcfto. €mpÍe3âb. cepe. lofiãll!. nrd(lo êín 1910311077.

cPF no o3B.O$tae{rz;críElía üü tüfficao írc oa67rt9qB35 üÊ* Oaí05í2{rt6
OrtmrEE RG nc Itlí06006 68Pí8E. Íffio o docúeffio naRr ilbrsnlnr Albsb
BÍegüçe (E Aavedo, EE - Bítrío Ar.ilÍilr - CEP 49(B7€Ín - ÂHc4t//SE.

tü drdgtu dê dürhÍ ds E rfÍlm TÊCS6 TECTOâIOG{A E glSTEtrA8 - CRELI - tlE.
ÍSmê dê FmbCa ÍECSEI TECLOÍI(IGIA E SSTEIiAS , com sê(b ê 6Í0Jurírlho m Rua
Pasíor Er#cc fifindo, 549 * fráa A, gúío ffiE {-oto - lracdeSe. CEP 4ffi-«n
oom .ôu coúelo scH arquÍv* n. Juoetê lob NIRE 2dxí{íxJ7t39 ctt í6/10Í20í3 e
h3crib no CIPJ Eb n' ,0.087.658/000í€E, r@lvÊ a[eraÍ seu & coníitulh,o ncüant3 s
eêguüfú dÉrrssh. e conftõce:

O Et.ffiO - A maicdda que vhhr êEÍcaírô iuas ffirfihdEs ao êídêíl0o sb à Rue
PáúúEutês 

^ltÍÉo, 
649 =Lris A, tldrro Mratotr*CEP rffiÍ2àj30 na ciHe da

Anac*r§E, paqqa a faÉb no scgu&íe endcrcço Rtu Urguta Lcd, tÊ 07 k ia 06, BaiÍlo
Sdgâdo FXiro, CEP,0902G,490 na ddaôde Aruiu§E.

OCIP,TAL - O C*ibl da empaese dÊ Rt AO.{X,o.q, pescrá pa R! t«}.mo,00.

EDr h d.D *ragÉD !!aln, e{rolLL{c o co.Êüb toaarlí raürre úr ki rf
íorúÍmz, medEilE ü cü.llçoct e altueülÜ laguffiIa:

csürR r'Ío SociÀL - co].§ouoAçAo
-rÊÕ§É tÉÕbrüiLÍ^E §ÊiÉmrô ênei- lrÊ"

Fdo ptu$Ê inaüunlltb püÍüder ê ÉoÊd@ Íre coídÍâb siú

ctÁmuf PnllElRÀ A anprcsa geegab ô âotÍr t'npÉ.-td rECBls TECNOLoGüA E
srslEtAs EBEU -üE ÉÉfit rÉõá É hó X.uTúbó rrà Ruá lr4lf,àà Lâ 17. ulã 6 - Bflto
Salgdo Ffho, CEP 49€81G,390 ns ddrdr (b AíEltl.SE.

PqegctotJrftu O &al á e Doí{p (b (pr{stoa a eilirü*. *r{o mrtkm &edt {h
kr6 c r&8|l doqtE ô Íllêídoah!.

lw' . aítãtaçl

CBTIII@ O BlcIElnO ,,í1,6lOLl2Ole 18:47 SOB r. 20180025961.
reo(rro: 180025961 Dt tsloLl2ota. cóDrco Dt rrrBrrrcrçIo:
1180015018?, rlRt: 28600007239.
tEcltls tBcDot&IÀ B 8t3lEq§ EIaatI E

lorclrp Pà§sos artvÀ
§tsEriúro-mÀ!

rarcr.rs, 15l01/2018
rrú. .giliz. . ú. . Eov. bE

À v.Udâdê d.tt .iocrElto, .. i+r...o, ficâ .üJ.lto à c6+roflçlo d. lur .ut À!lcld.d. Âoi strp.ctiyo! portrl.
Iôfolrlaôclo !.u! r.aFctivor códfgô! da varillcàç&



CúUSULA SEGUNDAÍ O capitat societ §êÉ de R$ tgo.ooo,m (Cento e úinta mil
totalÍn€ntê intêgrâlazado nesE ato êm moeda coÍÍ€nb do país.

Parágrab Único: A responsabllidadê do üürlú é limitada eo capitel inEgrâlÍza&.

cúusuLA TERCEIRAT A €mpÍesa têm por objeto:

Suporte téorlco, rnanutonÉo e outÍos sêÍviço6 em tecnotogia da inÍormaçáo; Alugrcl de
Máquinas e Eqúpamêntos para escri6rios; Comárcio Vareji§ta especielizado em
equipamêÍlos ê suprim€ntos dê infoÍmática; Reparação e MenJtônÉO de compubdo'res e
de squlpamentos pedúicos; Comércio Var€jista de eÍtigos de papelaria; píepâÍaÉo de
dmtmêntos e sêÍvi(ps e8pocializâdos de apoio admlnlstEüvo não 4peoTtcado
enteriormenb (digitatizaÉo documental e,digitalizaçáo indExaÉo docuÍnental); Trâtamenb
da Dados, provedoÍês dê sêrviço e aplicaçáo ê seÍviço dô hospedegpm intemet; SeMços
combinados de escÍitórios 9 apoio adminisf€üvos; Atividades de cobrângas ê inbÍmaÉês
cadastreb.

CúUSULA QUARTA: A ompÍêsa iniciou suas aüvidades em íUi0p013, e seu prEo de
durâção á indsbÍminado.

CúUSULA QUll,lTA: A administ"ação da êmpíÊsa sêrá exercida por GERA3LSON JOSÉ
DE OLIVEIRA, com os podeÍs e afibulçõ€s e aubíizedo o uso do mÍn€ eÍÍpresaÍial,
vedado, no entanb, âm aüüiladss estranhas ao inteÍEsso social.

GúUSULA StrTA: O êxercício social coincidiá @m o ano 
"irl, 

i"noo em 3í de
dezembío ê cada ano €laborado invenÉÍio, balanço paüimmial € balanço de resultado
econômico. cab€ndo ao titJler os lucÍos ê peÍdas apuÍados.

CúUSULA SÉlme: D€daro que ÍÉo possuo nenhuma ouhâ empÍesa dessa modalldede
Í€Oisúâda.

CfIUSUUa O,TAVI: O admanisredor dêdara, §ob penas da lei, qn náo está imp€diô dê
exEÍcêr e adminisfâÉo da socledade, por lêi êspêciâ|, ou êm üÍt de ê oonônaçâo
criminal, ou por se êncontrar sob os êfeitos dela, a pena quê r/€ê, einde êu
lempo€ÍlemonE, o aces6o a cargos públlcosi ou por cÍime Íelim€nter, de pÍ€veÍiceçáo,
p€ib ou s.üorno, coítcussáo, p€qrlato, ou contra a eónomia popuhr, contra o sisEína
financeiro nacaonal, @ntra noÍmas d€ d€bs€ da concorr6ncia, conba as r€laÉes de
consumo, fé publba, ou a propÍiêded€. (art, í.01í, sío, CCr202l,

CúUSULA l,lONA: A êmprêsa podeÉ, a quetquêr têmpo, âbrir, alEraí ê êÍinguir tiliais sm
outos êsbbêlecimentos do País,'Íorâ dêlê, so necêsúÍio obsêÍrEdo e legblaçáo
sobÍü s mâlária.

CIAIIIEI@ O IICIaATO 4 LGIOLI?OLA 18:a7 SOB r. 20180025961
PBr[lcolo: 180025961 DE 7'lOtl2OLA. CóDrCo D! vEBrErcrçlo:
1180015048?. llal: 28600007239.
tEcsts tEcxol{GrÀ E srsrirca EraaLr xE

rllicElo PÀ930s EltvagEerrÁRro-@À!
raÀcrlru, 16/01/2018

yw.rgtlir.. i.. gôv.b!

s)

Tffi
I

À vtlid.d. d..t docllDatô , t. i.qrE.r.o , ftqr suJ.lto à cqEovÀçáo d. .ur .ut agicid.d. Do! !.rp.ctLt o! I,oEtÀi! .
Ilto aado relra Ícrpactlvoa códigor dê vlllttcaçlo



CúUSULA OÉcltA: Fica eleito o bb de Aracaiu, para o(€Ícicio € @mPrimento do3

dlísitos e obÍigaÉês Íêsulffies dêste conÚato'

Aracâiu, 27 de DezembÍo de 2017.

bot o{ )l2li4
GERAILSO DE OUVETRA

CIaIIEICO O atclslao El 16/01/4018 18:a? gOD x" 20180025961
PR(/[!COIo: 180025951 DE LS/OL|2OIA. CtDr@ DE vRrErCrfIO:
11800150497. rlRt: 28600007239.
Ttcsls tEctrotpclt E §rslErq3 llaltr íErffi roacEo PÂasos allvtstqtÍiRro-(!al!

rRrcr.r, 16101/2018
rrr.agllira. a€.9o9.ba

À v.Itd.d. d.!tê docllDtrto, !e l4r!...o, lLcà !ur.l!o à coçrovÀçto d.,.uâ âut ÀtLcLdàd. Do. r.!Fcti.vo. poltrl.
IÃfoEaÀalo aaüa raalractlwos códlgo! dê rêEillcaçlo
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TERCETRAALTERAçÃO CONTRATUAT DA EMPRESA INDtVtDUAt DE

RESPONSABITIDADE EIRELI - ME

CNPJ 19.087.653/0001-88

NIRE 286mO07239

/

Pelo presente instrumento particular de Terceira Alteração Contratual da melhor
forma de direito, abaixo assinados.

Gerailson José de Oliveira, brasileiro, empresário, capaz, solteiro, nascido em
t9ll3lL977, CPF n" 033.109.626-02, Carteira de Habilitação n'04677900335,
emissão (X/05/2016 Detran-SE, RG n' 3410600-6 SSP/SE, residente e domiciliado
na Rua Dois,01- Loteamento Morada do Mar, CEP 49000-000, Bairro Mosqueiro,
na cidade de Aracaju-SE.

Na condição de titular da empresa TECSIS TECNOLOGTA E STSTEMAS EtREL| - ME,
nome de fantasia TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS, com sede e foro na Rua

Urquiza Leal, 97 - Sala 06 - Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju-SE, com
seu contrato arquivado na Jucese sob NIRE 28600007239, em 16/10/2013 e
inscrito no CNPJ 19.087.653/0001-88, resolve alterar seu ato constitutivo
mediante as seguintes cláusulas e condições:

O ENDEREçO, a empresa que vinha exercendo suas atividades no endereço sito
à Rua Urquiza Leal, 97 - Sala 06 - Bairro Salgado Filho, CEP 49O2O-49O, Aracaju-
SE, passa a fazê-lo no seguinte endereço na Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral,
2100 - JFC Trade Center Sala 1306, Bairro Jardins, CEP 49026-010 na cidade de
Aracaju-SE.

CoNTRATO SOCTAL - CONSOLTDAçÃO

5ECSIS TECNOTIGIA E SISTEMAS ETRELI - ME"

Pelo presente instrumento particular de consolidação do contrato social:

CúUSULA PRIMEIRA3 A empresa gira sob o nome empresarial TECSIS

TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI - ME, com sede e foro jurídico na Av. Ministro
Geraldo Barreto Sobral, 2100 - JFC Trade Center Sala 1306, Bairro Jardins, CEp

49026-010 na cidade de Aracaju-SE.
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Parágrafo Único: As atividades são exercidas em local de terceiros, no local nã

existe estoque de mercadorias.

CúUSUIA SEGUNDA: O capital social é de RS 130.000,00 (centro e trinta mil
reais), totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país.

CLAUSUIÁ TERCEIRA: A empresa tem por objeto:

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para escritórios; Comércio Varejista
especializado em equipamentos e suprimentos de informática; Reparação e
Manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Comércio
Varejista de artigos de papelaria; Preparação de documentos e serviços
especializados de apoio administrativo não especificado anteriormente
(digitalização documental e digitalização indexação documental); Tratamento de
Dados, provedores de serviço e aplicação e serviço de hospedagem internet;
Serviços combinados de escritórios e apoio administrativos; Atividades de
cobranças e informações cadastrais.

CúUSUIÁ QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 10/10/2013, e seu
prazo de duração é indeterminado.

CúUSUIA QUINTA: A administração da empresa será exercida por GERAILSON
iOSÉ DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuiçôes e autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades esüanhas ao interesse social.

CúUSUIA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 3.1 de
dezembro de cada ano elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros e perdas apurados.

cúUSUtA sÉflMA: Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa
modalidade registrada.

CúUsUtA OITAVA: O administrador declara, sob penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda eu temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, §7", CC12(n4.
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CúUSUIA NONA: A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir, alterar e exti guir
filiais em outros estabelecimentos do País, fora dele, se necessário obse oa
legislação vigente sobre a matéria.

CúUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Aracaju, para exercÍcio e cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Aracaju, 12 de julho de 2021.

"]Ãj..*
iu*ls

Gerailson José de Oliveira
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empÍesa TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI - ME consta assinado
digitalmente por:

03301962ô02

CPF/CNPJ Nome

GERAILSON JOSE DE OLIVEIRA

rre
CIA!ItICO O REGISIhO Ea Lzlgl l2O2l 11:57 AOB X' 20210264310.
Pio!{Eoira: 210268310 DE L2lO1 l2o2r.
cógtco Dr vErEcrçrlo: 121oa96ot?5. cf,pJ DÀ s!Dt: l9o876s3ooot88
Ítit: 24600007239. Clr ttrrlog D BEcrstro 4t L2lO7l2O2L.
ltcÉlt8 ttctoLoctl E gts?Eals trilr.r - rc

Àrnll l.Eflrla Dl aooz
gacatrÍRrÀ-caal!

fr . tgiutr . .. . goe. br
À vâlidadê dêst€ dochento, sê j,np!ê8go, fi.â sujeito à êônprovaÇào nos rês!€.civos portái6,

lnforEndo sêus lespectlvós códiqôs de Erificãçào.
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qUARTA ATTERAçÃO DO ATO CONSTITUTVO DA EMPRESA tNDtVTDUAt DE

RESPONSABITIDADE "UMITADA'"

cNPJ 19.087.653/0001-88

N|RE 286qp07239

Pelo presente instrumento particular de Quarta Alteração Contratual da melhor forma de
direito, abaixo assinados.

Gerailson José de Oliveira, brasileiro, comerciante, capaz, divorciado, nascido em 19lO3/1977,
CPF n' 033.109.526-02, Carteira de Habilitação n" 04677900335, emissão M/05/2016 Detran-
SE, RG n" 3410600-6 SSP/SE, residente e domiciliado na Rua Alberto Bragança Azevedo, 58 -
Bairro Atalaia, CEP 49037-630 na cidade de Aracaju-SE.

Na condição de titular da empresa TECSIS TECNOTOGTA E STSTEMAS ETREU - ME, nome de
fantasia TECSIS TECNOTOGIA E SISTEMAS, com sede e foro na Av. Ministro Geraldo Barreto
Sobral, 2100 - JFC Trade Center Sala 1306, Bairro Jardins, CEP 49026{10 na cidade de Aracaju-
SE, com seu contreto arquivado na Jucese sob NIRE 2850«)07239, em 16/70/2O13 e inscrito
no CNPJ 19.087.653/0001€8, resolve alterar seu ato constitutivo mediante as seguintes
cláusulas e condições:

É admitido na empresa na qualidade de titular:

WALDINEI DE QUEIROZ SILVA, Brasileiro, natural de Feira de Santana/BÀ nascido em
3O{O3/L98O, divorciado, contador, ne do CPF 038.540.176-45, documento de CNH
O17t7424643 DETRAN/SE, 7tlO9/2O2O, domicílio e resídência Rua Engenheiro Antônio
Gonçalves Soares, 140 - Bloco Dunas, Apto 401 - Bairro Luzia, CEP - 49045-250, Aracaju-SE.

Retira-se da empresa livre e desonerado do ativo e passivo o titular GERAILSON JOSÉ DE

OLIVEIRA cedendo, neste ato, a totalidade do capitâl de RS 130.000,00 (cento e trinta mil
reais) ao titular WALDINEI DE QUEIROZ SILVA, totalmente integralizados em moeda corrente
nacional.

A administração da empresa cabe ao seu titular já qualificado acima, com os poderes e
atribuições de representação ãtiva e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos
os atos compreendidos no objeto.

O objeto passará a ser: Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação aluguel de maquinas e equipamentos para escritório, comercio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos, comercio varejista de artigos de papelaria,
preparação de documentos e serviço especializado de apoio administratívo não especificados
anteriormente (organização documental e digitalização e indexação dos documentos).
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviço de hospedagem da
internet, serviços combinados de escritório e apoio administrativos, atividades de cobranças
e informações cadastrais.

Em fase da

to.46Ll2OO2
nova alteração acima consolida-se o Contrato social nos termos da Lei
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CoNTRATO SOC|AT - CONSOUDAçÃO

"TECSIS TECNOTOGIA E SISTEMAS ETRELI - ME"

Pelo presente instrumento particular de consolidação do contrato social:

CúUSUIÁ PRIMEIRA: A empresa gíra sob o nome empresarial TECSTS TECNOLOGTA E

SISTEMAS EIRELI - ME, com sede e foro jurídico na Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral, 21OO

- JFC Trade Center Sala 1306, Bairro Jardins, CEP 49026-010 na cidade de Aracaju-SE.

Parágrafo Único: As atividades são exercidas em local de terceiros, no local não existe estoque
de mercadorias.

cúusulÁ SEGUNDA: o capital social é de Rs 13o.mo,oo (centro e trinta mil reais),
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país.

CTAUSUIA TERCEIRA: A empresa tem por objeto:

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação aluguel de
maquinas e equipamentos para escritório, comercio varejista especializado de equipamentos
e suprimentos de informática, reparação e manutenção de computedores e de equipamentos
periféricos, comercio varejista dê artigos de papelaria, preparação de documentos e serviço
especializado de apoio administrativo não especificados anteriormente (organização
documental e digitalização e indexação dos documentos). Tratamento de dados, provedores
de serviços de aplicação e serviço de hospedagem da internet, serviços combinados de
escritório e apoio administrativos, atividades de cobranças e informações cadastrais.

CúUSUIÁ QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em :.:O/1:OI2O1-3, e seu prazo de
duração é indeterminado.

CúUSUIA QUINIA: A administração da empresa será exercida por WALD|NEI DE QUE|ROZ
SILVA, com os poderes e atribuições e autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social.

CúUSUIA SEXTA: o exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 3.1 de dezembro de
cada ano elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico,
cabendo ao titular os lucros e perdas apurados.

CúUSULA SÉflMA: Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade
registrada.

cúUsulâ OITAVA: O administrador declara, sob penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda eu temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, §1", CA2@2).

)
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CúUSUIA NONA: A empresa poderá. a qualquer tempo, âbrir, alterar e extinguir filiais em
outros estabelecimentos do País, fora dele, se necessário observado a legislação vigente sobre
a matéria.

CúUSUIÁ DÉCIMA: Fica eleito o foro de Aracaju, para exercício e cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes deste contrato

J

Aracaju, 24 de agosto de 2022.

? i-i

Ár-*;lo- J*'' 't ,{,la*
Gerailson José de Oliveira

Waldinei de Queiroz Silva"/ 
fl* _ç&.tb
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Cêrtificamos que o ato da empresa TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI - ME consta assinado
digitalmente por:

03301962602

03864017645

CPF/CNPJ Nomo

GERAILSON JOSE DE OLIVEIRA

WALDINEI DE QUEIROZ SILVA

Ies*Íe§!

Cl§rIttCO o ÀlGlstIo E 3OlOe/2O22 la:30 soB l' 20220321590.
PRolocorro: 220321590 Dt 26/0g12022.
côr@ Dr vBrErqf.lo: 122ua50371. ctp., ÀÀ úDt: 190876s30o0188.
!.tlt: 2360000?239. o ttlrtoa m Etclstlo 4t 2alOAl2O22-
ttcsrs ttctotacr r gtgtDo9 tttEr - E

ÀrrrG tctútls Dt 8(,t r,t
g!cr!ldBrÀ-GBÀ!

IE..giltr....9w.b!

^ 
wàI1d.d. dêstê docrJmnro, sê thprêsso. rica sujêito à conprôvaÇáo de sua âuL.nticidàdê nos Eêspectieos port.is

lnlo@ndo sêus resp€ctrvôs côdlqôs dê vêlifi.àÇão.
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PODER .TIIDIC I,1R1O
JUSTIÇA DO TRABÀI,HC

CERTIDÃO IIEGATT\TA DE DÉBITOS TRABÀLEISTÀS

NOME: TECSIS TECNOLOGIA E
CNPJ: 19 . 0 87 . 653/00 01-88
Certidão n": 27 327 602 / 2022
Expedição: 22/08/2022, às
Validade: 78/02/2023 - 780
de sua expedição.

SISTEMAS EIRELI (MATRIZ E F]LIAIS)

15:34 :04
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que IECSIS EECNOIOGIÀ E STSTEIIAS ETRELI (MÀTRIZ E FILLÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 19.087.653/OOO1-S8, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescêntados pelas Leis ns." f2.440/20Lt e
13.467 /2071 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d.e 2022.
Os dados constantes desta Certidão sAo de responsabilidade dos
Tribunai- s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabal-ho na
fnternet (http: / /www. tst.jus.br) .
Certidão emitida gratultamente.

TNEORUAÇÃO ilPORTÀltTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal-histas, inc.l-usive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Traba]ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição J-êgal, contiver forÇa executiva.

D,':..,i dar e sirgesr !-"s :,--:.1 .l!.-.)".. ") .]s.l.j
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Domicílio:

CERTIDÃO NEGATIVA
Dados do Solicitante

Raáo Social:
Nome Fantâsia:

TECSIS TECNLOGIA E SISTEMAS EIREU
TECSIS TECNOLOGIA E Natureza CeÍtidão:
SISTEMAS

Vr$Jalizaçáo da Cêítidáo

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÔRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bêssa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telêfone: 322G3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaiu-SE

l,ç

Falência, Concordata,
Recuperação Judicial e Extra-
Judicial

dê Juridica / 19.087.653/0001-88

4 06/07/2023 *
* 9929234763 *

Datâ da Emiss5o:
No dâ Certidão:

Aracaju

07ll2l2OZ2 l4t4l
+ ooo33rE29? *

Ílpo
Pessoa/CPFlCNPJ:
Datâ de Validade:
No da Autenticidade:

Certifico que NÂO CONSTA, nos registos de distribuição dos 'lo e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AçÃo DE FALÊNC|A, coNcoRDATA, REcUpERAÇÃo JUDTCTAL E ExrRA",uDrctAL disrribuída e que estgJ êm
andamênto, contra a Íirma acima identificada.

- Observações

a) Certidão expedida grdtuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29l1712006.

b) Os dados do(a) solicitante aclma informados são de sua responsabllldade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data seá necessáriô a emissão de
uma nova certidão,

d) A autenticidade desta ceÉidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www,tjse.jus.br - no menu -Servlços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificadg.

-'if
i

-l

i

http6r/r.,virw,tjsejus.br/podeusêryicos4udiciaiJce.lidao-online/solicitacâoiê-cêÉidao-neg€tiva 111
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CARTÃo DE INSCRIÇÃo TUNICIPAL
alvanÁ DE LocAlrza,çÃo E FUNCIoNAMENTo

Aracaju-SE, 26 de Abril de 2022

N. Inscrição Mobüií,ria:097135-2 CNPJ/CPF: 19.087.653/0001-88
Nome/Razão Soclal: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI ME

Nome de Fartâsia: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS
Sltuação3 Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 75471A9, o Contrüuinte acima identificado a estabelecer-se
neste município na(o) AV MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAI, SAI-4, 1306 CENTRO
EMPRESARIAL JFC TRADE CENTER 2100 GRAGERU 49027 -255 para o exercício das
seguintes aüvidades:

Cartão impresso de acordo com o decreto 2.629 de 08 de Março de 2010.
https ://fazenda.aracaju.se. gov.br

475120t Com.var.espec.equip.e sup.informaüca 21l10nor3
4761003 Com.var.de artigos de papelaria 21t70t2013
6209100 Suporte tec.man.e outros servs.tec.info. 2U70not3
6311900 Trat.dados,prov.servs.apl.e ser.hosp.in 2LlLOl20t3
7733100 Aluquel maquinas e equip.p/escritorio 21t70t2013
8211300 servs.combinados de escrito.e apo.adnin. 2Uronot3
8219999 Prep.doc.servs.esp.apoio adm.úesp.ante. 2U70nOL3
8291100 Aüv.de cobranca e informac. cadastrais 2117012013
9511800 Rep.Man.computadores e de eq.perifericos 2UtOnO\3

+.?I \



Govemo do Estado de SeÍgipe
SecÍetaria de Estado do Desonvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia
Junta ComeÍcialdo Estado de Sergipe

CERflDÃO SIMPLIFICADA

StttêútNácrntnát de Regiiérrro dõ-Empresa§

reffi
J

3

rlnE 6.d.]
28600007239

Úlüno aÍqulrram{to
Data
§tÉt42.

C€ílifrcamos qus as iníoímaço€s ahâiro constam (bs doqrrnentos arquivados
n€sh Jqnta comeroâl ô Eáo vigeíI€s n3 dalâ da suâ expediÉo.

útEro
2022G12r590

Estâ cêrtid:b íoi e6iüda
Se impí€ssa, v€dficâ, $a

ôa:í 2:,r8l 7 (hoÉno de Bl"asílh).

rr[ilffiilr
alíêniicirâd6 no lttsar rrú4lfE+rê.9ov5., com o códEo t.GLflOPAD.

-;!i-1:::.r_

NE MEflEÉ8I'E

t{om. AEDfi rrhl: IEc§l§ ÍECI{OLOOI E gAIExAg EAEU- rlE

rhlE üÉlc.: Empíê€á lÍ'.h,üJâl dê Êe?o.t3âbrii& Uínilrdâ (dê Nárulâ:a Enp.êráia)

PÍoroêolo: sEc2200ôt3!r48

CPJ
r 9.087.653/0001 -88

Arquivârncnlo do ato
Condnuilvo
1â/10,20r 3

lníclo dc AtMd.dc
10/102013

Eidaírço CompLlo
Âvor da MINISTRO GERÂLOO BARBETO SOBRÂI, Nr 210O, SALA Í306 CENTRO EMPRESÂR GRÂGEBU - AracáiúSE - CEP 49027'255

Obl.to
SUPORIE TECNICO,MÂNUTENCÂO E OUTRGS SERVICOS EM TECNOLOGI,A DA INFOBMACAO ALUGUEL OE MAOUINÂS E EQUIPAMEiITOS PÂRÂ
ESCRITOBIO, Co|TEBCO VAREJISTA ESPECIALIZÂDO DE EOUIPAMENTOS E SUPIMENTOS OE INFOBMATICÂ, REPARÂCAO E MÂNUIENCAO OE
COMPUTÂDOBES Ê DE EOUIPÂMENTOS PEBIFERICOS, COMEFCIO VARE.JISTÂ DE RÂIIGOS DEPÂPELABIA, PREPARACÂO DE DOCUMENTOS E SERVICO
ESPECIÂf,IZÂDO DE APOIO ÂDMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ÂNTERIORMENTE (OBGÁNIzACAO DOCUMEMTAL E OIGITAUZACAO E INDEXACAO
DOS DOCUT/IÊNTOS). TNATÂMEÀITO OE OAOOS,PROVEDOÊES OE SERVI@S DE APLICACÁO E SEPVICO OE HOSPÊDAGÊM DA INTERNET, SERVICOS
@MBINÁDOS DÉ ESCRÍTORIO E APOIO ADMINISTRÂTIVOSÁTIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACoES CADASTRÂIS.

C.pltd
R0 Í 30.(x)0,00 (canto e uinta mil reeis)
C.9lu lfl.grdbdo
RS 1 30.000,00 (cânlo o hnh mil íêais) ,.,ri;:ifi*i.

Porlo
ME (frisosmpÍ6a)

Pr.zo do Durqáo
lÍireteíÍninado

Íitrirr
iloír
WÂLDINEI DE OUEIROZ SILVA

CPF
038.640.1

lnído do Lrúato
21$APW

ÍármlrE do bdío
IrÉeleÍminâ(b

Dadoa do AllmlnlalÍâdol
l{orD
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

t

TNSCRTÇÃo ruuurcrPAL
Número 09713S2

Nome da Empresa: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI - ME

CNPJ: 19.087.653/0001-88

Ativldade Principat(CNAE): 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outos serviços em tecnologia da
informaÉo

Atividade(s) Sêcundárla(s) (CNAE): 9511-8/00 - Reparação e manutenÉo de computadores e de
equipamentos periféricos, 8211-3lOO - Serviços combinados de escritório e apoio edministrativo, 476í -0/03
- Comércio varejista de aíigos de papelaria, 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas
de computador não-customiáveis, 82í 9.9/99 - Prepareção de documenlos e serviços especializados de
apoio administrativo não especificados anteriormente, 8291-1/00 - Atividades dê cobrançâ e informações
cadastrais, 6311-9/00 - Tratamento cle dados, provedorês de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na intemet, 6201-5101 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda,
6202-3/00 - Oesênvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis,4751-2101 -
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infotm.álrcr,7733-1100 - Aluguel de
máquinas e equipamentos para escritório, 620+0/00 - Consultoria em tecnologia da informaÉo

Endêreço: AVENIOA MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAL, 2100 - SALA 1306 CENTRO
EMPRESAR. GRAGERU

Município: Município de Aracaju

CEPt 49027255

Local e data: MunicÍpio de Araceju, quinta, 01 de setembro de 2022

JEFERSON DANTAS PASSOS
S€cletaria lúunicipal d,a Fezenda

Este documento foi €mitido êm , às (horario de BrasÍlia).

Se imprêsso, verificar sua autenticidede no http:/rwwwagiliza.se,gov.br/ o ódigo 22A3DUT9JV

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO PORTAL DO AGILIZA SERGIPE

Esse documento deverá pêrmanêcêr exposto em local visívêl no estabelecimento empresarial

htps://www.aglllz8.s€.govbr/sigÍaciuprocesso/imprimêmod€lo/tipo_atvaÊl4l@d_alvaral20190990/colrotocolo/SEP220434'3341l 1t1
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SEFAZ : SocÍotaria de Estado da Fazenda de Sergipê

SBCIS,TAXJA IIE ESTADO DÂ FAZENDÀ DE §SEGI?Bs
I

Cêrüdão cgatlva dc Débito6 EstaduaÉ ]1. 45,022412022

llr3êílçáoEsbdual: 27,142.664-0
R.:áo Socl.l: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEF,IAS EIRELLI
CNPJ: 19.087.653/0001-89
I{âfur€za Jurídlcâ: EMPRESARIO (TNDIVIOUAL)
Aiiv|dado Econôn|lcái SUPoRTE TEcNIco, MANUTENcjo E ouÍRos SERVICoS EM TEcNoLoGIA DÂ INFoRMAcAo
Endoioço: AVENIDA MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAL ]Fc TRADE CENTER SALA 1306 21OO

IARDINS - ARACAJU CEP: 49O2725s

CeÊlf,camos que, em nome do requerente, não existem débitos em abeÊo refercntes a tributos estaduais, ressôlvando o dlrelto
da Fazenda Públlca Estadual de cobrôr dÍvldas que venham a ser apuradas.

Certldão emltlda vlô Intemet nos ternos da portôria No 283 de 1SlO2/2OOl, válida por 30 (trinta) dias a paÊir da dàta da
emissão.

CeÊidão emltlda efi 2lll,.l2022 l7t4rt23, válidu .tá 2l/ l2l2o22 e deve ser confeída na Intemet no endereço
www.sefàz.sê.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaiu, 21 de Novembro de 2022

AutêntlcâÉo:2oz2lí2í LUDu3t

Copyright @ 2002 - Secretâriâ de Esbdo da Fazenda de Sergipe
Av. Ênc.edo Neves, ín - Centro Âdministrativo Âugusto Franco

Cep 49080-900 - Ara@julsÊ - (0xx79) 216-7000

httss/www.6êfázsê.gov.br/Sit€Pa966/sêNico.aspx?cod=10&Ud=https%3a,//secuíity.seÍaz.sê.gov.br/intêm€ípublico/d€anProc€ss.jsp&AppNgmê... 1/1



MI]iIISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍ€taria da Rêceita Federel do Brasil
Procuradoria€eral da Fa2enda Nacional

CERNDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÀS E À DMDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEIíAS EIRELI
CNPJ: 19.087.653/000í€8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquêr dÍvidas de
rêsponsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relaüvas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em DÍvida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

I

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõ€s sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A acêitâção dêste certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <htF://rb.gov.br> ou <hth://www.pgft .gov.bp.

Cêrtidão êmitida gratuitamente com base na Poíaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 08:30:52 do dia 2110912022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2010312023.
Código de controlê da certidão: 4E75.F73C.027C.F4Ir9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento-



211'l1lzJ.22'17147 Consulta Regularidáde do Emp.ogador

Voltar lmprimir
I ?

c^txÂ
cAtxÂ EcoNôMtcA FEDERÀL

CeÉifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.087.6s3/ooo1-88
Razão Socialrecsts TEcNoLoGIA E srsrEMAs EIREU ME

Endereço: R PASTOR EUCLTDES ARUNDO 549 SALA A / PEREIRÂ LOBO / ARÁCArU /
sE / 49052-330

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valadade: 19/1 1 / 2022 a Lgl r2l 2022

CeÊlÍlcação Número: 2022LLL9O1434949395410

Informação obtida em 2llLU2O22 17i48i27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condlcionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httss://consulta-crf.caira.gov.br/consultâcrf/pagos,/consultaEmprêgadorJí 111



21h1t202217i46 SEFAZ : SEcretaria de Estado da Faze.úa de Sêrgipe

§ECBETABJÀ DE E§TADO DA TAZBNIIÀ DE SBRGIPE

I
Declaração de Recolhlmento do tclrls N. 450229/2022

lnscrlçáoEstadual: 27.L42.664-O
Razão Sociâl: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELU
CNPJ: 19.087.653/0001-88
NaturêzaJuídica: EMPRESARIO(INDIVIDUAL)

Ativtdade Econômica. suPoRTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Endoreço: AVENIDA TIINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAL ]FC TRADE CENTER SALA 1306 21OO
IARDINS - ARACAJU CEP: 49027255

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresâ está regular com
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venÉam a ser
apurâdas de responsâbilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento,

Declaraéo emitida via Intemet nos termos da portaria No.79O, óe 29lOSl2OO,, válida por 30 (trintâ) dias a partir
da emissão.

A pr€sente dedôração de recolhimento, emitida em 2lllll2O22 L7,t47t53, é válida !té 21l12l2022 e deve ser
conferida na Intemet no endereço www.sefaz.Êe.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 2L de Novembro de 2022

AutGnticagáo:2022í í 2í LuÍxJ4x

Copyright @ 2002 - secretaÍla de Estado dà Fazendô de sergipe
Av. Tãno€do Neves, ín - Centro Âdminiírátivo Âugusto FÉn@

cep 49080-900 - Aracaju/sE - (0xx79) 215-7000

hths://s6curity.seÍaz.sê.gov.br/podaupdnt.jsp?AppNam€=SlCtTrànsld=T24162&Option=proc€ss&td<en=OKVgBStlWOTHvoFQkXgtzgCC 'vl
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO

coMlrNrcAÇÃo INTERNA N" 33tDO22

Boq,rim (SE), 12 de Dezembro de 2022.

Prezado Senhor,

Estamos encaminhando a esta ProcuÍadoria Geral do Munícipio para análise e emissão

de parccer jurídico o processo de ADESÃO AO PREGÃO N" O5l2O22 PML ATA DE

REGISTRO N' 2912022, de Contraaçeo de empresa especializada para prestação de serviço e

implantação de solução de gesüio educacional Software hiblico i-educar incluindo:

ferramenta integrada portal do professor com enüo de conteúdos digitais, dirírio eletrônico,

sistema com funcionamento offline e aplicativo ou site, gestão de vagas e pré-matrícula

online, portal de serviço escolar, serviço de migração de dados, parametrização e

configuração, treinamento de usruírio, suporte técnico, manutenção corretiva legal e evolutiva,

bem como hospedagem da solução em data center. PaÍa âtender as necessidades desta

Secretaria de Educação de Boquim conforme jusificativa, tudo de acordo com as condições e

demais exigências expÍessas nestas especificações e os demais anexos deste Edital .

Atenciosamente,

.l) ))
ADMARILENEAL

Ao Ilmo. Sf.
Marcelo de Jesus Santos
Procurador Geral do Município
NESTA

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ no 13.097.06E/0001 -t2
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 - Boquim/SE

lü l)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

PARECER NO61?IZOZZ PMG - MB'SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL.

ASSUNTO: Adesão ao Pregão. Ata de Registro de Preços - lmplantação de soluçáo

de gestão educacional Softivare Público i-educar.

OBJETO: Pregão no 0512022, Ata de Registro no 2912022, do Município de

Laranjeiras/SE - Estado de Sergipe, em nome da TECSTS TECNOLOGIA E

slsrEMAS ElRELl, cujo objeto é contrataÉo de empresa especializada na prestação

de serviço e implementação de solução de gestão educacional software público i-
educar visando atender as necessidades da secretaria Municipal de Educaçáo,

Cultura, EspoÍe e lazer.

EMENTA: DIRE|TO ADMINISTRATIVO. L|CITAÇÃO. eOeSÂO A
ATA DE REG|STRO DE PREçOS. PREGÃO PRESENCIAL.
soLuçÃo DE GESTÃO EDUCACIONAL SOFTWARE púBLtCO t-
EDUCAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNTC|PAL DE EDUCAçÃO, CUlrUU, ESPORTE E LAZER.
PARECER PRÉVP DA ASSESSORIA JURíDrcA. ALCANCE.
ANÁLISE PRELIMINAR 1. Observadas, a princípio, dentre outras, as
normas da Lei n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013,
alterado pelo Decreto no 9.48812018 e subsidiariamente a Lei n.o
8.6666/93 deve-se aprovar a Adesão da ata de Registro de preços,
elaborados pela Comissáo Permanente de Licitação e pela pregoeira
Responsável. 2. Essa aprovação, entretanto, se limita apenas aos
aspectos formais da mencionada Ata, ficando a cargo da CpL e da
Pregoeira a análise e o mérito dos atos subsequentes e propriamente
ditos da adesão, a qual deverá observar, rigorosamente, dentre outras,
as normas da Lei n.o 8.666/93 e da Lei n.o 10.520/2002, e do Decreto
Federal n.o 7.89212013, bem como os princípios do procedimento
formal. Da publicidade de seus atos, da igualdade entre os licitantes,
da vinculação do edital, do julgamento objetivo e da adjudicaçáo ao
vencedor. 3. Parecer pela aprovação das minutas, sem ressalvas.

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3645-1919 -
Boquim/SE www..boquim. se. gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREF'EITURÂ MUMCIPAL DE BOQUIM

I- RELATÓRP

Trata-se de solicitação de análise jurídica quanto à Ata de Registro de preços no
2912022, referente Pregão Presencial no 0512022, da Prefeitura Municipal de
Laranjeiras - Estado de Sergipe, cujo objeto é contratação de empresa especializada
na prestaçâo de serviço e implementação de solução de gestão educacional software
Público i-educar visando atender as necessidades da secretaria Municipal de
Educaçáo, Cultura, Esporte e Lazer.

Compõem-se os autos, nesta ordem

1. Ofício no 17812022 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer, solicitando ao Prefeito Municipal edesão à Ata de Registro de preços no
29, referente Pregão Presencial no 05 do Município de Laranjeiras (fl. 0i);

2. Justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,
referente abertura de processo licitatório para contratação de empresa
especializada para o fornecimento de software de gerenciamento das atividades
educacionais (fl. 02);

3. Ofício no 22512022 do Gabinete do Prefeito do Município de Boquim/SE,
solicitando adesão à Ata de Registro de Preços no OZ9\2O22, originado do
Pregão Presencial no 051202| ao Município de Laranjeiras/SE (fl. 03);

4. Relatório de cotação: Contrataçáo de empresa especializada para prestação de
serviço e implantação de solução de gestão educacional Software público i-
eduean 2022 (fls. 04/07);

5. Proposta comercial para implantação, treinamento, manutençâo e suporte do
Sistema de GestÉio Escolar, feita peta empresa CLOUD SOLUçÕES EIRELI (fls.
08/09);

6. Proposta comercial paÍa manutenção, suporte, hospedagem e
implantaçãoltreinamento do softruare de GestElo Escolar, feita pela empresa JBA
soLUÇÕES LTDA- EPP (fl. 10);
Anexo l- Termo de Referência Consolidado (fls. 1 1/1 g);
Minuta do Termo Contratual (fls. 20134);
E-mails entre o Município de Boquim e o Município de Laranjeiras, referente
Adesâo à Ata de Registro de Preços no 2912022, pregão presencial no OS\2O22
(fls. 35/36);

'10. Ofício no 6412O22 da Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE, enviando
documentos referente à Ata de Registro de Preços no O2gl2O22, originado do
Pregáo Presencial no 0512022, ao Município de Boquim/SE (fl. 37);

1 L Carta da empresa TECSIS para o Município de Laranjeiras/SE, declarando
interesse em firmar contrato de prestação e serviços com a prefeitura Municipal
de Boquim/SE (fl. 38);

l2.Porlaria no 00549-A, de 0í de Outubro de 2021, que designa pregoeira no
Município de Laranjeiras/SE (fls. 39/40);

l3.Decreto no 36 de 25 de Julho de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro
de Preços no Município de Laranjeiras/SE (fls. a1l+SI 

,LI,t\
Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEp- 49.360-000 - Tel. 09) 3645-1919 -

Boqúm/SE www..boquim.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREF'EITURA MTJMCIPAL DE BOQIIIM

14.Decreto no 33 de 31 de Janeiro de 2017, que regulamenta a modalidade pregão,
no Município de Laranjeiras/SE (fls. 49/64);

í5.E-mails referente adesão à Ata de Registro de Preços no 2912022, do Município
de Laranjeiras (fls. 65/7a);

í6.Aviso de Licitaçáo, Pregão Presencial no 005/2022, SRP no O2gt2O22 (Íts.7St77);
17 .Êdilal Pregão Presen cial no OO5|2O22, SRP-029/2022 (fls. 78t114);
1 E.Ata de Registro de Preços no 029t2022 (Íls. 1 1 S/1 18);
19.Termo de Homologaçâo e Adjudicação (a. 119);
20.Cópia da Ata de Registro de Preços no 02912022 (fls. 1201124);
2l.lnformações referente Pregão Presencial no 005/2022, publicadas no Site da

Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE (fl. 125);
22.Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da empresa TECSIS TECNOLOGIA E

S|STEMAS EtRELt (fl. 126);
23.Ato Constitutivo de Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada- EIRELI

(fls.127t128);
24.Primeira Alteração Contratual da Empresa lndividual de Responsabilidade

Limitada- EIRELI- ME (as. Q9t131);
25.Segunda Alteração Contratual da Empresa lndividual de Responsabilidade

Limitada- EIRELI- ME (fls. 132t134);
26.Terceira Alteração contratual da Empresa lndividual de Responsabilidade

Limitada- EIRELI- ME (fls. 135/138);
27.Quarla Alteração Contratual da Empresa lndividual de Responsabilidade

Limitada- EIRELL ME (fls. 139t142);
28.Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (4. 143);
29.Documentos pessoais do Titular da empresa TECSIS (fls. 144ll45certidão

Negativa no 00033í8293 (fl. í46):
30.CaÍtão de lnscriçâo Municipal/Alvará de Localização e Funcionamento (fl. 147);
31.Certidão Simplificada da JUCESE (4. 148);
32.lnscrição Municipal da empresa TECSIS (fl. 1a9);
33.Certidão Negativa de Débitos Estaduais n.45022412022 (4. 1S0);
34.certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União (fl. 151);
3S.Certificado de Regularidade do FGTS-CRF g. 152);
36.Declaração de recolhimento do ICMS N.45022912022 (ft. 1S3);
3T.Comunicaçâo lnterna no 33112022, feita pela CPL (fl. i54).

Eis o breve relatório. Vejamos.

ll - Objeto da Análise:

De lnício, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos
aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar adesão pretendida,
estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico e/ou discricionário,
cuja avaliação não compete a este órgão. Ressaltê-se, ainda, que a análise em
comento toma por base a legalidade e regularidade do procedimento licitatório cuja ata

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3645-tgtg - i
Boqüm/SE www..boquim.se.gov.br r..-l
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MI,'NICIPAL DE BOQUIM

se pretende aderir, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos
administrativos.

lll - Análise Jurídica:

A premissa elementar adoteda pelo ordenemento jurídico pátrio, no que tange à
tomada de bens e serviços pela Adminishação Pública, é de que todas as aquisiçÕes
levadas e feito pelo Ente Público, sejam através das obras, serviços, compras,
alienações, concessões, permissões e locações, quando contratadas com terceiros,
serão necessariamente precedidas de Licitação, de modo a identiÍicar a proposta mais
vantajosa para a Administração. Na dicção de Alexandre Mazza'.

A licitação é um procedimento obrigatório que antecede a
celebração de contratos pela Administração Pública. A razão de
existir dessa exigência reside no fato de que o Poder Público não
pode escolher livremente um fornecedor qualquer, como fazem as
empresas privadas. Os imperativos da isonomia, impessoalidade,
moralidade e indisponibilidade do interesse público, que informam
a atuação da Administração, obrigam à realização de um
processo público para seleçâo imparcial da melhor proposta,
garantindo iguais condições a todos que queiram concorrer para a
celebraçáo do contrato. (MAZZA, 2012)"

Em apeíadas linhas, a licitação visa garantir a moralidade dos atos
administrativos e a adequada e melhor aplicaçâo do erário, bem como a valorização da
livre iniciativa pela igualdade na oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender
ao Poder Público.

Nessa esteira, o Estatuto das Licitaçôes (Lei Federal n.o 8.666/93) prevê, em seu
art. 15, ll, que as compras realizadas pela AdministraÉo deverão, sempre que
possível, ser realizadas mediante o Sistema de Registro de Preços, que representa um
conjunto de procedimentos para o registro forma de Preços relativos a Prestação de
Serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem efetivadas pelo poder
Público. Segundo Celso Antônio Bandeira de Melo:

O "registro de preços' é um procedimento que a Administração
pode adotar perante compras rotineiras de bens padronizados ou
mesmo na obtenção de serviços. Neste caso, como presume que
irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços náo uma, mas
múltiplas vezes, abre um certame licitatório em que o vencedor,
isto é, o que ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços
"registrados". Quando a promotora do certame necessitar destes
bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o caso, pelo
preço cotado e resi"t,adoi$ÀLt

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3645-1919 -
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As disposiçôes normativas referentes ao Sistema de Registro de Preços são
identificados na própria Lei Federal n.o 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1.o a 60
do aludido artigo 15. A princípio destaca-se a determinação legal contida no parágrafo
3.o, de que a SRP deverá ser regulamentada por cada ente federativo, através de
Decreto, observadas as peculiaridades regionais. Veja-se:

AÉ. 15. As compras, sempre que possivel, deveráo: [...]
quando for o caso, as condiçobs de manutençâo, assistência
técnica e garantia oferecidas;
ll - ser processadas através de sistema de registro de
preços;[....]
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por
decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as
seguintes condições:
| - seleção feita mediante concorrência;
ll - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos
preços registrados;
lll - validade do rêgistro não superior a um ano.
§ 40 A existência de preços registrados não obriga a
Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.

Nesse sentido, sabe-se que, em âmbito Federal, a regulamentação do
dispositivo foi levada através do Decreto n.o 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e, com
abrangência restrita aos respectivo ente federativo regulamentador, consoante se
observado artigo I .o do referido decreto.

Quanto ao instituto da Adesão à Ata de Registro de Preços, ensina Joel
Niebuhr:

?desão à ata de registro de preços, apelidada de carona, é o
procedimento por meio do qual um órgão ou entidade que não
tenha participado da licitação que deu origem à ata de registro de
preços adere a ela e vale-se dela como se fosse."

Como se vê, percebe-se ser possível a adesão, por qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública, a ata de registro de Preços decorrente de licitação ealizada
por outro ente público, sendo necessário, todavia, o preenchimento de determinados
re'uisitos: 

yr\
Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3645-19t9 -
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"Sáo, pois, requisitos para extensão da Ata de Registro de
Preços: lnteresse de órgão nâo participante (carona) em usar Ata
de Registro de Preços; Avaliação em processo próprio, interno do
órgão não participante (carona) de que os preços e condiçÕes do
SRP são vantajosos, fato que pode ser revelado em simples
pesquisa; Prévia consulta e anuência do órgão gerenciador,
indicação pelo órgão gerenciador do fornecedor, com observância
da ordem de classificação; Aceitação, pelo fornecedor, da
contrataÉo pretendida, condicionada esta à ausência de prejuízo
aos compromissos assumidos na Ata de Registro de preços;
Embora a norma seja silente a respeito, deverão ser mantidas as
mesmas condições do registro, ressalvadas apenas as
negociaçôes promovidas pelo órgão gerenciador, que se Íizeram
necessárias; Limitação da quantidade a cem por cento dos
quantitativos registrados na ata." (FERNANDES. Jorge Ulisses
jacoby. Sistema de Registro de Preços e Pregâo presencial e
eletrônico. 2 ed. Ver. E ampl., 4. Tiragem. BH. Fórum. p 421 e
422.)

Deve-se, portanto, nos termos do aft. 22 do Decreto Federal 7 .A9212013, alterado
pelo Decreto no 9.488/2018, instruir os autos de modo que restem cumpridos, pelo
menos, os seguintes pressupostos: consulta a entidade detentora da ata e
concordância desta quanto a adesão; aceitaçâo do fornecedor signatário da ata em
fornecer os quantitativos - termo de anuência; demonstração da vantajosidade da
adesáo; ausência de prejuízo às obrigações já assumidas pelo fornecedor com a
entidade detentora da ata; os quantitativos adquiridos não podem exceder a s0% dos
registrados na ata; prazo de g0 dias para contratar após a autorização, e, por Íim,
respeitar a vigência da ata.

Nesse contexto, percebe-se, desde já, que houve consulta ao órgâo gerenciador
da Ata (Prefeitura Municipal de Laranjeiras/sE) quanto a possibilidade dL Aàesao à Ata
de Registro de Preços no 29|2O22OB como consta as fls. 18122 e Í1. 23.

. Por sua vez, no que respeita à vantajosidade da adesão, destacamos o seguinte
ensinamento doutrinário, que explana detalhadamente o que deve ser levado em conta
na aferiçáo do caráter vantajoso de determinada adesão:

"Poíanto, antes dê aderir à ata de registro de preços, quem
pretonde fuzêlo deve motivar, explicar as razões da adesão,
que é mais vantajoso aderir à ata de registro de preços de um
terceiro a promovêr a sua própria licitação.
A justificativa da vantajosidade depende de três aspectos, dois
relacionados ao objeto, o primeiro qualitativo e o segundo
quantitativo, e o terc€iro econômico-financeiro, a respeito da

praçaDr,",,,#:.,1:l:""*_T:TlT:,il:;:H;,.:T:'"+»h
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Explicando melhor: em primeiro lugar; no tocante ao aspecto
qualitativo, para que a adesão seja vantajosa, é necessário
que o objeto consignado na ata que se prctende aderir atenda
aa necessidades do aderênte. Ou seja, tenhas es
características e as especificações pretendidas pelo
aderente. Em termos pátrios, quem pretende aderir a uma ata de
registro de preços de computador precisa demonstrar que o
computador consignado na ata de registro de preços pretendida,
com as suas especificações e características, atende a sua
necessidade. (.. .. )
Em segundo lugar, ainda relacionado ao objeto da futura adesão,
ó preciso demonstrar que a quantidade registrada na ata que
se pretende aderir e que se encontra a disposição para a
adesão cobre a necêssidade do aderente. (....)
Em terceiro lugar, não se pode deixar de justiÍicar a
vantajosadadê do preço registrado na ata que se pretenda
aderir. E de presumir que o preço registrado na ata seja
vantajosa. Sem embargo, esta presunçáo náo é absoluta e náo
dispensa quem pretende aderir Íazer a sua própria pesquisa de
preços no mercado, (...). A pesquisa de preços pode sêr
realizada, dentre outros meios, com a consulta a três
potenciais fornecedores ou prestadores de seruiços e com a
pesquisa dos valores de outros contratos ou mesmo outras
atas de Íegistro de preços que tênham objetos idênticos ou
gemelhantes ao que se prêtênda aderir, na forma do inciso V
da Lei n.o 8666/93.
Sugere-se, inclusive, que antes de procurar uma ata de
rogistro de preços a ser aderida o órgão ou enüdade formule
termo de referência ou documento equivalente indicando as
suas necessidades e o pÍeço considerado compatível com o
mercado. Daí, com a posse do seu próprio termo de
referência, p?ocure ata dê registro de preços que o
comtemple. (...). Entretanto, na prática da administração, vem
correndo o contrário, o procedimento costuma de trás para
frente: o órgão ou entidade encontra ou toma ciência da
existência da dada ata de registro de preços e, com base
nela, fabrica ou tênta encontrar justificativas para a
vantajosidade da adesão.',(NIEBUHR, Joel de Menezes. Op.
cir. P 703-704).

Ora, consoante já detalhado alhures, quanto os dois primeiros aspectos
indicados pelo autor, constam nos autos elementos aptos a demonstrar que o objeto a
ser aderido da ata bem como seu quantitativo realmente atende a necessidade deste
ente federativo, na medida em que há justiftcativa contundente no processo "*.Uülr\
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almejada prestaÉo de serviços, na qual demonstra mediante dados concretos, quais
as necessidades a serem supridas.

Quanto à pesquisa de mercado efetuada e juntada no procedimento, verifica-se
que os fornecedores foram consultados e apresentaram seus orçamentos, o que
confere regularidade formal ao processo. Outrossim, registramos que as propostas
apresentadas pelas empresas estão todas descriminadas e especificadas,
encontrando-se todas datadas como preceitua a lei, sendo possível inferir que os
valores ofertados são de fatos atuais (fls. 08/10).

\-/ lV - Conclusão

Assim, por tudo quanto exposto e consta dos autos, opina esta Procuradoria, em
sede de juízo prévio, pela pertinência jurídica da Adesão da Ata de Registro de preços
nos teÍmos da Lei n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013, alterado pelo
Decreto no 9.48812018 e subsidiariamente a Lei n.o 8.666/93 deve-se aprovar a Adesão
da ata de RegistÍo de Preços, elaborados pela Comissão Permanente de Licitação e
pela Pregoeira.

É o parecer que submetemos à apreciaÉo e deliberação superior, salvo melhor juízo

Boquim/SE, í5 de Dezembro de 2022

Amanda les Fon dos Santos Alves
unicipalurado

Decreto n.o 00812O21

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3645-1919 -
Boquim/SE www..boquim. se.gov.br
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PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO No: 26, Baiío CENTRO
CEP: 49.360-000
13097068000182

Solicitação do Despêsa
# Página 'l de 2

J63

UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTUM, ESPORTE, LAZER

REspoNsAvEL: CLETDENA|DE FERREtRAStLvA

CADASTRÂDO POR: Valéria S. Rodrigues

CAT. BASE LEGAL:

SD 'l
DAÍA:

TOTAL:

7719t2022

15t1?J2022

,la.950.00

SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER- FUNOEB

ÊDUCACAO

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCACAO INCLUSIVA DE OUALIDADE

OESENVOLVIMENTO E MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB

sERvrÇos DE TEcNoLoGIA DA tNFoRMAÇÁo E coMUNtcAÇÂo - pESSoA JURÍoEA

TransÍerência do FUNOEB - impostos e Transferênciâs de lmpostos

LocAÇÃo DE SoFTWARES

TIVIDADÊ 2027

uNrD. oRçAirE TÁR|A: 11os

FUt{çÃo:12

suBFutlçÃo: 361

, PROGRÂMA:s

cLAsstFtcaçÂo $9o4ooooo

FONTE:15400000

SUBELE ENTO: 02

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTEÁODFIMFI-AN-ÍÃOM
PUBLICO I-EDUCAR.

DE SOLUÇAO DE GESTAO EDUCACIONAL SOFTWARE

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO, CULTURÁ, ESPOFT
SOBRE A NECESSIDADE DE SE PROCEDÉR cOM CONTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FoRNECIMENTo E GERENCIAMENTo DE
SoFTWARE PARA GESTÃo EDUCACToNAL.A coNTRATAçÃo DA coNCESsÃo DE LrcENÇA DE uso oE soFTwARE DE GESTÃo ESCoLAR (t-
EDUCAR) SEM COMO, IMPIÁNTAÇÃO TEM COMO INTUITO PRIMORDIAL ATENDER ÀS ruECESSIONOES OE IMPLANTAÇÃO DE UMA GESTÃO.
INTEGRADA DE TODO O SISTEMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo. INCLUSÍVE ToDAS AS EScoLAs DA REoE. PERMITINDo UM
CONTROLE.DE INFORMAÇÔES INOISPENSAVEIS AOS ÍRABALHoS oes[a secneTnRA, BEM coMo DIVULGAÇÀo DE INFoRMAÇÔES oUE
RESULTARÃo NA ELABoRAçÃo oE pLANos DE AÇôES cApAzEs DE GARANTTR UMA oUAUoADE NA pREsrai;Ao oos senvtçôs
EDUCACIONAIS.

Í{omê:

CNPJ/CPF

Endêíeço:

Compl.:

TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI.ME

19087653000 í 88

RUA CARLOS PEREIRA DE MELO, 141

lí3c. Edadual:

Núm€ro:

Cidadê: ARACAJU

lnac, Munlcipal:

B.iÍro: FAROLANDIA

Eatâdo: SE

ffi

wffi
1 IMPLANTAÇÃo E TREINAMENTo. IIIIPLANTAÇÃo E TREINAMENTo UN 1,00 48.950,00 48-950,00

VALOR TOTAL: ,{8.950,00

Roaponaável

CLEIDENAIDE IRA SILVA

OrdêDaalor:

E SANTOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E
TURISMO TO UNICIPAL
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PREFEITURA MUN. DE BOOUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO N.: 26, Baino CENTRO
CEP: 49.360-000
13097068000182

Solicitação de Despesa

t.# Página 1 de 2

tÇ6

U IOADE GESTORÂ: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, ESPORTE, TAZER

RESPONSÁVEL: CLEIDENAIDE FERREIRA SILVA

CADASTRADO POR: Valéria S. Rodíiguês

CAT. BASE LEGAL:

so N':

DATA:

TOTAL:

7435t2022

1511212022

156.996,00

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIiALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERV]çODEMA@
DADos DE SoFTWARE PÚBLrco I-EDUCAR,

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE E úZER D-ÚÚNIETP]rc],loDlo DEBOOÚ ÉSE
SOBRE A NECESSIDADE OE SE PROCEDER COM CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃo, suPoRTE TÉcNrco E HoSPEDAGEM DE DADôS oE SoFTWARE púBlrco |-EDUCAR. A coNTíurnçÃo or ú*lureruçÃo,
SUPORTE TÉCNICO E HOSPEDAGEM DE DADOS DE LICENÇA OE USO OE SOFTWARE DE GESTÃO ESCOLAR (IEDUbAR) BEM COMO, 

'
IMPLANTAÇÃO TEM COMO INTUITO PRIMORDIAL ATENDER ÀS NECESSIOADES DE IMPLANTAÇÁO OE UMA GESTÂO INTÉGRADA DE TODO O
SISTEMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INCLUSIVE TOOAS AS ESCOLAS DA REDE, PERMITINDo UM coNTRoLE DE
INFORMAÇÔES INDISPENSÁVEIS AOS TRABALHOS DESTA SECRETARIA, BEM COMO DIVULGAçÃO DE INFORMAçÔES OUE RESULTAMO NA
ELÀBORAÇÃO DE PLANOS DE ÀCÔES CAPAZES OE GARANTIR UMA QUALIDADE NA PRESTACÀO DOS SERVICOS EDUCACIONAIS.

JUSTIFICATIVA

no:

CNPJ'CPF

Endgreço:

CoÍnpl.:

ÍECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI-ME

'19087653000í88

RUA CARLOS PEREIRA DE MELO, í41

hsc. Ertadu.l:

l{úmgro:

Cldade: ARACAJU

lnsc. Íúunlclpal:

BâirÍo: FAROLANDIA

ÉBt do: SE

ryq".cB

ffiEL5

&§ ffi?*ffiEtffi!l§4í&a§.!,*

uNlD. oRçAÍrrENTÁRtA: 1105

FUNçÃo:12

sUBFU}{çÃO:36í

PROGRAI'Â: 5

PROJETO'ATIVIDADE 2027

crásstFtcAçÃo $9o4ooooo

FO ÍE: 15400000

SUBELEiIENTO: 02

SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER- FUNDEB

EDUCACAO

ENSINO FUNDAMENTAL

EOUCACAO INCLUSIVA DE OUALIOADE

DESENVOLVIMENTO E MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL. FUNDEB

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO E COMUNICAçÀO - PESSOA JURIDICA

TransÍeíência do FUNDEB - impostos e Tr8ngÍerências de impostos

LOCAÇÃO DE SOFTWARES

HOSPEOAGEM OE OADOS - HOSPEDAGEM OE DADOS UN 12,O0 5.518,00 66.216,00

2
MANUTENÇÁO E SUPORTE TÊCNICO - MANUTENÇÃO E SUPORTE
ÉcNtco UN 12,00 7.565,00 90.780.00

VALOR TOTAL:

SANTOS

156.996,00

Rosponsávêl:

CLEIDE IRA SILVA

Ordênador:

SECRETÁRIA DE ÉDUCAÇÃO, CULÍURA, ESPORTE, TÁZER E
TURISMO

ERALDO AN

NICIPAL
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QDO - OUADRO DE DETALHAIJIENTO DA DESPESA 2023

PoDER: 2 ' EXECUÍIVO

ORGÃO: 11 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOOUIM

UNIDADE 1104 - SEC MUNICIPAL

PREFEITURA MUN. DE BOOUIM

;ü';à'óóàMAÀn prtvn oe uelo' 26' cENrRo

CEP: 49.360{00
CNPJ: 13.097.068/000142

DE EDUCAÇÃO, CULTURA' ESPORÍE E LAZER

Págine 52 de 89

J6qi4
,qY

PROIEIOÊ

i 4,(9o.5't .oo.oo

I a49o.s'! -oo.oo

. 4490.61.00.00

4490.61.00.@

, DROEÍe rzátt 0!oí$B -

\,.90.51 .00.00

l+lgo.sr.m.m

:4490.61.m.m

: 4490.61 .oo.oo

PROEfu

i i1490.51 .00.00

4490.51.0O.00

PRÀIEÍU í':*1
449O.51.m.m

.1490.51 .00.00

4490.52.m.m

4,.s0.52.00.00

âROJEÍq

r.;4go.st .oo.oo

'llo.sl.m.m

I 44so.51 .oo.oo

, 4490.5í.00.00 I 17@oom

, PnoElq,rt

OBRAS E INSTALACOES

OBRAS E INSTALACOES

OSRAS E INSTALACOES

OBRAS É INSTALACOES

500,00

roo,oo i

500,00
I

500,00l

100,00 :

500,00

,í.300,00

OtsRAS E INSTALACOES

@R^S É INSTALÂCOES

EOU IPÂMENÍOS E MATERIÂf, PERMNENÍE

15000000 OBRAS E INSTALACOES

OBRAS E INSTALACOES

G

':. ÍoÍ$;

1oo.m I

1.000,00 :

300,00 1

--1

100.00 j

100,00 :

500,00

€00,0q

300,00 I

a:. í;GOO,ü I

'!00,00 
r

15000000 OtsRAS E INSTALACOES

OBRAS E INSTALACOES

500,00 '

100,00:
_-"-----*"i

100.00l
:44s0.1T:9
I 4490.51.00.00

OBRAS E INSTALACOES

OBRAS E INSÍAI-ACOES

'.EW

OARAS E INSÍALACOES

1700m00 OBRAS E INSTALACOES

170rmoo OBRAS E INSTAIÂCOÉS

100,00

10.000,

' ' 6ao.E !

1OO,OO i

PROJEÍO: 21ulz.M1Úl?

I 4490.51.m.m

4490.51 .00.m

4,í90.51.m.m

. PEo.ttÍE2,

4490.5',t.00.00 15000000 OSRAS E INSTALACOES

100,00:

17000000

@RAS E INSTAI'ÁCOES

OSRAS E INSTALACOES

15001@1

1570doo

'!5m1ml AAU|SICÀO DE IMOVEIS

AOUlSlcÀo oE lMovEls15700000

1500í001

15700000

15001001 AQUISICAO DE IMOVEIS

AOUlSlcAo oE lMovEls1s700@

't500100'1

í 5700(rc0

15000000

17000000

15000000

1700m«)

170m000

15000000

17000m0

15000000

, 4490.51.m.00
OBRAS E INSTALACOES

qrrD,rrsr-

E

í)0,00 
'

500,00

500,00

'í.G8O,@

1.100.@,

':. ,a

--t 
*-

MATERIÁI. PERIIÂNENTEEEOUIPAMEI{ÍOS
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PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360{00
CNPJ: 13.097.068/000í-82

QDD . QUADRO DE DETALHAilENTO DA DESPESA 2023

PODER: 2 - EXECUTIVO

ORGÀO: 11 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

UNIDADE 1í04 . SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURÀ ESPORTE E LAZER

{# J

PRO.ETü

1500m00 OBRAS E INSTALACO€S

17@0000 OSRAS E INSÍATACOES

PROJEÍOr

51.00.@

; 4,{90.s1 .oo.oo

!PRqEll&

.5í.00.00

4490.51.00.m

PR(}'ETO: z,.aíl.mi&Éa
4430.51.00.00

4,190.51.0O.0O

1500@00 OBRAS E INSTALACOES

í 7000d)o OtsRÀS E INSTÀLACOES

í5000000

í 7000000

OBRAS E INSTALACOES

OtsRAS E INSTALACOES

.i ---,r,i
I'T-r

400,00

.. .:SGoo

r00,m

400,00 i

- iíofâti
lFno.Ere?
r4430.51.00.00

I 44go.51.oo.oo

ertdrua, .:!.::. .)t:. .:.::.

í 5000000 OARAS E INSTAIACOES

170(xxn0 OSRAS E INSTALACOES

100,00 i

277.416,00 ,

i/t/t90.51.0O.m

I Pn&rElo!Ízlg.útt.
:44so.s1.oo.oo OBRAS E INSTALACOES

PRqTETO: tzlrz-úoíí r:rt - CNfErrC^o.

OARAS E INSTATÂCOES

PnO.rEÍOl :t -írÀmllíiis
4490.52.00.m

4490.52.m.00

4490.52.00.00

45S0.52.00.m

4590.52.00.00

lÂ

§@qr

100.00 i

r0qco 
i

E'}iB :.

1oo,oo l

,, . í0040l

ElfqÍErÊ
100,00l

t.ooo.ooo,m i

500,00 i

í00,00l

400.000,00 I

':i: -'i. i'r' ííâO;J.ooJh

r.200.0m,00 l

roo,oo l

ÍirDrDe,lz!õí
latgo.o't.oo-oo 15000000 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORÀ,iAS

I 3190.01.00-m 1500100í ÂPOSENÍAIX)RIAS, RÊSERVA REMUNEMDA E REFORMAS

:l1,sol:9T-_-
I 3390.08_00.00

í00,00 i

100,00l

r:|:t90.18.m.m

12úata05:ir0t5?§do, €5t1ffiÍEa
í 5000000 AUXILIO FINANCEIRO A ESÍUDANTÉS

ÀrvDÁoE1íei8l

,,. r,. ,' 1,30O-30Or0

500.00 ,

150ü)000

í 5000m0

15000m0 EOUIPAMENTOS E MÂTERTAL PERMANENIE

15700000

í755m00

't5üxn00

EQUIPAMEI'ITOS E MATERIÂL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIÂL PERMANENTE

EQUIPAT,ENTOS E MÂTERIÂL PERII,iANENTE

1570m00 EOUIPAT,IENTOS E MATERIAL PERUIqNENTE

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORVIAS1501ün0

15000000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS

1500(mo3390.30.@.@

,00ir0r6i
MATERIÁL DE CONSUMO 190.000,@

100,m

'.,,, 
.,:t. i:t .l'Zrá1,00

|4Ea.

.:ar'i],

,,. t. - 500;m i
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PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360{00
CNPJ: 13.097.068/0001€2

QDD . QUADRO DE DETALHAT'ENTO DA DESPESA 2023

PODER: 2 . EXECUT]VO

ORGÃO: 1,I - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

UNIDADE ,I104 -SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LÁZER

í552m00 244.&,@

.a&aaqú

anYucí&úrJÊ.jüa

aln bAoÉÍ lzaa|

MATERIÁL DE CONSUMO

1500(xm

170500«)

15001mí

1íní00í

OUTROS SER\r',IERCEIROSP€SSOA JURIDICA

1500ímí EQI,IIPAI,IENTOS E MATERIAL PERMÁNENTE

.3190.04.00.00

:3190.1í.oo.oo

120.000,00

í.500.000,00

r00,003190.11.00.00

\,J0.13.00.00

,3190. 16.m.m

í00,@ :

r1o,@ i

í10,00 tt3190.92.m.@

3190.94,00.@

3190.94.00.m

i 3390.08.00.00

3330.08,m.m

3390-14.m.m

, 3:|9o.30.m.m

i|:t90i0.m.m

iB90.m.m.m

110,00

11

1*3rT-T-
3:i90.32.00.00

'T 90.33.@.00

\<§o.sa.m.m

,3m36.m.m

39036.m-m

3:i90.36.00.00

3390.36.00.00

«|90.39.00_00

3:lgo.3s.m_00

«}90.39.m,m

3SO.3S.00.m

3390.36.00_m

«|90.39.00-00

33S0.46.00.00

i 3390.47.m.00

I 33g0_93.m.m

ixi90_9i).m.@

500,00 
?

50.00

1500í001

1500r001

1í)í(xrco

CON1RÂTÂCAO POR TEMPO OETÉRMINÂDO

VENCIM,E VAT.ITAGENS F.DGSPESSOÂL CIVIL

VENCIM.E VANTAGENS FXAS+ESSOAL CML

ííEím1 OBRIGACOES PÂTRONAIS

OUTRAS DESPESAS VAR!ÀVEISPESSOAL CIVIL

15001mí OI,TRAS DESPESAS VARIÀVEIS+ESSOAL CML

15001mí

15omm0

DESPESAS DE EXERCICIOS ANIERORES

INDENIZACOES RESTITUICOES TRÂBÁLHISTÂS

INDEN|ZACOES RESTTTUrcOES TRÁBAI.HISÍÂS1500ímí

1500cÍn0

1500ím1

15001m1

15001m1

1569qm

157m000

OI,TROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS

OUTROS BENEFICIOS ÂSSISTENCIÂIS

OI'.RIAS. CML

MAÍERIÁL DE CONSUMO

MATERIÂI. DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

17040000 MATERIiAI- DE CONSUMO

MATERTÂL, BEM ou sERVrço PARA DtslRtButÇÃo GRATUTTÂ

PASSAGEiIS E DESPESÂS COM LOCOMOCAO

MATERhI. DE CONSUMO

1íním1 Ot,TRAS OESP. DE PESS. DE@RR. DE COITIRÂTOS OE TERC

OTJTROS SERV.O€ TERCEIRO$PESSOA FISICA

O{JÍROS SERV.OE TERCEIRO§PESSOÂ FISICA

15001m1

156S(x)0

15700000

17[XOO00

OUTROS SERV.DE TERCEIROS+ESSOA FISICA

OTJTROS SERV,OE TERCEIROS+ESSOA FISICA

í 7050000

í$0100í

í589«b0

OIJTROS SERV.DE TERCEIROSPESSOA FISICA

OTJTROS SERV,ÍERCEIROSPESSOA JURIDICA

O{JTROS SERV.ÍERCEIROSP€SSOA JURIDICA

157@000

í7ü0(m OUÍROS SERV,TERCEIROSPESSOA JURIDICA

sERvrÇos oE TEcNoLocrA DÀ TNFoRMAÇÁo E coMuNrcaÇÃo - pEssoa JURlotcA

OUTROS SERV.TERCEIROSPESSOA JURIDICA170íXm

1500ím1

í 500í00í

AUXILIG'ALIMENTACÂO

1500100í

15001m1

1Íním1

157mm0 INDENIZÀCOÉS E RESTMJrcOES

OAR|GACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

INDEN|ZÂCOES E RESTÍTUICOES

110,m:

2so,oo i

tm,oo l

-199:T:300,00:

510.00

110,m

920,00

I 4490.52.00.00 15090@0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

510,00 i

3:1s030.m.m

16.m.00

356.400,m

100,00

110,00

't00,00

150,m

500,m

sim,m

'tí0,00:

110.00l

920,m

110,00

500,00

500,m



Á9qê sistêíÍi8 . Áec6lor
* PREFEITURA MUN. DE BOQUIM

PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360{00
CNPJ: 13.097.068Y0001€2

QDD . QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 2023

PODER: 2 - EXECUTIVO

ORGÃO: 1í . PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

UNIDADE 1,I04 - SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

{,#
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500,m

50,00 |

100,00,

$0,m

AITDAE:
4,{«).52.00.m

4,{S0.52.00.m

4490.52.00.m

4490-9ít.00.00

4590.52.m.m

r 4590.52.m.m

7í.m.m

ATIVDADE

157m000

17040000

16.760.00 i

rs4.oo l

EOU IPÂMENTOS E MATERIÁI- PERMANENÍE

EOUIPÂMENTOS E MATERIAL PERMANENÍE
1

I 50,00

17050000

15700m0

1Írc100í

EOUIPÂMENTOS E MATERIAL PERi/IANENTE

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

INDENIZACOES E RESTÍTUICOES

157«Xm EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1500ím1 PRINCIPAL DIVIDA CO}úTRATUA RESGATÂDO

, 3:}90.«)_m.00 MATERIAI. OE COI{SUMO

Í?.c'o.t.@ il[Ft[§o§r@!..!R-ç.-GSqi

, 3390.3().00.m

I 33go.3o.oo.m

i 3390.«).00.m

I 33S0.3l().m.00

i 3:190.36.00.00

3:]S0.36.00.00

3390.36.00.m

390.39.m.00 150@000

39.00.00

39.m-m

i 3390-39.m.@
f'-*'
3ít0.39.m.m

.39.00.00

3390.93.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES

3390.93.00.00 INDENIZACOES E RESTÍTUICOES

'4490.52.00.00

r 4490.s2.00.00

,4490.93.00.00

atlrr6^tÊ
«i50.4'!.00.m 15001@1

3SO.30.m-m MATERTAL DE CONSUMO

' 3:)90.36.m,m 1551fim OUTROS SERV.DE TERCEIROSPESSOÂ FISICA

I 33S0.39.m.00 155ím00 OUTROS SERV.ÍERCEIRO$PESSOÂ JURIDICâ

í.m.m OBRAS E INSTALACOES

4,r90.52.m.m EOUIPÂiTENTOS E MATERI,AL PERiI!ÁNENIE

30.000,m ,

500 .00 r

50

2.920,00

920,00 i

300,00 i

$0.00 i

100,00l

rí-?'8!0,6

2oo,oo l

200.00

2(D.00 l

2m,m

200,m

2@,m.
*..,*1

$o,00

50,00 :

1.000,00

50.000,00

1500í001

1553m00 MATERiAI. DE COI{SUMO

157000@

17040000

170í)000

1500í00í OUTROS SERV.DE TERCEIROSPESSOÀ FISICA

MAIERIÁI. DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV.DE TERCEIROSPESSOA FISICA

í 5001m1

15530000

r57üXn0 OUTROS SERV.DE TERCEIROSPESSOA FISICA

OUTROS SÊRV.TÊRCEIROgPESSOA JURIDICA

OJTROS SERV.TERCEIRO$PESSOÂ JURIOICÀ

í5s30000

í5700@0

olJTROS SERV.ÍERCEIROSPESSOÂ JURIDICA

OIJTROS SERV.TERCEIRO$PESSOA JURIOICA

17(x0000

170$000

OUTROS SERV,TERCEIRO$PESSOA JURIDICA

OI,TROS SERV.ÍERCEIRO$,PESSOA JURIOICA

1553m00

í570ürcO

1553m00

í5700000

í5700000

EOU lPÂttlENTOS E MATERIÂL PERMANENÍE

INDENIZACOES E RESÍITUICOES

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

coMTRtBU|COES

í55íqrco

1.440,q)

530.000.00

1.000,m

155't00@

1551m00

3390.30.00.00

I «t90.30.m.00

15000000 MÂTERIÂL DÉ CONSUMO

15520000 MATERIAL DE CONSUMO

25.000,00 |

75.000,00 l

,a:r, ,:.. i]... ..,: ,titrIoo.o{ i

] .J}Z
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t PREFEITURA MUN. DE BOQUIM

PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360400
CNPJ: 13.097.068/000í-82

QDD . OUADRO DE DETALHAÍIIENTO DA DESPESA 2023

PODER: 2 - EXECUTIVO

ORGÃO: íí . PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

UNIDADE .I,IO4 - SEC MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

I AÍn DirDE:
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r#
J+5

d

15000(m CONTRATACAO POR IEMPO DEIERMINAOO

150í00@ CONTRATACAO POR TEMPO OETERI,IINADO

15€90000 CONÍRATACAO POR IEMPO OETERMINADO

1500í001 VENCIM.E VÂNTAGENS FDGS+ESSOÂL CML

VENCIM.E VANTAGENS FIXAS+ESSOAL CML

í5000000

,3190.(x.00.@

3í 90.04.00.m 16i1.€0,m

!1,o199:L
3190.04.00.00

g.0l
100 ,00 i

3190.11.m.m

'1'90.1 1 .00.00

\,00. í 3.oo.oo

3190.í3.00.00

l3i9o.92.oo.oo

s190.94.00.00

31SO.94.m.00

3:m.08.00.00

110,m l

í00,m

3í90.t6.00.00

lsr90.ts.m.m

a.aoo.oo ;

36.000,00 i

íí0,00:

100.00

100,00

100,00

't 10.00

100,00

110,00

I 3390.08.00.00

I :i:t90.08.00.00

iBgo.14.00.00 1500í0ot

3390.14.m.m 1s090000

3390.30.00.00 ,,íEí@1

, rt90,30.00.00 1569m@

Íiso30.m.m 't5700@0

-190.30-m.m

\ágo.o.oo.o

i 3390,32.00.00

3390.3:).m.m

«}90.34,00.00 1íDlmí
I «]90.36.00.m 1500100í

i 3390.36.0O.m 15690000

3i)90.36.00.m

3:}90.36.00.00

4ns0.36.00.00

r i(}So.3S.00.0O

3S,m.m

390.39.00.m

«}90.39.00.00

3390.39.00.00

I I)90.40.m.00

3390.46.00.m

, 3390.47.00.@

1.000,m

550,m

í.000,00

s20,00

íE,m

50,m:

;,,q

9,.T-l
o,m l

5í),m,

í.000,m l

í5700000

OUTROS SERV.DE 1ERCEIRO9PESSOA FISICÂ

OUTROS SERV.IERCEIROSPE§SOA JURIDICA

OUTROS SERV.TERCEIRO$PESSOA JURIOICA

í57(m00 Ot,TROS SERV.TERCEIROSPESSOA JURIDICA

1704fl)00 OUÍROS SÊRV.TERCEIROS.PESSOA JURIOICA

1705ümO iOUTROSSERV.TERCETROS-PESSOAJUR|O|CA

r50o1m1 sERVrços oE rEcNoLocta oA tNFoR AçÃo E coriuNrc çÀo - pEssoa JURÍDGA

1500í001 AUXILIO-ÂLIMENTACAO

1í)01001 OBRIGACOES TRISUTARIAS Ê CONTRIBUTIVAS

_*_r13"]

r.ooo,m l

920.00

500,00 l

50,00

150,00

1m,m

11

5001001 ioEsPESAs oE ExERCtCtOS ÂNÍER|ORES 510,m

15001m1 CONTRATACAO POR IEMPO OETERMINÂDO

156S(mO

OBRIGACOES PAÍRONAIS1500@«)

í500í001

15@t001 OUIRAS DESPESAS VÂR1AVEISPESSOÂL CML

OBRIGACOES PATRONAIS

OTJTRAS DESPESAS VAR1AVEISPESSOÂL CIVIL15ô9flm

r500í001 DESPESAS OE EXERCICIOS ANIERIORES

INDENIZACOES RESTÍTUICOES TMAÂLHISTAS

15690000 I?{DENIZACOES RESTTTUICOES TRÂBÁIXISTAS

1íXXXrcO

15mlmí

OUTROS BENEFICIOS ASSISIENCIÂ|S

OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS

156900@

17ü{Xm

ouTRos BENEFTCTOS ASS|SÍENC|Â|S

otÂRrAs - cNrL

otÁRlAs - ctvtL

MATERIÂI- OE CONSUMO

MATERIAL OE CONSUMO

MATERüAL OE CONSUMO

MATERIÂL DE CONSUMO

17050000

1500ím1

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, sEM oU sERVIço PARA DISÍRIBUIÇÀo GRAÍU]TA1500100í

PASSAGEÍ.IS E OESPESAS COM LOCOMoCAO

OI,TRAS DESP. DE PESS, DECORR. DE CONTRATOS OE -rERC,

OUTROS SERV.OE TERCEIROSPESSOA FISICA

OUTROS SEru.DE TERCEIRO$PÉSSOA FISICA

OUIROS SEru.DE ]ERCEIROSPESSOA FISICA

í704{x)(x) OUÍROS SÉRV.DE IERCEIRO$PESSOÂ FISIGA

1705qm

íí)01001

í56S@m

--t

, i(}90.92.00.00 i I, .-, ,.-. 
-'.--.1-*3390.93.00.@ I I5mtm1 INDENIZACOES E RESTITUICOES 110,m l

,.,*'-Tr

rlo.oo i

I

't

í)0,m

50,00

2.000.00

11

40.000,00
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PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ: 13.097.068/000í-82

EOUIPAI'ENTOS E MATERIÁI- PERMÁNENTE

suBvENcoEs soclats

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 2023

POOER: 2 - EXECUTIVO

ORGÃO: ,t,I - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

U IOADE 1í04 - SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, CULTURA, ESPORTE E LÁZER

.ryq.

$0,003390.93.m.m

r 4490-52.m.m

r4490.52.00 00

i4490.52.m.00

i 4490.52.00.00

.00.00

; 3390.«).00.00

33SO.30.00.@

3300.30.00.m

110,

1.000,00

I á490.52.m.m

\,áo.gs.oo-m
4500.52.m.m

7't.00.00

l 33í).€.m.00

.00

i 3350.43.00.00

: 3350.43

100,m l

460,m,

470,ú

à5.õ410

5.000,00 :

- 
-- '-.1

200.00 ;

2.000,00

20,00

20,00

300.00

5.mo,00

00.@

3390.39.00.0o

, 3390.39.00.@

39.00.00

I «t90.39.00.m

iartDAE.l
30.00.00

I 33so.36.oo.m

00

150000m

170«Xm

't 70í0000

174900m

15000000

1íXXXm

5.0«)

2fi
25.000,@:

100,00

í00.00 r

MAlERIÂf, OE CONSUMO

OI,TROS SERV.DE TERCEIROSPESSOA FISICÂ

too,oo l

100,00l

roo.oo I

TOOID:

15690@0

15@1@1

INDENIZACOES E RESTMJICOES

EOUIPÂMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

156S0000 EOUIPÂMENTOS E MATERIAL PERII,iANÊNIE

15700000 EQUIPAMET{IOS E MAIERIÀL PÉRMANENTE

170400@

Í 70500(m

EOUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE

EOUIPÂMENTOS E MATERIÂI- PERMÂNEN]E

157@000 INDENIZACOES E RESTÍTUICOES

1500í00í

í5001mí PRINCIPAL DMDA COI.ITRÂTUÂL RESGATADO

1500m00

1700(n00 suBvENcoEs soctats

170100(x) SUBVÉNCOES SOCIAIS

1749(n00 SUBVENCOES SOCIAIS

15000000

170«)000

MATERIAI OE CONSUMO

MAÍERIAL OE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO1701(n«)

17490000 MATÉRIAL DE CONSUMO

1ÍXXXDo PREMI,ACO€S CULT,ART. CIEiÍT. DESP. OUTRAS

PREMI,ACOES CULT,ART. CENT. DESP. OUTRAS1Zlg«m

1íXXXm

í 74900m

OUTROS SERV.DE TERCÊIROS+ESSOA FISICA

ouTRos sERv.oE rERcEtRos+EssoÂ Frstcá

OUTROS SERV.TERCEIROS.PESSOÂ JURIOICÂ

OI,TROS SERV.TERCEIRO§PE§SOA JURIDICA

OUTROS SERV.ÍERCEIROS-PESSOA JURIOICA

OUTROS SERV.TERCEIROSPESSOA JURIOICÂ

150000@

1500@00

1ím000 OTJTROS SERV.TERCEIROSPESSOA JURIDICA

INOENIZACOES E RESTÍTUICOES

EOUIPAMÊNTOS E MATERIAL PERMÂNENTE

3390.08.00.00

1500mo0 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00l

3190.16.00.00

3350.41.00.00

3350.€.m.m SUgVENCOES SOCIAIS

15tn0oo0 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCI,ÀIS

í50(xxm

1írcOmo

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOÂL CIVIL

CONTRIBUICOES

15000000

100,00

500,00

50,@

50,@

920,m

460,00

3:lSO.30.m.m

4490-52.m.m

300.00

100,m

100.00

460,00

460,00

920,00
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J+<-

W

ATÍYUDE:

:r}90.31.00.m

1,ii90.36.00.00

00 í5000000

ar DIDE: t2:rõíora30ü Edrqlç&r :i::

arlQr.flGHÍ
15000000 PREMIACOES CULT,ART. CIENT. DESP, OUTRÂS

1í)00000 OUTROS SÊRV.DE TERCEIRO$PESSOA FISICA

OUTROS SERV.IERCEIRO$PESSOA JURIDICA

500,00

15.000,00

í)0.00

§

«|90.30.00.00

so.«}.@_00

«190.36.m.@

3390.47.00.m

: 3390 .93.00.m

: 449o.s2.oo.oo

ATT'DAOê

3390.30.00.00

3390.30.00.m

MATERIÁI. DE CONSUMO

3.19.003*
«|9O./t().0O.00

í s520000

155@000

15500000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM@âO

15íXIm OUTROS SERV.DE TERCEIROS+ESSOA FISICÂ

í55000@ OUTROS SERV.TERCEIRO$PÊSSOA JURIDICA

í5íXx)00 sERVrÇos DE rEcNoLoctA oA tNFoRÀrAÇÁo E coMuNtcÂçÃo - pEssoA JURlotcA

15500«)0 OERIGACOES TRIBUTÂR]AS E CONIRISUTIVAS

15í)00(n

r5íxm0 EO{JIPAI,IENTOS E MAÍERlÂf, PERMÂNEMTE

INDENIZACOES E RESTÍTUICOES

1s000(x)0 MÂTERIAL DE CONSUMO

MÂTERIÁL DE CONSUMO

too.mo,m i

3.000,@ l

1
60.(m,m I

250.000,00I

1o.(m,ml**- l
5.ín.00 !

, jryr9l
í0.000,00

:l]r r:,, . , i gl!.oírq,oo

700,00

s.ooo,oo i

í500@00 MATERIAI OE CONSUMO

15000000

155rc000

MÂTERIAL DE CONSUMO

MÂTERIAL DE CONSUMO

í500100í

íí)01001 VENCIM.E VANTAGENS FXAS+ESSOAL CIVIL

íí)01001

1sofiXm

afllfD^É ruüúflG.Irii
«|90.30.$.00

3:§0.30.00.«)

3390.30.@.00

3390.30.m.@

r552qm0 MATERIAI OE CONSUMO

CONTRATACAO POR IEMPO DETERMINADO

OSRIGACOÊS PATRONAIS

OUTMS DESPESAS VARIAVEISPESSOÂL CIVIL

'r500í0ol OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS+ESSOAL CIVIL

15o0rm1 DESPE§{S DE EXERCICIOS ANTERIORES

INDÊNIZACOES RESTÍTUICOES TRABÂI.HISITÂS

INOENIZACOES RESTITUICOES TRÂBALHISTAS

OUIROS EENEFICIOS ASSISTENCIAIS

OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS

i«)s0.14.00.m 15001m1 DIÂRIÂS - CML

30.00.00 1500100r MATERITAL DE CONSUMO

30.00.00 í5690000 MATERIAL OE CONSUMO

5.000,00

5.000,00

m.0o0,00

10.0í0.00

10.0í0.00

:31SO.04.00.m

31 90.1 í .00.00

13.00.00

3190.í6.00.00

3't 90.16.00.«)

3í90.02.m.00

190.94.m.@

3190.94.m.m

3390.08,m_m

3390.04.m.m

__1r-,00
110,m

110,m I

110,00

ioo,oo j

110,00:

110,00:

110,00:

15000000

1ínlml
1$@(m

1500í001

3390.30.00.00 1570m00 MATERIAL DE CONSUMO í00,00

'àr0E00

5.m0,00

100,00



ÁOáp€ Sl6lente - Á!G.ío.
* PREFEITURA MUN, DE BOQUIM

PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360{00
CNPJ: 13.097.068/0001-82

QDD - OUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 2023

PODER: 2 - EXECUTIVO

ORGÀO: í í - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

UNIDADE ,Ií04 -SEC MUNICIPAL OE EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE E IAZER

{#
Página 59 de 89

y_6

100,m

i^truô!,
3390.30.00.@

: 3:i90.30.m.00

3:190.32.00.00

I 3390.$.m.m 1500101

100,001

-,r.'9]
11o,OO i

I 3íts0.34.m.00

I $so.36.m.@

110,00

OI,TROS SERV.DE TERCEIROS+ESSOA FISICA í10,00l

1m,00

í00,00,

í00,00:

ioo,oo I

110,00 i

roo,oo j

-'---l100,00 i

\1r-I.m*
«190.36.00.00

3390.36.00.00

3390.36.m.00

I s3s3s.m.m

I 3:t90.39.00.00

I 3390,39.00.00

i 33so.3s.oo.m

'r00,00

100,00

110,00

110,m

100.m

«I90.39_m.00

3390.47.00.m OBR|GACOES 1RIBUTARIAS E CONIRIBUTNAS

s2-m.m DESPESAS DE EXERCICIOS ANÍERIORES

3:}SO.93-m.m Ííx)tm1

3390.$.m,m

4,íS0.52,00.00

4,íSO.52.00.m

,490.52.00.m

\É,rS0.52.00.@

,1,rs0.52.@.00 EOU IPAT4EÍ\ÍTOS E MATERIÂI- PERMÁNEN]E

AT IDTOE

:3í90.13.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS

4490.5í .00.00

4490.52.00.m

r4890.71.00.00

3190.13.00.m

1.00.(n

i 449O.52.0O.m

i4690.71.m.m PRII'ICIPAL DIVIOA CONTRATUAL RESGATADO

iA?.â'EEJ
,3190.í3.m.00

I 4.r90.5r .oo.m 179ê«m OSRAS Ê IN{}TALACOES

1í0,00;

1oo,m .

100,00 t

100,

100,00

,a6a,a

100,00:

100,00

100.m

100,00

-::j
ím,m

100.00

1704dn0

1705m00

MATERüAtr- DE CONSUMO

MATERIÂL OE CONSUMO

't500í@í MATERTÁJ_, BEM OU SERV|çO PARA OTSTR|BU|ÇÃO GRATUTTA

15001m1

PASSAGENS E OESPESAS COM L@OM@AO

OUTRAS OESP. DE PESS. DECORR. DÉ CONTRATOS DE TERC

í 500í001

OI,IROS SERV.OE IERCEIROS+ESSOA FISICA1569üm

í57üXm OUTROS SEru.DE IERCEIROSPESSOA FISICA

í7(X0000 OUTROS SÊRV.DE ÍERCEIROSPESSOÂ FISICA

17(}5úfl)

1500ím1

1569fl)00

OUTROS SERV.DE IERCEIROSPESSOÂ FISICA

OUTROS SERV.TERCEROSPESSOA JURIDICA

OUTROS SERV,TERCEIRO§PESSOA JURIDICA

OUTROS SERV,IERCEIROS.PESSOA JURIOICAí5700000

'r7(x{xm

! 7050000

OUTROS SERV,IERCEIROS+ESSOA JURIDICA

OTJTROS SERV,IERCEROS+ESSOA JURIDICÁ

1500ím1

15001m1

1570(m0

INDENIZACOES E REST]TUICOES

INOENIZACOES E RÉSTÍTUICOES

1500ímí

1569qb0

EOUIPAMENTOS E MATERIÁI- PERMANENTE

EOUIPA,,ENTOS E MATERIÂI- PERMÂNENTE

EQU lPAr.tEl{TOS E MArERhl- PERi,IANENIE157000@

17(x«D0 EOU IPAÀIENTOS E MÂTERIAI- PERMÁNENTE

17050000

í7S9@00

OSR^S E INSTALACOESí799@00

1799mOO EOUIPÂMENTOS E iiAIERhL PER}'A}IE}I1E

17g9(xm0 PRINCIPAL DIVIDA CONTRÂTUAL RESGATADO

OBRIGACOES PATRONAIS179(m@O

17990ü)0

17990@0 EOI,PAMENTOS E MATERIAL PERMÂNENÍE

@RAS E INSTAIACOES

17S9mO0

1799m«)

i4490.52.00.00 1799@00 EOUIPAITENTOS E MATERIÁL PERMANENTE 1oo.oo i

'100.00

100.m

100,00

100.m

OBRGACOES PATRONAIS
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l ÀT|VEADE ír9!Ê6r.a&o
14690.71.00.m

ATWDIDE

i3190.04.00.00

, 3190.04.00.00

,3190.13.00.00

90.s2.00.00

100.00
-1

.,-;
1m.00 í

1m.00 l

100,00

100,00

100.00

100.00

100

100,00

--*1P{I1m,m

100,m

100,00

100,00

100.00

100,00

100,00

1«),

100,00 i

100,00

100,00

1m,00

100,00

i., . r:, iir .. . . 2!m,ú i

i31 90.94.00.m

390.08.00.m

33$.08.00.m

i 3Í)00.30.«).00

' 3:|90.30.00.00

«i90.30.00.00

«i9032.m.m
i..

«}90.32.00.00

| 3390,33.00.00

3:i90-36-00.m

36.00.m

3t190.30.00.m

3:,90.39.00,m

3ii90.40.00.00

3:)90.40.00.00

00

i 3Í|S0.93.0O.m

«)s0.s5.00.00

,{490.51 .m.00

1490.s2.m.m

1,{90.52.00.«)

1ry3iTiT*"
3:)90.93.m.m

í50í0(m

1552ü)00

í500m(n

155m@0

1500@00 DESPESÂS DE EXERCIC|oS ANTERIORES

1íXXXm INDÉNIZACOES E RESTÍTUICOES

INOENIZACOES E RESTÍTUICOES

INDENIZ, PiEXECUCAO ÍRAMI.HOS DE CANJIPO

OBRAS E INSTALACOES

OSRAS E INSTALACOES

r500(m0 EOUIPAT{ENTOS E MATERhL PERMÂNENÍE

ÉQUIPÂMENTOS E MATERIqI PERMÂNENIE

,00

1m,m

100,00

ím,oo ]

't 79SO000 PRINCIPAL OIVIOA CONTRATUA RESGAÍADO

15000000

15010000

150üXm OBRIGACOÉS PÀTRONAIS

CONTRAÍACAO POR TEMPO DETERMINADO

COI.ITRATACAO POR TEMPO DEIERMINADO

1íXXXm DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES

1íXXrm INOENIZACOES RESTTrurcOES TRABÂLHISTAS

ííxxxm
í50't00@

íí)00000

OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS

OUTROS BENEFICIOS ASSISIENCIÀIS

IAIERiAI. DE CONSUMO

MATERIAJ. DE CoNSUMO

MATERIÁT DE CONSUMO

15000000

15000000

MATERIAI, BEM OU SERVIÇO PARÁ OISTRIBUIçÁO GRAÍUÍTA

MATERIAL, BEM oU SERvIÇo PARA DISTRIBUIÇÁo GRATUITA

OIJTROS SERV.OE TERCEIROS+ESSOA FISICA

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

15010000

15000000 SERV|ÇOS DE TECNOLOGTÂ DA TNFORMAÇÃO E COMUNTCAÇÁO - PESSOÂ JURÍO|CÂ

150íflm

15flm00

OUTROS SERV.DE TERCEIROS+ESSOA FISICá

OUTROS S€RV.TERCEIRO§PESSOA JURIDICA

Ot,TROS SERV.ÍERCEIROSPESSOA JURIOICA

í50Í00(m SERVIÇOS DE IECNOLOGIA DA INFORMAÇÁO E COMUNICAçÁO - PESSOA JURIDICA

1500o«x) OUTROS AUXFINANC.A PESSOAS FISICAS

1501@00

í5000000

1í)0m00

1501@00

15010000

iÀÍrrpÁe1,2jtGlq5rso
r3190-04.m.m

3190.04.00.m

i31g().13.00.m

31 SO.13.00.m

3190.92.@.C0

15ümo00

1501«m

OtsRIGACOES PATRONÂIS

OAR|GACOES PATRONAIS

1s{XXnOo OESPESAS DE ÉXERCICIOS ANIERIORES

150ím00 DESPESAS DE EXERCICOS ANÍERIORES

15000000 INDEN|ZACOES RESTITUICOES TMBÁLHISTAS

i3190.92.00.00

3190.94.m.m 100

í00,00

100,m

100,00

100,00:

100,00l

1oo.oo i

CONTRATACAO POR TEMPO DETERII|INADO

CONTRAÍACAO POR TEMPO DETERI'INADO

í500fi@

í$'t0000

3190.94.00.00 't5010000 INDENIZACOES RESTÍTUICOES IRâBÁLHISTAS 100

,00 :

:{490.5í.00_00

100,m

100,00

100,00
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I3

100,00

100,m i

ím,

lm,mi

100,00

100.00

í00.m

,
100.00

r00,00

1m,m

100,00

AÍIVDADS:

, 3390.08.00.m

I 33g0.06.m.m

' 3i]90.30.m.m

T9T,TA
3390.30.00.00

, 33SO32.m.m

.32.m.m

i 3390.32.00.00

I 3390.33.00.00

:|:tso.33.m.m

| «190.36.00.00

i
I
3390.36.00.00

3390.38.00.00

390.39.m.m

3iI90.40.00,m

i 3330.40.00.00

$s0.aa.oo.m

3:i90.4€.m.m

3its0.92.00.@

i}390.s2.00.00

:I}90.93.m.m

1390.9:l.m.m

100,00 Í

---- -.1

lm,ml

too,oo:

100,00l

\rr0.95.00.00 r50m«m

1501omo

1490.51.00.m

so.52.00.m

' 1490.52.00.m

150@000

i 3130.04.00.00

3190.13.00.m

,3í90.13 00.00

190.92.00.m 1500q)00 DESPESÂS DE EXERCICIOS ANIERIORES

r3'190.92.m.m DESPESÂS DE EXERCICIOS ANTERIORES

:31 s0.94.00.00 INOEN|ZACOES RESTITUICOES TRÁBÂI-HISTAS

:-3"
r 90.94.00.00 't5010000 INDEN|ZACOSS RESTMJICOES IRÁBALHISTAS

3:|S0.@,m.m Í í500moo OUTROS BENEFIC|oS ASSITIIENCIAIS

i «)90.95.00.00

I 4,tgo.sr.m.oo
oo,oo i

AüMAOE:

í00,00

í00,00

í00,00

$.q0

100,00

100,m

1m,00

lClO,00

100.00

1m.00

iOTJÍROS BENEFICIOS ÂSSISTENCIAIS 00.00

í5000000 OUÍROS BENEFICIOS A§SIS]ENCIÂIS 100,m

',5010fl)0 OUTROS BENEFICIOS ASSISIENCIAIS

MAÍÊRIÁI, DE CONSUMO

MATERTAL OE COI{SUMO

r5000000

í501@00

15520000

tíxxxm MAÍERIAL. BEM oU sERvIÇo PARÂ DISÍRIBUIÇÃo GRATUITA

MATERIAL DE CONSUMO

1í)í0(m MAIERIÂL, BEM oU sERVIÇo PARA DISTRIBUIÇÃo GRATUTÍA

í5520m0

1s00m00

150í(mo

1íXXrm ím,m
í50í0000

MAIERIÁI. BEM oU sERVIÇo PARA DISÍRIBUIçÃo GRAIUITA

OUIROS SERV.DE ]ERCEIROSPESSOA FISICA

OUTROS SERV.DE TERCEIROS+ESSOA FISICA

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

PASSAGENS E OESPESAS COM LOCOMOCAO

OUTROS SERV,TERCEIROSPESSOA JURIDICA15000000

1í)t(D00 OUTROS SERV.IERCEIROSPESSOA JURIDICA

15000(m SERVIÇOS DE TECNOLOGTA DA |NFOR itaÇÁO E COMUNTCAç.ÃO - PESSOA JURIOrcA

1í)í00(x)

í500(m0

sEruços DE ÍEcNoLoGIA oA INFoRMAÇÁo E coMUNIcAçÁo - PEssoA JURÍorcA

ouTRos Âux.FtNANcá pEssoAs FtstcÂs

150tflm

í 5000000

OTJTROS AU)(FINÂNC"A PESSOAS FISICAS

DESPESAS DE EXERCICIOS AI'TERORES

DESPESAS DE EXERCICIOS ANIERIORESí50rm00

í5000000

í 5010000

INDEN|ZACOES E RESTITUICOES

INDENIZACOES E RESTÍTUrcOES

INDENIZ.P/EXECUCAO TRÁBALHOS DE CAMPO

15@00m

150r0@o

INOE IZ.PiEXECUCAO TRABÁLHOS DE CAi,lPO

OBRAS E INSTALACOES

OSR^S E INSTAI-A@ES

í5txno00 EOU IPAT/IENTOS E MATERIÂI- PERMÁNENIE

í50í0000 EA{,PÂMEMTOS E MATERIÂI. PERMÂNENTE

CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 100,00

1501qm

15m0000

CO}ITRATACAO POR ÍEMPO DETERI'INÂDO

OBRIGACOES PÁTRONAIS

1í)1ürcO

1$í0000

OBRIGACOES PATRONÂIS

í5000000 ím,00

15010000

150ff)000

sT:9m.T 
-33s0.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO 100,00

100,m

100,m
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Arll/Dr-De

I 33S0.30.00.m

3l}30.30.00_00

3:)90.32.@.@

3390.32.00.m

3390.32.00.00

I 3390.$.m.m

390.:]:].00.00 í50ím00

36.00.m

3390.36.00.00

i 3390.39.m.m

I I}90.39.m.m
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í00,00

ím,00

100.m

í00,00

100,00

100,00

100,m

'i00,00

100,00

í00,m

100.00

í00,00i 3390.40.00.00

i 39o.4o.oo.oo 100,00 !

r 390.44.00.00

i 339o.4s.oo.oo

s2.m.m

s2.00.00

00

m

00.00

m.m

m.m

90.5í.00.00

4490.52.00.m

150000(n

15010000

15010000

150(m(n

15690m0

í 599m00

150@ü)0

í 500í001

't 5000000

1599Cm0 INDENIZACOES RESTÍTUICOES TRABÂLHISÍAS

olJÍROS SENEFICIOS ASSISTENCIÀS

OI,TROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS

100,00

í00,00

ím,@

í00,00

í00,m

100,00

ím.oo i

roo,oo ]* --1
100.00 i

',449.52 .00.m

roo,oo i

100,00l

1.100,00

100,00

90.04.00.m

: 3190.04.00.00

3190.&.00.m

3190.11.00.m

3190.11.00.00

3ts0.í1.00.m

90.'!3.m.m

90.13.00.m

190.94.m.m

:3190.S4.m.m

3190.94.m.m

«tso.08.@.@

{

200,00

r.000,00

60,m

10o.0o i

60,00

í50r0000 MATERIÂL DE CONSUMO

í552(mO MATERIÂI. DE CONSUMO

15000000 MATERhI-, BEM oU sERl/IÇo PÂRA DISTRIBUIÇÀo GRATUTTÂ

15010000

15520@0

MATERIÂI., BEM oU SERVIÇo PARA oISIRIBUIçÂo GRATUÍIA

MATERüAI-, BEM oU SERVIÇo PÂRA oISTRIBUIÇÃo GRATUIÍÂ

í500omo PASSAGENS E OESPESAS COM LOCOMOCAO

PASSAGENS É DESPESAS COM LOCOMOCAO

ííxxxm OUTROS SERV.DE TERCEIROS+ÉSSOA FISICA

íí)íüm
ííxxxm
íí)ím00

OUTROS SERV.OE TERCEIROS+ESSOA FISICA

OUTROS SERV.TERCEIROSPESSOA JURIDICA

OUTROS SERV.TERCEIRO$PESSOA JURDrcA

1í)m0ü)

1501m00

sERVIÇos DE TEcNoLoGIA DA INFoRMAçÀo E coMUNIcAçÃo . PESSOA JURIDEÂ

sERvtÇos oÉ TEcNoLoGra oÂ rNFoRÀ,iAÇÀo E coMuNtcÁÇÃo - pEssoÀ JURÍo6Â

OUTROS AIJX. FINÁNCÁ PESSOAS FISICÀS

OUTROS AUX,FINÂNCÁ PESSOAS FISICAS

í500qn0

í50í0000

í$ümoo

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

DESPESAS DE EXERCICIOS ANIERIORES

INOENIZACOES E RESÍITUICOES

INOÉNIZÀCOES E RESTMJrcOES1í)1moo

15000000

1500@

1í)tfirco OBRAS E INSTAIÁCOES

INOENIZ.P/EXECUCAO ÍRABALHOS OE CAMPO

INDENIZ.P/EXECUCAO TRÂBALHOS DE CAMPO

OBRAS E INSTÂIÁCOES

í5690«X)

1500(m0

150íüm

EQUIPAT.IENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPÂI,|Ei{TOS E MATERIÁI PERMÂNÉNTE

CONTRATACAO POR IEMPO OEIERMINADO

COI'ITMTACAO POR TEMPO OETERMINADO

1599@OO CO}ITRATÀCAO POR IEMFO OETERMINADO

150üXD0

15690000

VENCIM.E VÂNTAGENS FD(ÁS+ESSOAL CIVIL

VENCIM.E VANTAGENS FIXAS.PESSOÂL CUIL

VENCIM.E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

OBRIGACOES PATRONAIS

INDENIZACOES RESÍÍTUICOES TRÂBAJ.HISTÂS

OARIGACOES PATRONAS

INOENIZACOES RESTITI]rcOES ÍRABALHISTAS

1599@00

1500@00

3390.08.00.00

3330.14.00.00

15@0@O

D|AR|AS - CtVtL 2m,00

í)0,00

!

!

Lm0.00

$.00

1.200,m

200,00

60,00

2@,00
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r3390.14.00.00

ioso.r+.m.oo

3:190.14.@.00

:3390.14.00.00

13390.14.00.00

i33so.í4-m.m

í4.00.00

3390.30.00.00

3390.30.00.00

:}:l90.30.m.00

390.m.00.m

1 «|90.30.00.00

irl90.30.oo-oo

339030.m.m

:}(]$.30.00.m

j 33so.30.oo.oo

i 3390.30.m.m

.30.00.m

3390.30.00.m í70í)m0

i «)so.30.00.m 17063110

3}90.«).00.00 1710m0 MAÍERIÂI DE CONSUMO

3390.30.00.00 1749flrcO MATERIÂI. DE CONSUMO

\rré0.30.0o.()0 MATERIÂL DE CONSUMO

3:)90.30.00.m í 7550000

33s).3:i.@.(x) 1í)o(xm

3390.3:i.m.00 15690000 PASSAGENS E OESPESAS COM LOCOMOCÂO

3390.33.00.00 15SO0@O PASSAGÉNS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

3:1so.3:,.00.m í7(X{Xm

3330.3:}.00.00 170íXm PÂSSAGENS E DÊSPESÂS COM LOCO OCAO

: 3390.33.00.00 1750m00

3390.33.00.00

í569flm

I s3so-3s.oo.m í 50(xxn0

I 3i)90.35.00.m

i 3390.35.m.«) 17040«)0

339035.m.m

I 3390.35.00.00

3:]S0.35.00.@

3it90.36.m.m OTITROS SERV,OE TERCEIROS+E§SOA FISICA

í#
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J?O

200,m

50,@

í00,00

100.00

AtWUroE!

920 .00 |

2.000,m

50,00

50

100.00

300.00

5o,oo 
1*" ---a

s0.00 I

't00,00 
!

200,00

2.000,00 i

60,00 !

200

50,m

100,00

mo.oo I

100,

60,00 i

«}g).35.00.m
100,00 i

15690000 5-@0,00

1s990000

otÁRtAs - ctvtL

DtÂRtAS - CtVtL 60,00

DIÂRIAS. CMLí7(x0(m

17050mo

1750m00

175ímO

DIARIAS - CÍV|L

olARlAs - cÍvtL

DIARIAS. CVIL

'r799üm

í5000(m

DIÂRIAS. CML

MATERIÂT OE CONSUMO

1569m«)

15700000

ís7í0(m

MATERIAI DE CONSUMO

MATERIÁL OE CONSUMO

MATERIÁI- DE CONSUMO

1576@00 MATERI,ÀL DE CONSUMO

15ggmoo

15S931í0

15993í20

MAÍERIAL DE CONSUMO

MATER!qI- DE CONSUMO

MAÍERIÁI. DE CONSU O

í 7000000

í701@OO

17(X0000

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIÂL DE CONSUMO

MATERIÁI. DE CONSUMO

MAÍERIAL DE CONSUMO

,750«)00

PASSAGENS E DESPESÂS COM LOCOM@AO

MATERTAL DE CONSUMO

PASSÂGENS E DESPESAS COM LOCOM@AO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

17990000 PASSAGENS E DESPESAS COtl LOCOMOCAO

OIJTRAS OESP, OE PESS. DECORR. DE C'NTRATOS DE TERC

SERVICOS DE CONSIJLTORITA

í5990tx)0

17050@0

í75@m0

r7550000

17ggm00

SERVICOS DE CONSULTORIA

SERVICOS OE CONSULTORIA

SERVICOS DE CONSULTORIA

SERVICOS DE CONSULTORIA

SERV|COS OE CONSULTORTÀ

SERVIMS DECONSULTORIA

15000@0

3390.3ô.00.m l569om0 OUTROS SERV.OE TERCEIROS+ESSOA FISICA

".-\

dír

100.m

3390.34.m.m

50,m

50,00

100,00

100,00

100,00

100,00

$,m
100,00

200,m

5.100,00
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Jil

2.@O,m

50,m

50,00

roo.oo l

r

m

: 339036.@.«)

:,(}90.36.00.00

i|:)!to.36.üI00

33SO.36.m.m

3:)SO.36.m-@

?0.36.00.00

V;**-
.00.00

I 33S0.36.m.m

:|:]90.36.00.00

; 3:}90.36.00.00

3390.36.00.00

Ítso.36.m.00

ilitSo.36.00_m

31ts0.36.00.m

33s0.3s.00-m

«19039.m.00

i()90.39.00.@

3:1s039.m.m

3390.39.m.00

1OO.O0 i

so.oo I

1704üEO

157í(xm

1576m00

15990000

100,00 i

--1
50,m

100,00

rm,mi

100,m

-1ryrT]so,oo i

39.00.m

0.39.@.00

, 3:tso.39.00.m

I $9o.39.oo.oo

33.m.m

3390.39.m.m

$;

r 3:l9O

60,00 i

100,00 i

í00.00 i

:3390.39.00.00

i sego.gs.oo.oo

OUTROS SERV,TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

OUTROS SERV,TERCEIRO$PESSOA JURIDICA

I sseo.ss.m.m i í70íx)00 OTJTROS SERV,TERCEIRO$PESSOA JURIDICA

OUÍROS SERV.TERCEIRO$PESSOÂ JURIDICA

OUTROS SERV.TERCEIRGgPESSOA JURIDICA

OUTROS SÉRV.TERCEIRO9PESSOA JURIOICA

1750@00 OI,TROS SERV,TERCEIROgPESSOA JURIDICA

í 7550000 oIJTROS SERV.ÍERCEIRO$PESSOÂ JURIDICA

OIJÍROS SERV.IERCEIROS+ESSOA JURIDICA

SERV|çOS DE TECNOLOGTA DA |NFOR i,tAÇÃO E COMUT{|CAçÁO - PESSOA JURÍD|CA

157ím00 SERV|ÇOS DE TECNOLOGTA OA TNFORÍI.|AÇÃO E COI,UN|CÂçÀO - PESSOA JURÍDEA

33S0.10.00.00 sERvrÇos oE TEcr,roLoGtA oA tNFoRltaÇÀo E coMuNtcÂÇÁo - pEssoA JURÍDEA

3390.€.@.@ 17900(D

3:p0.1o.m.m 170íXm sERvrços oE rEcNoLoGtA DA tNFoRMAÇÃo E coMUNtcAÇÀo - pEssoÂ JURIotcÂ

:,t s0.40.m.00 í 7$0(b0 SERVIÇOS OÊ IECNOLOGIA DÂ INFORÂI|AÇÃO E COMUNICAÇÁO - PESSOA JURÍDrcA

50.0{)

ím,m

300,00 I

50,00 
I

í).m

100,00

100,m :

l

«]90.39.00.m

.30.00.m

m

; ix)90.40.m.00

3:190.ao.(x).m

1m,m,

100,00

60,00 i

r5700000 OIJTRGS SERV.DE TERCEIROS+ESSOA FISICA 920,00

í57imq)

'r5760000

Ot,IROS SERV.DE TERCEIROS+ES§IOA FISICA

OUIROS SERV.OE ÍERCEIROS+ESSOA FISICA

158900@

15993110

OTJTROS SERV.OE TERCEIROSPESSOA FISICA

OTJTROS SERV.DE IERCEIROSPESSOAFISICA

í599:,í20 OTJTROS SERV.DE IERCEIROSPESSOA FISICA

í700@@

í70íofin

OUTROS SERV.DE IERCEIROSPESSOÂ FISICA

OUTROS SERV.OE IERCEIROS.PESSOA FISICÂ

OUTROS SERV,DE TERCEIROS-PESSOÀ FISICA

17050«)0

17063í r0

OTJTROS SERV.OE TERCEIROS+ESSOA FISICA

OUTROS SERV.DE IERCEIROSPESSOÂ FISICA

'r7íflxmo

1749ü)00

OUTROS SERV.DE ÍERCEIRO$PESSOA FISICA

OUTROS SERV.DE IERCEIROSPESSOÀ FISICA

175m@O

í75íXm

ot TRos sERv.oE TERCETROS+ESSOÀ FtStCA

OJTROS SERV,DE TERCEIRGS+ESSOA FISICA

r79gqm

í5000(m

OUTROS SER\r'.DE TERCEIROSPESSOA FISICA

OUTROS S€RV.TERCEIRO$PESSOA JURIOICA

í5690«n OUTROS SERV.IERCEROS+ESSOA JURIDICA

1570@00 OI,IROS SERV.TERCEROSPESSOA JURIOICA

OUTROS SER\r'.TERCEIROS+ESSOA JURIDICA

OTJIROS SERV.TERCEIROSi+ESSOA JURIDICA

OI,,TROS SERV,TERCEIROSPESSOA JURIOICA

t5993110 OTJTROS SERV.TERCEIROS+ESSOÂ JURIDICA

í5993120

í7000(rc0

OUTROS S€RV.IERCEIRO$PESSOA JURIDICA

OUIROS SERV.IERCEIRO$PESSOA JURIDICA

17063í 10

í70í@00

17ú(m0

17í(moo

1749q)00

179Sqm

15000«)0

r59qnx)

sERvrÇos DE TEcNoLoGtA DA tNFoRMAÇÁo E coMuNtcAÇÁo - pEssoA JURIDEA

3:|S0,40.00.00 17550000 SERVIÇOS DE IEcNoLoGIA DA INFoRMAÇÁo E coMUNIcAçÁo - PEssoA JURIDICA

50.00 i

300,00

50,00

200,00

4.$O.m

g20,N

50,m

50.00

100.00

100,00 i

roo,oo l
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{#
13L_

3190.40.m.m

3330.$_m.m

390.93.00.00 í571üm

: 3390.93

: 390.S:l

: a}90.93.00.00 1576(xmo

i 3390.93.00.m

: 3390.93.00.m

.)0.93,00.00

3:1so.93.00.00

.93.m.m

15710m0

l4490.s1.m.m OSRAS E INSTALACOES

i4490.51.00.00 OSRAS E INSTALACOES

.m.m OBRÁ.S E INSTALACOES

-00.m OBRAS E INSTALACOES

00.m 170'r0(b0 OtsRAS E INSTÁI-ACOES

4490.51.00.00 í 704000 OBRAS E INSTAIACOES

.m.m OBRAS E INSTALACOES

0.51.m.m

4490.51.00.@ OARÂS E INSTALACOES

EOUIPÂITENTOS E MATERIAL PERMÁNENTE

4490.52.00.00

i 4490.s2.00.0o í570m00

;4490.52.00.m

I 4lso.sz.oo.oo í 5760000 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERÀ.IANENÍE

í5990«)0 EOUIPAÀIENToS E MATERIAL PERIV|ÁNENTE

15993110 EQUIPÂI,IENTOS E MATERIAL PERIrÂNENTE

15903120 EOUIPÂMENTOS E MATÉRIAI. PERMANENÍE

170@000 EOU IPAI'ENTOS E MATERIAL PERMÂNENÍE

: 4490.52.00.00 EQUIPAITTENTOS E MATERIAL PERMÁNENTE

4490.52.00.00 17o4(xl0() EOUIPAMENTOS E MATERIAL PÊRMANENÍE

i 44m.52.0o.m EQUIPAI'ENTOS E MATERAL PERI,iANENTE

:,!r90.52.00.00 EOU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52.00.00 EOU IPAi,IENTOS E MATERIÁI- PERMNENTE

EQUIPÂMENTOS Ê MATERIAL PERMANENÍE

EOUIPAMENTOS E MATERIAI. PERMANENIE

.@.m

.00.00

m

m

m

00

.00

.00.

9g3390
.

.m.m

144 0000.52.90.

52.m.004490.

.00.@

r 4490.52_00.m

SERV|ÇOS DE TECNOLOGTA DA tNFORtvtAÇÀO E COMUNTCAÇÀO - PESSOA JURIDrcA179S0000

15690000 INOÊN|ZACOES E RESTITUICOES 1m.00

15990000

INDENIZACOES E RESTITUICOES

NDEN|ZACOES E RÊSTÍTUICO€S

INOE IZACOES E RESTÍÍUICOES

159S3r 10 INOENZACOES E RESTITUICOES

15S9:i'í 20 INDEN|ZACOES E RESTÍTUICOES

í700m00 INOENIZACOES E RESTM'rcOES

17010000 INOENIZACOES E RESTITUICOES

17063110

17í000(m

INDENIZACOES E RESTITUICOES

INOENIZACOES E RESTÍTUICOES

INDEN|ZACOES E RESMUT'ES

15990000

17490000

í570qm0

1í)0@00 OBRAS E INSTALACOES

OBRAS E INSTAIACO€S

OBRAS E INSTAÁCOES

15993110

15993120

17000000

'r7050000

OORAS E INSTAIÂCOES17500@0

17550@0

í5000000

í5€9@m

Í57ím)0

EOU IPAÀ,IENTOS E MÂTERIÂI- PERMÁNENTE

EQUIPÂMENTOS E MATERIAL PERMANEMTE

EOUIPAMENTOS E IIATERIAL PERMANENÍE

íoo.oo l

1.mo.@

60,00 i

60,00

rm,oo i

1m,m j

100.

2,mo.00 l

50,m

200,00

í).m
'Ím.00

100,00

50,00 i

60,00 i

100.00

m0.«)

50.00 l

so,oo l

50.00

170ím00

17050000

í7063í 10

í7r00000

1749«)00

17500000

4490.52.00.m

í 7550000 EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMÂNENÍE

100.00
4490_52-m.m

50,m

50.00

60,m

m,00

í).m

ím,m

100.00

50,00

í),m

50,00

5,mo.m

100,00

$,m

4490.52.00.00 100,00
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..0.íê

I ali,PrOE

I «so.sz.oo.oo

i 4,r90.92.m.@

I aa90.92.oo.m

' 21490.92.0o.0o

, ,{,190.9i1.00.0()

90.93.00.00

AnmrEe-ra§l,0ciirlat
3r90.1í.00.m

3190.13.m.m

3390.06.m.00

3390.30,m.m

3390.«).00.00

«}90.39.00.d)

:I}g).40.00.00

.f. ,r . úfr6,0o

í.000,ú

200,m

lm,mi

10O.m i

1m.m

100,00

«190.38.00.00

VENCIM.E VANTAGENS FXASPESSOÂL CIVIL

15@0000 EOUIPAMENTOS E MAIERIAL PERMÂNENIE í00.00

100,00

100,00

1m,m

í).m

1«),OO I

i100,00

'Í79S0000 EOUIPAMENÍOS E MATERIAL PERIT,IANENTE

15000m0 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

157í«m DESPESAS DE EXERCICIOS ÂNTERIORES

DESPESÂS OE EXERCICIOS ANIERIORES

INOEN|ZACOES E RESTÍTUICOES

159S000o

15710(m

15993110 INOENIZACOES E RESTÍTUICOES

159S31ã) INDENIZACOES E RESTITUICOES

í5o(m00

1500@m OBRIGÂ@ES PATROMIS

1500(m0 OI,TRGS BENEFIOOS ASSISTENCIAIS

DIÂRIAS . CMLtíxxxm
15ü)0000 MATERIAL DE CONSUMO

15000«)0 PASSÁGENS E DESPÊSAS COM LOCOMOCÂO

150«Xm

1500m

1so(xxmo

OUIROS SEru.DÊ IERCEIRO$PÊSSOA FISICÂ

sERvrços DE TEo{o[octa DA tNFoRMAçÁo E coMUNtcAÇÃo - pEssoA JURID|CA

OUIROS SERV.IERCEIRO$PESSOA JURIDICA

1süxxm

í5mm0

VENCIM.E VANTAGENS FD(ÁSPESSOAL CIVIL

OtsRIGA@ES PATRONAIS

í500m00

ííxxxm
OUTROS BENEFICIOS ÂSSISTENCIATS

DIARIAS . CML

15m0ü)0

170(rc000

í70í00m

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL OE CONSUMO

1704üm MATERIAT OE CONSUMO

,5@0000

15000000

PASSAGENS E OESPESAS COM LOCOI.IOCAO

O(,TROS SERV.DE ÍERCÊIROSPESSOA FISICA

170@@0 OUTROS SERV-DE TERCEIROSPESSOA FISICA

17010ü)0 OUTROS SERV.DE TERCEIROSPESSOA FISICA

OUTROS SERV.DÊ TERCEIROSPESSOA FISICA

1í)00000

17o(rc(mo

OUTROS SERV.IERCEIROSPESSOA JURIDICA

OUTROS SERV.TERCEIROgPESSOA JURIDICA

17010000 50,00

3190.11.00.00

13.m.00

3il9o.ot.m.@

3390.14.00.m

I 3390.30.m.m

I «)90.30.00.00

1 3390.30.00.00

'iI}g0.«).m.m

i 3its0.33.00.00

I g39o.36.m.oo

3390.34.m.@

r «}90.34.00.00

I 3:)90.36.0o.m

I 390.39.00.00

i 1190.39.00.00

I rago.oe.oo.oo

*-*l-Y$:
20o,oo l

100,00

33903S.m.00

:ll!90.40.@.00

í 7040000

OUTROS SERV.ÍERCEIROgPESSOA JURIDICA

1704(mO OI,ÍROS SERV.ÍERCEIROSPESSOÂ JURIDICA

15000000 sERVrÇos DE rEcNoLoctÂ DA tNFoRMAÇÁo E coMuNtcÂÇÃo - pESsoA JURÍorcA

ísoooo@ lÀuxtLtGALrMENTAcao

so,oo i

100.00

100.00

't00,00

50,00

í).00

100.00

í00,00

í),00

100.00

100,00

100.00 4
3390.46,00.m

OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

3:lgo.14.OO.OO

100.00

í00,00

1m,m

ll zso.rÍ}

'::

i 4490.52.m.m

:-t,

«)90.47.00.00 iEtilititili:il
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POOER: 2 - EXECUTIVO

ORGÁO: 11 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOOUIM
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2 l-1

3:]S0.93.00.m

,1490.52.00.00

:A
3190.04.00.00

31 90.1 í .00.00

1í.00.00

3í 90. í 3.00.00

:3190.94.00.00

3390.08.m.00

33S0.í4.00.m

í50000@

15000000

15000@0

i3i9o.92.oo.oo

:3't9o 92 oo oo

: 3390.30.00.00

: 3390.30.00.00

3390.30.00.00

3:t90.30.00.00

: 3390.32.00.00

3390.36.00.00

3390.36.m.00

36.00.00

3390.39.@.00

39.00.00

39.m.m

3390.39.m.00

I 3390.$.m.m

:|i,90.39.00.m

3390.39.00.00

: 3:}S0.40.0O.m

I 3390.40.00.00

3i190.47.(x).00

3390.92.m.m

3390.96.m.m

1,íSO.S2_()0.m

1,í90.52.00.m

4490,52-m.00

4,4so.52-00.()o

íí)'t0000

17040m0

17500000

1íXXXX)O

1ím(no

1500(m00

1705flm

50.00

50.00

40.000,m

1«).0@,00

25,00

37.500.00 l

50.00

25.00

í5000000 CONTRATACAO POR ÍEMPO DEÍERMINADO

18991,rc1

15000(m

INDEN|ZACOES E RESTÍTUICOES

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERI{ANENTE

VENCIM.E VANTAGENS FXAS+ESSOÁL CIVIL

í50'r@@

í500(x)00

VENCIM.E VANTAGENS FXA§iPESSOAI- CIVIL

OBRIGACOES PATRONAIS

1500üxx)

150í0000

DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES

DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES

í5000000 INDENIZACOES RESTITUICOES TMBÂI,XISTAS

OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS

otAR[AS - CIV|L

15000@0

150í0m0

í 70,10000

í705(mo0

15000000

15000000

MATERIAf,, BEM oU sERVIÇo PARA DISIRIBUIçÃo GRATUÍIA

SERVICOS DE CONSULTORIA

MATERIÂI- DE CONSUMO

MATERIÁI. DE CONSUMO

MATERIÁf, DE CONSUMO

IVIATERIÂI- DE CONSUMO

í50«n00
,l501m00

1704fi)«)

OUTROS SERV.DE ÍERCEIROS+ESSOA FISICÂ

OUTROS SERV.OE TERCEIROS.PESSOA FISICA

OUÍROS SERV.OE IERCEIROS+ESSOA FISICÂ

1705m00 OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA FISICÂ

15000000

1íní001

OUTROS SERV.TERCEIROSPESSOA JURIDICA

OUIROS SERV,TERCEIROSPESSOA JURIDICA

OIJÍROS SERV.TERCEIROSPESSOA JURIDICA

OTJTROS SERV,TERCEIROSPESSOA JURIDICA

í 705m00 OIJTROS SERV,TERCEIRO$PESSOA JURIDICA

OUÍROS SERV.TERCEIRO$PESSOA JURIDICA

í 7510000

íso(nrco SEruçOs DE IEcNoLoGIA DA INFoRMAÇÃo E coMUNIcAçÁo . PEssoA JURIDrcÂ

OUTROS SERV.TERCEIROS+ESSOÂ JURIOICA

í50í@00 SERVIÇOS DE ÍECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÀO . PESSOÂ JURÍDrcA

líX)mfl) iAUXILIGALIMENTACAO

15000000 OSRIGÂGOES TRIBUTARIAS E COôIIRIBUTIVAS

í50í«m

17(xfim

EAUIPÁTTENTOS E MATERIAL PÊRMÁNÊNIE

DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES

INDENIZÁCOES E RESTÍTUrcOES

EOUIPAI,IEMTOS E MATERIAL PER}IANENTE

EQUIPAiTENTOS E MATERIAL PERII{ANENIE

EOUIPAT{EI{TOS E MATERTAL PERI{ÂNENTE

50.00 
I

5_m0.00

500,00

50,00

50,00

r.0m,m I

4.000,00 I

2.500,00

'*-* - --l
25,00 i

500,00

10.000,00 I

--- _-l
100,00 i

5

1.000,00

25,00

25,00

25,(E

4.00O,0O i

50,00

50,00 ;

10.000.00

50,00 ]

4,490.52.@.m 17550000 EQUIPAIIENTOS E MATERIÂL PER ÁNENTE
, 2:.m 

i

50,@ l

3390.35.00.00

3390.36.00.00

15-000.00

3390 46 00 00
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t PREFEITURA MUN. DE BOQUIM

PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.36e000
CNPJ: 13.097.068/0001€2

QDD . QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 2023

PODER: 2 . EXECUTIVO

ORGÀO: 1í . PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

UNIDADE 1104 . SEC MUNICIPAL DE EOUCAçÃO, CULTURÀ ESPORTE E LÁZER

illlm E:,1

3390_ 14.m.00 15000000

r3390.r4.oo.m

3l)90.30.m.m

«}90.30.00.m

)0.33.00.00

i 3:190.36.00.00

I 33903S.m.m

r «)90.30.00.00

3390.32.00.00

1330036.m.m OIJTROS SERV.OE TERCEIROS+ESSOA FISICA

ixll)o39.m.m OIJÍROS SERV,TERCEIROS+ÊSSOÂ JURIDICA

3190.í1.00.00

3190.13.m.00 1500m00

3ii9o.oE.m.@ 15000@0

I 3:rS0.14.m.m 15000000

I 3390.30.00.m MATERIAL DE CONSUMO

.3i,.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCÂO

I $90.36.m.00 OT,ÍROS SERV.DE TERCÉIROS+ESSOA FISICA

3:19039.m.m 15üm«) OI,TROS SERV.IERCEIROgPESSOA JURIDICA

4490.52.m.00 1írcfiEo EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

31 90,'t I .00.m VENCIM.E VÂNTAGENS FIXÂS+ESSOAL CIVIL

i31go.í3.00.m

33S0.14.00.00

3:i00.30.m.m

3390.«|.m.m

i Í|90.36.00.00

i :1190.39.«).00

í#
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ns

E.L,,EN.

100,00

1m,00

300,m

100.00

100.00

100,00

400l.o

í)0,00

5 fi)O

500.00

110,00

50,00

50,00

$.001

500.00

Í10,00 i

50,00

50,00

$,00

í),00

so.oo i

E

i 3390.92.00.00

4490.52.00.m

'all DÂoe í2.!rí

OESPESAS DE EXERCICIOS ANIERIORÊS

EOUIPAI,IENTOS E MATERTÁL PERMANENTE

400,00

100,00

3(n,m

, 1fiq00

-Í-
I

r500ím1

otÁRtAS - ctvtl

MATERIÂL DE CONSUMO

DI',RIAS. CIVIL

MATERIÂI. DE COI{SUMO1íXXXm

1íDlm'l

OTJTROS SERV,TERCEIROSPESSOA JURIDICA

1500q)00

15000@0

ís000000

PASSAGÊNS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

OUTROS SERV,DE TERCEIRO$PESSOA FISICÁ

1í)(n000 MÀÍERIÂf, OE CONSUMO

tínoo00 MATER|A!. gEM OU SERVTÇO pÂRA O|STRBU|çÁO GRATUTTA

ls@flm
'1ÍXn000

í500@00 VENCIM,E VANTÂGENS FüAS+ESSOAL CIVIL

OBRIGACOES PATRO}IÀIS

150@000

OUÍROS BENEFICIOS ASSISIENCIÂIS

OIARIAS - CML

ííx)m00

íso@000

í5000000

í5000(m0 OBRIGACOES PATRONAIS

1500m@ OUTROS BENEFICIOS ASSISÍENCIAIS

15@0000 otÁRtAs - cML

15000000 MATERhI. DE CONSUMO

15tXXm00

1süXXm

PASSAGENS E OESPESAS COM LOCOi/IOCAO

OUTROS SERV.DE ÍERCEIROSPESSOA FISICA

OIJTROS SERV,TERCEIROSPESSOA JURIDICA15oüXrcO

't500@00

15000000

.3í90.04.00.00 1500@oo CONTRATACAO POR TEMPO OETERMINAOO 40.m0,00 Í

390.0a.m.00

1m,m

5.000,m

5.OO0,m

400,00

400,00
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* PREFEITURA MUN. DE BOOUIM

PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ: 13.097.0681O0o142

QDD . QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 2023

PODER: 2 - EXECUTIVO

ORGÁO: 'l í - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUTM

UNIDADE í.I04. SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E IÁZER
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{#
,?6

3190.11.m.m

3190,11.@.m

3190.1í.m.m

13r90.í3.00.00

t 3í90.92.00.00

3r90.92.00.00

90.9/t.00.m

í00.94.00.m

3390.(}8.m.00

3390.í4.00.00

r3:t90.14.00.m

I 339o-30.m.m

«)s0.$.00.m

j 3í)90.30.00.00

33S0.30.00.00

3390.«).m.m

:x1s032.m.@

:}:l90i6_m.(x)

3:190.36.m.m

3i)90.3ô.00.00

3i)90.36.00.00

i(}90.36.00.00

0.39.00.00

390_39.00.@

110,m

100.01)

37.$0.00

50,00

í),m

rto,oo ]

50.00 I

1.0@.00

15.(m,00 I

500.00

1m.m

s0,00

r50@mo 5.0(x),m

I 3390.39.m,00

! 3390.39.00.00

r 3390.39.m.00

I 33903s.m.m

OUTROS SERV.IERCEIRO$PESSOA JURIOICA

OUTROS SERV.TERCEIRO$PE§SOA JURIOICA

(I.IIROS SERV.ÍERCEIROSPESSOA JURIDICA

OTJTROS SERV,TÊRCEIROSPESSOA JURIDICA

II{DENIZACO€S E RESTÍTUICOES

ÉOUIPAMENTOS E MAÍERIÂf, PERTTÂNEN1E

10.000,00 i

25,6

ín.00

520,00

__ ,ol_Tl
so.oo I

350.00

2.íD,m

500,m

:s:m-;
10.000,00

2.050,00

so,oo i

110.00

50.m

10.000,

i «,90.39 .m.m

3i)90.&.m.m

i 3390.40.00.00

I 3iD0.16.m.m

«m.47.00.m

i 3:!90.47.m.@

i 3:,9O.92.00.m

3i)90.93.00.«)

I 4490.52.00.00

15000000

4.mo,00 i_"*---l
5@,00 l

«}90-93.00.00

ml
-l

15(m000 VENCIII.E VANTAGENS FIXÀSPESSOÂL CIVIL 130.tm,m

í 5001m1 VENCIII.E VANÍÂGENS FDqS+ÊSSOAL CML

15010000 VENCIM.E VANÍAGENS FDaS+ÉSSOAL CML

í5000000

í5000000

OAR|GACOES PATRONÂIS

DESPESAS DE EXERCICPS ANIERIORES

r50ím00 OESPESAS OE EXERCICIOS ÂNTERIORES

t5@0000

1500ímí

íÍ)00000

II{DENIZACOES RESTITUICO€S TMBÂIJ{ISÍAS

INDENIZACOES RESTITUICOES TRÁBÂIJIISTAS

OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS

í5000000 DIAR|AS - CtVtL

1íEí@í

15000(m

í500ímí

150í00q)

í704qm0

17050000

'15000q)0 MATERTÂL. BEI' OU SERVTÇO PARA OtSrRtBUtÇÀO GRA]UÍTA

MATERIAL OE CONSUMO

otARtÀs - ctvtL

MATERIÂI- DE CONSUMO

MAÍERIÁL DE COI.ISUMO

MAÍER]ÀL OE CONSUMO

MAÍERIAL OE CONSUMO

í 5001mí

OTJTROS SERI/.OE TERCEIROS+ESSOA FISICA

O(ITROS SERV.DE IERCEIROSPESSOA FISICA

í50í@00

í7(xo0o0

1705m00

150000«)

OUIROS SERV.DE IERCEIROSPESSOA FISICA

OUIROS SERV.DE IERCEIROS+ESSOA FISICA

OT,TROS SERV,OE ÍERCEIROS+ESSOA FISICA

OUTROS SERV,IERCEIRO$PESSOA JURIDICA

,5m1m1

í5010000

OUTROS SÉRlr',ÍERCEIRO$PÊSSOA JURIDICA

OTJTROS SERV.TERCEIROS.PE§SOA JURIDICA

í 7UO000

í705@00

'r7500000

175t0000

í5001001

sERvrços DE lEcNoloclA DA tNFoRMAÇÃo E coMUNtcAçÀo - pEssoA JURIDrcÂ

SERV|ÇOS DE TECNOLOGT DA |NFORMA9ÁO E COMUNTCÂÇÃO - PESSOA JURIDEA

í501@00

15üm00

SERV|ÇOS OE ÍECNOLOGTA DA tNFORttrAçÀO E COMUNTC^çÀO - PESSOA JURíDEA

AUXIUGALIMENTACAO

'l$oflm

1$0100í

Í$oroo1

,5000fl)0

OBRIGACOES TRIBUTARAS E CONÍRIBUIryAS

OESPESAS DE EXERCICIOS ANIERIORES

OBR|GACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTíVAS

DESPESÂS DE EXERCICIOS ANIERIORES

INOEN|ZACOES E RÊSTITUICOESí5@@00

1ínr001

í50(xnn

1490.52.00.00 tí)1(m0 i EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAT{ENTE s0,00 i

so.00 i

50.00

30.000,00

5.000,00

I

110,00
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QDO - QUADRO DE DETALHAIIENTO DA DESPESA 2023

PODER: 2 - EXECUTIVO

ORGÃO: Ií - PREFEITURA MUNICIPAL OE BOQUIM

UNIDADE í 104 - SEC MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
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{#
_rt__

;ÍtvDEE.{2,St úar§
4490.52.00.00 í7(xm00

í705@0090.52.00.00

90.52.00.(x)

í0,00EOt IPAi,IENTOS E MATERIAf, PERMÂNENTE

EOUIPAI,IENÍOS E MATERIÂf, PERMÂNENTE

EOUIPAMENÍOS E MATERIAL PERMANENTE

25,00

50,001755m00

i, !s?íJ..:.. ,,. :11, '.,..i56.zm,6j
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PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360{00
CNPJ: 13.097.068/000í-82

QDD - QUADRO DE DETALHAilIENTO DA DESPESA 2023

PODER: 2 - EXECUTIVO

ORGÃO: í í - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOOUIM

UT{IDADE

«90.51.@.@

4490.61.00.00 15,|{XXx)0

PRÍUelT'T

y'l:
-^ry

1í05 - SEC MUNICIPAL OE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER- FUNDEB

100,00l

í00,00

15«)0ü)0 OBRAS E INSTALACOES

AOUISICAO OE lMOr'E§

I 4490.51.m.m

: 1490.61 .00.m

:3190.04.m.m

isrso.oa.m.m

t:
1SO.16.m.m

15400000

15400@0

1í0@(n

EOUIPAMENÍOS E MATERIAI. PER}'ÂNENTE

EQUIPAT{ENTOS E MATERhI- PERMANENÍE

EQUIPAÀ.IENTOS E MATERIAI. PERMANENÍE

í5,mm00 COI.ÍÍRÂTACAO POR TEMPO OETERMINÁDO

i 32s

iogo

.21.m.m

.08.00.m

i «)s.14.00.(]0

33s0. í4.00.00

:I}90. í 8.00.00

3:t90.30.00.00

3:]90.30.00.00

3390.30.00.00

.32.00.00

3390.3:].m.00

510,00

490,00

5$,00

í00,00

500,00

490,00

3390.34.00.m

3390.36.00_00

3390.36.00.@

: 3390.36.00.00

39.00.00

3390.39.00.00

«|s0.x9.00-m

«,90.40.00.m

«190.47.m.m

r190.9:i.m.m

,í490.52.00.m

AN'DâDE

z.oso.oo I

53O,m 
I

2.$O,m i

4490.52.00.00

45SO.52.@.m

1m,m

500,m

80.00,00

í00,m

{,ito.m

r.03).00

1o.oo l

53o,m

100,00

490,m

1.mo,m ií90.04.00.m:3

t:

1m,00

100,00

^*-__l
í.030.00

1m,m:

1_03{).00

í5400000

í54000@

OBRÁS E INSTÂLACOES

ÂoulslcÂo DE tMovEts

15400fl)0

154ã)O(x)

1540m00

ííofioo

CONTRATACÀO POR TEMPO OETER INÁDO

VENCIM.E VÂNTAGENS FY.ÂSPESSOÂL CIVIL

CONTRATACAO POR TEMPO OEÍERÍI.IINÂDO

s:to.00

5$,00

íío0«)0

OTJTRÁS DESPESÂS VARIAVEIS+ESSOAL CML

OBR|GACOES PATRONAIS

INDENIZAC'ES RESITrurcOES TRÂEIAI.I"IISTAS

1510(xb0 JUROS SOBRE A DMDA POR CONIRÀTO

Í!o,00

400,m

15{00«)0 OUIROS BENEFICIOS ÀSSISIENC!ÀIS

OIARIAS . CML15400m0

í5420000

15400000

í54ün00

í54ã[00

í7040000

MATERIAL OE CONSUMO

MATERIÂL OE CONSUMO

DIARIAS - CML

AUXILIO FINÂNCEIRO A ÉSTUOÁNIES

MATERIAL OE CONSUMO-

Itt0m00 MATERIÂL, BEM OU SERVIçO PÂRA DISTRIBUIÇÃO GMTUITA

15400m0

154@m0

1írcmo

í7M0m0

OTJTRAS OESP. DE PESS. DECORR. OE CONIRATOS DE TERC.

OTJTROS SERV.OE TERCEIRO$PESSOA FISICA

OJTROS SERV.DE TERCEIROS+ESSOA FISEA

OT',TROS SÉRV.DE TERCEIROS+ESSOÀ FISICA

PÂSSAGENS E OESPESAS COM LOCOMOCAO

í540@00 OUTROS SERV.IERCEIROS+ESSOA JURIOICA

í54200m OUTROS SÉRV.IERCEIROSPESSOA JURIDICA

1704000 OTJTROS SERV.TERCEIRO$PÊSSOA JURIOICA r.o00,m

15400000 SERV|ÇOS DE TECNOLOGTA OA TNFOR AÇÁO E COMUNTCAçÃO - PESSOA JURIOICA

í54m(m OBRIGÂCO€S TR|BUTARIAS E CO'JTRIBI'TIVÀS

hIDEN|ZACOES E RESTÍTUICOES

1íO0fi)0

154mO«)

154(xxm0

rg).04.00.m 15420m0 CONTRATÂCAO POR ÍEMPO OEIERÍ{INADo 100,00

: 31SO.S4.m.m

3'tso.í1.m.m

3190.13.m-m

., , r': _:'i ' _r . :zíG,!C

20.130,00

9.5«),00
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t

1.mo,m

130.00

130.00

490,00

120,00

í.030,00

LG,0.00 i

{#
PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360{00
CNPJ: 13.097.068/000í42

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 2023

PODER: 2 . EXECUTMO

ORGÃO: 11 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOOUIM

UNIOADE 1105- SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER- FUNDEB

AIÍVUÉ
l3r

: 3.1

90.í 1.00-m

90.13.m.m

190.16.m.00

13190.94.00.@

:3ãD.21.m.@

3:}90.0a.00.m

')0.14.00.m

«Im. í,r.00.00

15400(m

15400(m

í5,í20000

:3390
i 3390
l- -.

16.00.00 AUXILIO FIMNCEIRO A ESTUDANTES

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

30.00.00

3390.30.00.00

3390.30.@.@

3i)90.32.00. 00

3390.33.00.00

3:t$.34.m.00

i|3{n.36.m.@

i|:i$.36.m.m

í00.001

soo.oo I

I 15«)0000

íí{D000

490,00

490,@

1.030,00 i

3.710,m

i i|:i$.36.m.m

3S0.39.00_00

100,00

í)0,00

53o.m

100.00

.39.m_@

.ll{).m.m

0.47.00.m

3:}90.93.00.m

4490.52.00.00

4490.52.00.00

4590,s2.00.00

I 3í90.É.m.m

1.00.m

í.00.00

i31g).í3.m.00

15100000

: 3:190

i 33s

i31,-

í30,00

130,00 
i

530,00 |

----'---....],
100.00

490,00

a ,uDe t}l6fiqúd,lra
90.ÍN.m.m

90.16.00.00

3190.'16.00.m

í540ü)00

1540í070

r trol070

,reno,fl

500.000,00

1@,mi

14.9«).0ü),m

100,m

3.344.(m,m

500,m

* -,1m:m l

154m000 VENCIM.E VANTAGENS FIXASPESSOÂL CIVIL

1t{xxm OBRIGA@ES PÂTRONAIS 530,00

154flXXX) OI,TRAS DESPESÂS VARAVEIS+ESSOAL CML

INOENIZACO€S RESÍÍÍUICOES IRÂBAIHISTÂS

JUROS SOBRE A DMDA POR CONTRATO

15400000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCI,ÀIS

DIARIAS - CML

DIARIAS . CML

í540@00

1540(n00

15,10(x)00

15420000

17040ü)0

MATERIÂT, BEM oU sERVIÇo PARA DISÍRIBUIçÀo GRATUITA

MÂTERIAI- DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCâO

1í0@(n

1s«XXm

í542(n00

OUÍRAS DESP. DE PESS. DECORR, DE CONTRÁTOS OE TERC

OUTROS SERV.DE TERCEIROS+ESSOA FISICA

OUTROS SERV,OE IERCEIROS+ESSOA FISICA

17flOmo

151{XXrc0

í5/t2mo

1701{Xm

OTJTROS SERV,OE ÍERCEIROS+ESSOA FISICA

o|JTROS SERV,ÍERCEIROS+ESSOA JURIDICA

OI,TROS SERV.IERCEIRGS+ESSOA JURIDICA

OTJTROS SERV,TERCEIROS+ESSOA JURIDICA

rí00000 sERvtÇos oE ÍEcNoLoGrA DA TNFoRMAÇÁo Ê mMUNtcAÇÁo - pEssoA JURID|CA

OtsRIGACOES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVÀS

ís40000

í54{n000 EOUIPA ENTOS E MAIERIAL PERMÁNENTE

INOENIZACOES E RESTÍTUICOES

í5420000

.t 21070

í 5401070

15421070

15401070

EOU IPAi,IENTOS E MATERIÂf, PERMÂNÉNTE

EOUIPÂiIENTOS E MATERIAL PERMÂNENTE

CONINÂTACAO POR TEMPO OÊ1ERMINÁDO

VENCIM.E VANTAGENS FD(ÁS+ESSOAL CIVIL

CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

VENCIM.E VÂNÍAGENS FXA§+ESSOÁI CIVIL

OARIGA@ES PÀTRONAIS

15«)r070 OUTRAS DESPESAS VÂÂIAVEISPESSOAL CIVIL

't5421070 OUTRAS DESPESAS VARIAVEISPESSOÂLCVIL

1540r070 INDENIZACOES RESTMJrcOES TRÁBÂII{ISTAS

'15,O10703390.08_00.00

33SO.34.m.m OTJÍRAS DESP, OE PESS. DECORR. D€ CONTRATOS DE TERC

OUTROS BENEFICIOS ASSISTENC|ÂIS

500.(p

3190.04.m.m

9__

i|:!90.3s.00.00

$0.00

í00,00

530.00

í30,001

:':.

5«),m
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{..#
PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ: 13.097.068/0001€2

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 2023

PODER: 2 . EXECUT]VO

ORGÃO: í1 . PREFEITURA MUNICIPAL OE BOOUIM

UNIDADE 1105. SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E I..AZER- FUNDEB

flurri&A

3í90.04.00.m

3190.04.m.00

3í90.11.00.00

3190.13.00.00

CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

15«)0000 VENCIM.E VANTAGENS FXASPESSOÂL CML

1tt00(x)0 ÔBREACOES PATROI{AIS

?tto0000 OJTRAS OESPESAS VARIÀVEISPESSOAL CML

DltRt s- cML

DIARIAS. CIVIL

AUXjLIO FIMNCEIRO A ESTUDANTES

17üO(m

INOENIZACOES E RESTITUICOES

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTÊ

EOUIPAMENTOS E MATERTAL PERUIANENIE

17990000

190. r6.00.@f

I

31 90.94.m.00

)0.08.m_m

3:]90,í4.m,m

3:190.14-m.m

3390la m m

30.m.m

3390.30.00.m

3390.30.00.m

I 3390.32.m.00

3390.«].00.00

33eD.34.m.00

3390.36.00.00

3390.36.00.00

33SO3ô.m.m

.m.00

3:}SO.39.@.@

«t90.39.00.00

r0.40.00.m

3390.93.00.m

4490.52.00.m

3190.13.m.@

4490.5í.m.m

1490.52.m.m

4490_71.m.@

ATT|oADE

I 4490.52.00.00

__19991

5.030.00

5

2

130,00

4SO,m

100.m

490

490.01)

100.00 i

100.00

490,00

490,00

130,00

15«)0000

1í20ü)0

15400(m INDENIZACOES RESÍTTUEOES TRÁBAI}IISTAS

l51o(mo OTJTROS SENEFICIOS ASSISIENCIAIS

ís{XXm

í 54ãD00

í 540q)00

í 5400000 MATERIÂI. OE CONSUMO

154ZXn0 MATERIÁI- DE CONSUMO

MATERIÁI. DE CONSUMO1704«n0

15400000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇo PARA DISTRIBUIçÂo GRATUTÍA

1í00000

1íO(b00

'tí0m00

1íã000

OUTRAS DESP, DE PÊSS. DECORR. OE CONTRATOS DE TERC.

OTJTROS SERV,DE ÍERCEIRO$PESSOA FISICA

OI,TROS SERV,OE IERCÉIRO$,PESSOÂ FISICA

OUÍROS SERV,OE ÍERCEIROS+ESSOA FISICA

PASSAGENS E OESPESAS coM LOCOMOCAO

1íOm00 Ot,TROS SÊRV,TERCEIROS+ESSOA JURIDICA

1í20@O

17ü0ooo

OUTROS SERV.ÍERCEIROS+ESSOA JURIDICA

OTJTROS SERV,TERCEIRÀ9PESSOA JURIDICA

í 5400000 sERvtÇos oE tEcNoLoctA DA TNFoRMAçÁo E CoMUNrcÂÇÂo - pEssoa JURÍDrca

15400000

I tt0m00

154mm0

OBRIGACOES PATRONAIS

179Sm00 OBRÂS E INSTÀ-ACOES

17SSü)00 EQUIPAI'EMTOS E MATERIÂL PERMÂNENTE 100,00

'17ggflm PRII{CIPAI DIVIOA CONTRAÍUAI RESGATADO 100,00

490.00

100,00

100,00

490.m

rm.m

460

130

130,00

100,00

roo,oo l

100,00

179Sm00

17990000

3190.13.ü).00 OBRIGACOES PATRONAIS

;{490.51.00.00 OBRAS E INSTAIÁCOES

:4490.52.00.00 17990000 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PRINCIPAL OÍVIDA COI{TRATUAL RESGATADO

OE

100,00 i

100

100,00

...', {4q00

:46S0.71.00.00 17990000

OBRIGACOES PATRONAIS

AI [AE:

130.00

't30.00

100,00:

130,00

.:rr' .,: :. i: ri aa0!0

179900003190 't3.oo m 100.00
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t PREFEITURA MUN. DE BOQUIM

PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP:49.360{@
CNPJ: 13.097.068/0001{2

QDD. QUADRO DE DETALHAT'ENTO DA DESPESA 2023

PODER: 2 - EXECUT]VO

ORGÃO: í 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

UI{IDADE 1í05 - SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LÁZER. FUNOEB

# Página 74 dê 89

tu_

i arltiuDeiíAe{ôEar!íri
I +{go.st.m.m

I 46S0.71.m.m

I ÁfrNDÀt E: í:lt:tElB.!8r3r&lo
I $so,í8-m.@

3190.04.m.m

3100.04.m.00 1*21070

3190.1 í .00.m

i3190.11.00.0o

13190.í3.00.00
i-
;31
|-
l3l

90.16.00.m

00.16.00.00

:,3lqlgi9--
I 3390.08.00.00

í5,.()í070

15401070

15/21070, 31 90.04.00.00

i íii190.34.o0.o0

fiilDâDE
31 90.04.00.@

0.11.00.m

i3Í90.11.00.00

31SO.13.00.00

31 S0. í 6.00.00

3't g). í 6.00-00

i31SO.91.00.m

r 3:]90.08.00.00

i 33so.34.oo.oo 1í01070

1m,m

1m,m

1EO.mO,m

1ry,00 
i

sss.eso.oo 
I

I

85.m0,00

1@.oo I

los.mo,m l

100,00

42.roo.oo i

leej
$0.00 i

$0.00

í7990000 ogRAs E |NSTALACOES

17900@0 EOUIPATIENTOS E MATERIAL PERITANENTE

179000(m PRINCIPÂL DMDA CONTRATUA RESGATÂDO

,, áo,q

ííxx)(m AUXjLIO FINANCEIRO A ESÍUOANTES

í540í070 CONTRATACAO POR TEMPO OETERMINAI)O

CONÍRAÍÀCAO POR IEMPO OETERMINÂDO

í540t070 VENCIM.E VANTAGENS FUASPESSOAT CML

15r',21070 VENCIM.E VANTAGENS FXAS+ESSOAL CIVIL

15401070

15401070

1í21070

OUIRÂS DESPESÁS VARIAVEIS.PESSOAL CÍVIL

OUTRAS DESPESAS VARIAVEISPESSOAL CIVIL

OBRIGACOES PATRONAIS

OI,TRAS DESP. DE PESS. OECORR. OE CONÍRATOS OE TÉRC.1íO1070

INOENIZACOES RESTITUICOES TRÂBÁI-HISTAS

OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS Í00,00

1@.00

. .., ,,.' . ..'l,r9§.0],

í540í070

15401O70

CONTRAÍACAO POR IEMPO DETERMINAÍX)

CONTRÂTACAO POR TEMPO OETERIIINAÍrc

VENCIM.E VANTAGENS FCÍAS+ESSOAL CML

VENCIM.E VÂNTAGÉNS FDGS+ESSOÂL CML

OAR|GACOES PATRONAIS

1{21070

í5401070

í5401070 OUTRAS OESPESAS VARIAVEISPESSOÂL CIVIL

15421070 OUTRÀS DESPESAS VARIAVEISPESSOAL CIVIL

í5401070

í540t070

OUTRAS DESP. DE PESS. DECORX. DE CONTRATOS DE TERC.

INO€NIZACOES RESITruICOES TnÂBAI-HISTAS

OUIROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS

2.67

1m,m

100,00

500.m

'!00.m

1m,m

.,.:.i:. .: 1.,. . Ír.oqo.



i)ú

Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
SecrBtaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃ.O NEGATTVA DE DÉBITOS

Aracaju, 17 de Novembro de 2022
Nc.202200407051

CNPJ: 1 9.087.653/0001 -88

CONtTibúNtE:TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIHEU ME

Em cumprimento à solicitaçâo do requerente com as características acima" e ressalvado o
direito da Faz.enda Pública Municipal pesquisar, inscr€ver e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas quo venha.m a sêr apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito gue, mandando
rever os reg"istros tributarios, não constatamos a eístência de débitos em nome do
contribuinte em apreÇo.
Esta certidão sení válida até 1510212023

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua êutenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Código de Autenticidade: IE.0084.0030.DA.067C
Certidão emitida com base na Portâria OZ|2OOT de 28106f2O07

Itr\À

{ *
'1

,l'v--r.
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f,INISTÊRlo OA FAEXDA
Sêcretari. da Recêlte Fede]El do Brâ3ll
Procuradorla-GeÉl da Fuende Naclonal

CERTIDÂO NEGATIVA DE OÉBITOS RELAT]VOS AOS TRIBUTOS FEDERÀS E À DÍUDA
ATVÂ DA UI{ÍAO

Í'loÍno: TECSIS TECI{OLOGIA E SISTE AS EIREU
CNPJ: í9.087.65310001-88

Ressalvado o direito de a F azenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pâssivo acima identlficado que vieÍem â ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em sêu noÍne, rdaüvas a cÍéditos tributários administÍados pela SecreEia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívide Aliva da União (DAU) iunto â
Procuredoria-GêÍal da Fazenda Nacionâl (PGFN).

A aceitaçâo desta ceÍtidâo eslá condicionada à veífcação de sua autenlicidade na lnternet, nos
endeÍeços <hlQ:/,lrfr .gov.bp ou <htlp/irru/v\r.pgft .gov.br>-

CeÍtidáo emiüda gÍatuiÍamênte com base na PoÍtariâ Coniunta RFB/PGFN no í.75í, de 2y102014.
Emitida às 08:«):52 do dle 21ngno22 <hora e dala de Brasllia>.
Válida até 2U03/2023.
Código de confole da ceíidão: 4E75.F73G.027C.F lDg
Qualqler resure ou emenda invalidará estê documento.

Esta certidão é válida para o eíabeleciÍÍEnlo maüiz e suas filiais e, no caso de ente Íederaüvo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administração diÍeta a ele ünculados. Refere-se à situaçgo do
sureito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abÍange inclusiye as contribui@es sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgÍab único do art. í 1 da Lei no 8.2í2, de 24 de,ulho (E 1991 .
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PODER .JUDICIÁRIO
JUSTIçA DO TRÂBALHO

CER,TIDÃO !ÍEGITTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJTISTÀS

Nome: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI (IJATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 1 9.087.653/0001 -88
Certidão no : 27327602t2022
Expedição: 2210812022, às 15:34:04
Validade: 18/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que rrcsrs rEe{orrocrÀ E arsrEríAa BrRErJr (xÀrr.rz E FrLrà,rs ), inscrito(a) no CNPJ sob o no 19-oE?.6s3/ooot-88, rÍo corsre como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consolidaçâo
das Leis do Trabalho, acrescentêdos pelas Leis ns. " 12.440t2011 e
13.467t2017, e no Ato 01 t2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
0s dados constantes desta certidão são de respãnsabÍlidade dosTribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
Â aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portar do Tribunal superior do Tiabarho naInternet (http: I twww.tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

'mfq

uÍFoRMÀção rupoRTÀNTa
Do Banco Nacional de bevedores Trabarhistas constam os dados
necessários à identificaçáo das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às o-brigações
estaberecÍdas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conã".ãente aos
rec_olhimentos previdenciários, a honorários. a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em rei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico do
Trabalho, Comissão de Concíliação prévia ou demais tÍtulos que, por
disposição Iegal , contiver força executiva.

Dúvi.dàs e sugestões: cndtetst,lus.br

{
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GÀ',x/[
cAtxÂ EcoHôulcÂ FEoERÂL

CeÉifrcado de Regularidade
do EGTS - CRF

Inscrição: 19.087.653/0001-88
Rãzão SocialÍEcsts rEcNoLoGlA E srsrEf4As ErREU ME

EnderêCO: R pÀSTOR EUCLIDES ARUNDO 549 SÀIÂ A / PEREIRA LOBO / ARACAJU /' sE / 49052-330

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribulção que lhe confere o Art.
7, da Lea L036, de 11 de maio de 1990, certificâ que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaqio regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

O presentê CeÉificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrlbulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Velldadê:19/11 /2022 a LA/72/2O22

C,ertlficaÉo Í{úmêro! 2O2?L\19O1434949395410

Informação obtidâ em 2l/L712022 17;48;27

A utilização deste Certificado pal?i os fins previstos em Lei esta
condicionada a yerificação de autenticÍdade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

htlp§ r,i consüa-cÍf .caú€.gpv.bí/cúsr{aqf&agesrcoíÉuta EmpregadoÍ jsÍ

1
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l,,llcrlção Edldual:
RaÉo Sclal:
G PJ:
l{atursza JuÍldca:

C@yrlght @ Z0O2 - S€Éreta.ia de ffido da Fazênda dê Sêrgrp€
Av TaEÍEdo Ncv6. ín - Cêntro AdminBtràllvo Àrgurto fuônco

Cêp 49080-900 - Arec.julsE - (0xr79) 216-7@0

SEFAZ i Maria de Edado da Faz.eida dE SeÍgipe

BECEETAf,"IÂ I}B ESTADO DÀ FAZEI{DÀ DB SERGIPE

Dacl.raçáo .lê Rêolhlmênto do ICMS ll. rt5o229l2o22

77.142,&4-O
TECSIS ÍECNOLOGIA E SISTEMÀS EIRELII
19.087.653/000r-88
EMPRESARIO (INDIVÍDUAL)
SUPORTE TECNICO, MANUTET{CAO E OUTROS SERVICOS EM ÍECNOLOGIA DA INFORMACÂOAtlvldadê Econ&rlcar

Ende€ço: AVENIDA MINISTRO GERÁLDO BARRETO SOBRALJFC TRÂDE CENTER SALA 1306 21OO
JARDINS - ARACAJU CEP: 49027255

Decla.amos que, de acordo com as informações constantes em nosso€ arquivos, a citada empresa está regular com
os recolhimentos do ICMS, ressahrando o dlreito da Fazenda Publica Estadual de cobraÍ dívidas que venham a ser
apuradas de responsabilidade da empr6a âqui qualificada, apó6 a amissão deste documento.

Declaração emitida via Intemet nos termos da portaÍia No.790, de 29/05l2OOl, válida por 30 (trinta) dias a partr
da embsão.

A presente declaração de recolhímento, emitlda em 2t llll2022 L7r47153, é válld! âtÉ 2lll2l2g22 e deve seÍ
conferida na Intêmêt no endereso www.§aÍaz.aê.gov.br pelo agente recebêdor

Aracaju, 21 de Novêmbro de 2022

ÁutC]IUc.ção:202ãt 2í u.Exraü

htlp€r/s€cuíity.s€Íaz.sê.gpv.b,r/poítat4tsinl jsp?Appl.lame=SlC&TramldãT24í62&qioír=troc6sElokerF0KVgBSllrVOTHvoFAkXglzgCC 1t1
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Estado de Sergipe

Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretâria Municipal da Fazenda

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
ALVAR/i, DE LOCALV]TçÃO E FT NCTONAMENTO

Aracaju-SE, 26 de Abril de 2022

N. Inscrlção Mobüárla:097135-2 CNPüCPF: 19.087.653/0001-88
None/Razão Soclal: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIREU ME

Nomc de Faatacila: TECSIS TECNOLOGLA E SISTEMAS
Situação: Ativa

Autorizamos, de acordo com ô [êi 1547189, o contribuúte acima identificado a estabelecer-se
neste município na(o) AV MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRÂL, SAIA 1306 CENTRO
EMPRESARIAL-JFC T.RADE CENTER 2100 GRAGERU 4SOZ7-ZS5 para o exercício das
seguintes atividades:

Cartão impresso de acordo com
https://fazenda.aracaju.se. gov.br

475120L Com.var.espec.eguip.e sup.informatica 2Lltol20t3
4761003 Com.var.de artigos de paDelaria 2Utgl20t3
6209100 Suporte tec.man,e ouEos servs.tec.info. 2U7012013
6311900 Trat.dados, prov.servs.apl.e ser.hosp.in. 2Lt10t2013
77331 qquip.P/escritorioAluguel maguinas e 27nOn0t3
821 1300 servs.combinados dê escrito e apo-a.dmtu. 21trot20t3
8219999 doc.servs.esPre a adm.r./es .ânte 2U10120L3
8291100 Ativ.de cobranca e informãc. caalã4ffi 2717012013
9511800 comlutadorês e de eq.perifericosRep.Man- 27110t2013

o decreto 2.629 de 08 de Março de 2010.

( I1,
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SECXAT^X.IA DS E§T DO DA FITZBI{D^ DE SERGIPB

C.Êidto Xêg.üvâ ó. Éttos Estrduais at. 4SO224IZOZ2

lnsciicjo Estâdsal: 27 .142.664.-0
REZSO SOCI'I: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEHAS EIRELLI
CNPJ: 19.087,653/0001-88
I.aTlr].!âJurI.ÍC.: EÀTPRESARIo(INDIVIDUAL)
AtTYU6dê ECON TIIIOT: SUPORTE TECI{ICO, MANUTENCÂO E OUÍROS SERVICOS EH TECNOLOGIA DA TNFOR}IÂCAOENd'ÉçO: AVENIDA MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAL JFC TRADE CENTER SALÁ 1306 210{)

IARDINS - ARACAU CEP1 49027255

Cêrtificaíno§ quê, êm nomê do Íêquereote, não êxistem débitos êÍn aberto rêÍerêntes a bibutoG cstaduais, rÊssalv.óndo o dirêito
da Fazenda Públicà Esduàl de cobràr dívidas quê vênham a ser apuradas.

Cêrtidão emitka vià Jntemet nos ternos da poÊarla No 283 de 15IO2/2OO1, vátkiê por 30 (trthtã) dtas ê partir da data dà
emissão.

ceítldão emltidã qn 2lllll2022 l7t47r2r, válid. atâ 2!/!212c.22 e deve ser confurida na Intemet no êndeÍeço
wrúw.ltêfàz.tG.9ov.ba pdo agentr rEcebedor.

Í-

Aracaru, 21 de Noveííbío de 2022

^útêntlcrfáo:20221I 
2íLUOUSI

CQ),rlqtt @ 2002 - s€(retaria de Estado da Fa.enda de Sergipe
Àv, TàncrEdo tGvc6, ín - Cêntro ÁdmlnEtràtlvo ÀJgusto Fr.nco

ceo 490609@ - Ârdcâru/sE - (0s79) 216-7@0

ht9s://twryr'.s€íaz.sê.goúbr/SitePagies/3ervbo.8px?cod=loEUÊhtb6%3ar/§eoJÍity,seíazse.govbránúe.ÍÉürpuuboideanPÍoc8ss.Fp&AppNaíÍE... 1/'Í

l-r-p.fi;l
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

TNSCRTÇÃo ruuuctPAL
Númeío 097135-2

Nom€ da Empíêss: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI - ME

CilPJ: í 9.087.653/000í €8
Ativldede Prlnclpal(GNAE): 620$1/00 - Suporle técnico, manulençâo e cxrtros seÍviços em tecnologia da
informação

Ativldade(s) Sêcundária(s) (CNAE): 9511-8O0 - Reparação e manutenção de computadores e de
equipaínenlos periféricos, 82 í í -3,/00 - Servigc combinados de escrilório e apoio administrativo, 476í-0/03
- CoÍÍÉrcjo varelista de aÍtigos dê papelaÍia, 62031/m - Desenvolyimeflto e licenciamento de programas
de compuiadoÍ não-customizáveis, 8219-9/99 - PreparaÇão de documentos e serviços especializados de
apoio administÍativo nâo especificados anteriormente, 8291-1/00 - Aliüdades de cobrançá e infonnações
cedastrai§, 6311 -9/00 - TÍdaÍnento de dedos, pro\êdores de serviços de apltcâção e sêÍviços de
hospedagem na iÍ emet, 6201-5/0í - Desenvolvimenlo de programas de compulador sob enmmenda,
6202-3/00 - Desenvolvimenlo e licenciamer o de programas de computador customizáveis,4751-2101 -
Comércio vareiista especializado de equipamentos e supÍimeríos d€ infoÍmáüca, ;r73$1/OO - Aluguet de
máquinas e equipamentos para escÍitóÍio, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informaÉo
Endercço: AVENIDA MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAL, 2100 - SAtá 1306 CENTRO
EMPRESAR. GRAGERU

Hunlciplo: MunicÍpio de Aracaiu

CÉPz 49{J.27255

Local e data: Municipio de Aracaju, quinta, 01 de setembro de 2022

JEFERSON DANTAS PASSOS
SêcÍ€teriã Munidpel da Faz€fida

Este docuÍnenlo foi emitido em , às (horário de BrasÍlia).
Se impresso, \rerificar sua adenückjade no httpJrww.agÍllza.se.gov,br, o código 22A3DUT9JV

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO PORTAL DO AGILIZA SERGIPE

Esse doeJmento deverá permanecer exposlo em Iocal visÍvel no estabeledmento empresaÍial

httPs:/t!rÍ,,trvr.agiliza.sê-govbÍ/s!ÍaciUpÍocessúmpíime-modeMipo_alvaE/4,/cod_alyara/20í90g90to_!íolocolo/SEP22043433a1/ 111



v A Secretaria Municipal de Educagão, Cultura, Esporte e Lazer do
MunicÍpio de Boquim, vem apresentar justificativa sobre a nécessidade de sev proceder com contratação de empresa especializada em fornecimento e
gerenciamento de sofrware para gestão educacional.

A contratação da concessão de Licença de uso de software de Gestão
Escolar (i-Educar) bem como, implantação, treinamento presencial, testes e serviços
de menutenção e suporte técnico online e presencial, iem como intuito primoràial
atender às necessidades de implantaçâo de uma gestão integrada de todo o sistema
da Secretaria Municipal de Educação, inclusive toàas as escõlas da rede, permitindo
um controle de informações indispensáveis aos trabalhos desta Secreiaria, bem
como divulgação d.e informações que resultarão na elaboraçáo de planos de a@es
capazes de garantir uma qualidade na prestação dos serviços educacionais.

o sistema deverá possibiritar a integração de informaçôes de todas as
unidades educacionais administradas pela secreta:.ia Municipál de Educação,
permitindo ao gestor minimizar as diferenças entre as unidades possibilitando úma
qualidade de ensino igualitária a todos os munícipes e garantindo aos pais a mesma'\- qualidade de ensino em toda a rede pública municipal àe educação.

Melhorar o controle acadêmico escolar, informatiiando a matrícula
\-. ".pl.al: 

organização e distribuição de turmas, documentação escolar e relatórios- estatísticos; inÍormatizar o Boletim Eletrônico (web Aluno) para que alunos, pais e
responsáveis possam consultar pela internet notas, faltas e oútras informaçôes
julgadas de interesse da vida escolar;

*

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI]RA MI,]NICIPAL DE BOQI'IM

SECRETARIA MT'I\IICIPAL DE EDUCÂÇÃO, CT]LTT'RÂ, ESPORTE E L,I\ZER

JUSTIFICATIVA

Assunto: Abertura de procedimento licitatóío para contratação de empresa
especializada para o fornecimento de softrare de gerenciamento das atividades
educacionais-

Fundamentação: Lei federal 8.666/93 e Lei 1O.52O\O2

Dessa maneira, justifica-se a pretendida contratação

Sem mais a acÍescêntar no prêsente momento é a justificativa.

CLEIDENAI IRA SILVA
SêcÍetáÍia unlclpal de Educação, Cultura, EspoÉe e LazêÍ
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( licitacao@boqu:m.se.9ov'br

Ter, 20 de dez de 2022 13:03

Alt anexo

Zimbra

oontrato de Boquim

De : Comissao Permanente de Licitacao <licitacao@boquim'se'gov'br>

Assunto : contrato de Boquim

Para : tecsisaju@gmail'com

favor assinar e enviar'

att MARILENE

§l CONTRATO 87 TECSIS 2022'dou'Pdf
328 KB
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MI]NIC]PAL DE BOQUIM

TERMO DE CONTRATO N" 087/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE BOQUIIVÍSE E A EMPRESA
TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS
EIRELI.

o MUNICIPIo rie roQuINÍ, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público,

com endereço a Praça Jose Maria de Paiva Mello, n" 26 Boquim/SE, inscrita no CNPJ sob o n"

13.097.068/0001-82, representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor ERALDO DE

AIIDRADE SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de

Sergipe, doravante denoúinado simplesmente de CONTRATAIITE, e a empresa-TECSIS

TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI, insçrita no CNPJ sob o n". 19.087'653/0001-88, com

sede NA Avenida Geraldo Baneto Sobral n" 2100 JFC TRADE CENTER Sala 1306

AracajúSE neste ato, representada pelo Sr.Waldinei de Queiroz Silva, brasileiro, portador do

CPF^,ÍF sob o n" 038.640.17 6-45, residente e domiciliado na cidade de AracajÚSE e, daqui

por diante, denominada simplesmente CONTRATADO, resolvem na forma da pela Lei

Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, DecÍeto Federal n" 7.89212013 e o DecÍeto

Municipal n" 3312017 subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993, e

alterações posteriores, finnár o presente CONTRATO, celpbram o presente Contrato de

Êrestação de Serviços, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que

emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante

as seguintes condições:

1. DO OBJETO
L I Contrataçãô b 

" 
B^p{6^ especializada para prestação de sarviço e implantação de soluçào

de gestão educaôional Software Público i-educar incluindo: làrramenta integrada, portal do

professor com envio de çonteúdos digitais, diário elekônico, sistema com funcionamento

offline e aplicativo ou site, gestão de vagas e pré-matrícula online, portal de serviço escolar,

serviço de migração de dados, paÍametrização e configuração, treinamento de usuário, suporte

técnico, manutenção corretiva legal e evolutiva, bem como hospedagem da solução em data

center. Para atender as necessidades desta Secretaria.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDíTAL
2.1. Este instrumento guar.da inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial no

0512022 e seus Anexos, o qual e Parte
proposta do Fornecedor Contratado.

integrante e complementar, vinculando-se, ain

3.DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Coú ssâo Permâtrcnte de Liciteções- Prsçâ Dr. Jo§é Mqrlâ de Palva Melo, Cenfo. BoqüE/SE
Fonc: (79) 3ú91919
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E§TADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

3. 1. 0 presente Contrato tenl vigência de 12 (doze) meses, po<lendo ser prorrogado por iguais

e sucessivos períodos conforme previsão do art. 57 da lei n" 8666/93.

4.0 DAS ESPECIFICA ó UANTIDADES E VÂLORES

Hospedagem de Dados t2

ALOR TOTAL DE RS 205.9 f6,00(duzentos e cinco mil novecentos e quarertâ e seis reai§)

5. DO CO OLE. ACOMP HAMENTO E FISCALIZACÁO DOS PRECOS

R$48.9s0,00 8.950,00r
90.780,00R$7.565,00

l"12

IMensalImplantação e Treinamento0l

MensalManutenção e Suporte Técnico02

RSs.518,00 2t6,OO

r"'03 Mensal

5.1 . O Contratante adotarâ a pratica de todos os atos necessáricrs ao controle e adminishação do

presente contrato.

5.2. Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei n" 8.666153, fica designado o(a) servidor(as)

Lotado(as) na secretaria de educação DAYSE KELLY ANDRADE COSTA DOS SANTOS

CPF N" 040.025.265-18 e RAFAELA BARBOSA OLIVEIRA CPF N" 057.779 555-41 para

acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

/2.

§ l" - A fiscalização tompete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fornecimento com as nornas especificadas, se os pÍocedimenios são adequados paxa gaÍantir

a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalizaçá: não exoflera o fomecedor de suas lesPonsabilidades contÍatuais

6 . DA DOTAÇÃO ORÇ,{MENTÁRIA
6.1 - As despesas deste ContÍatotorrerâo por conta de dotações orçamentárias, constantes do

oÍçamento para o exercício financeiro de 202212O23, conforme abaixo:

nidade Orçamentiíria 1 r 05/121361/0005

2027

3390400000

Comissio Permân(nte dê Licllsções- Prâç. Dr. José Marb d€ Pdvr Melo, Centro'

Projeto/Atividâde
Classificação Econômica

I5400000-02Fonte de{,pcursos

Fonê: 36í5-19r9

COTADOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIU

7. DO CANCELAMENTO DO CONTRÂTO
7.1 . O Fomecedor Contratado terá o seu contÍato cancelado quando

a) descumprir as condições do Contrato;
b) não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivaiente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; c) houver razoes de interesse público.
7.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho do SecretiíLrio.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato
superveniente que venha oomprometer a perfeita execução contÍatual, decorrentes de caso
fom.rito ou de forca maior rlevidamente comprovados e justificados.

8. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
8.1 - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser

aumentado ou suprimido até o limite de 25%o (vinte e cinco pcr cento), conforme disposto no

artigo 65, parágrafos 1'e 2', da Lei Federal n" 8.666193.

8.1.1 - A CONTRÂTADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

aumentos ou supressões que se fizerem necessários.

9. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar o Contrato:
II - prestaÍ, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir.pareceres sobre atos relaüvos a execução do contrato, em especial, quanto ao

acompanhamentg e fisca]lação dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital
e a proposta de apliaação de sanções;

ry - ássegur'ar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços cotados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato;

VII - fisôalizar o cumprimento'das obrigações assumidas pelo Fomecedor Contratado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira
responsabilidade do Fomecedor Contratado pela completa e perfeita execução dos servi s.

10. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR CONTRATADO
10. l. São obrigações do fornecedor contratado:

comlssio Perm.ne rte de Llcitiçõcs - Prrçr Dr. Jo6é Mâriâ d€ Privr Melo, ceDEo. Boqüm/SE.
Fone: (79)f64S1919.
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PREFEITURA MUMcIPAL DE BoQUtM II. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigênci{s de

habilitação ou condições dcterminadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma,
sob pena de sua rescisão é aplicação das penalidades ora previstas;
II. Alocar todos os recursos necessiiriod para se obter um serviço perfeito, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
III. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do serviço,
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer ao Município
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
IV. Responsabilizar-se poÍ eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela Cometidas durante o fornecimento;
V, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimenlo, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
u. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisqueÍ oukos Terrnos de
Autorização que se façam necessários à execução do fomeciprento;
VII. Não transferir a oulrem, no todo ou e'Ín parte, o objeto firmado com o Município, sem
prévia e expressa anuência.

VIII. Não realizar associação com outÍem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, ci'são ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.

1I. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocagão, nâo receber a Ordem de Serviços,
recusar- se a entregaÍ o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o
'certame, ensejar o ÍetaÍdamento da execução do seu objeto, não mantiver a pÍoposta,
comportar-se de modo inipôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedida de licitar e contÍataÍ
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas pÍevisüas neste
Instrumenio e demais cominações legais;

b) Pela ine6ecução,pral ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no
fomecimento, o. FORNECEDOR, serão aplicadas as seguiúes sanções: I) adveÍência por
escrito sémpre que venÍicadas pequenas falhas corrigiveis;
II) multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fomgcimento/instalação, sobre o valor da contÍatação em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não
fomecimento/instalação do objeto deste Preg{o, calculada sobre o valor remanescente do
contratot

ry) múta de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
cláusula ou obrigação prevista dêste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o
valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contÍatante (via intemet,
fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V) suspensáo temporgria de participar de licitâção e impedimento de contrataÍ com o
Município de PACATUBA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) decla5ação de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públic
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi
reabilitaçãó]ha forma da L.ei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

Comissio Permrúoa€ de Llclrrçõês - Prsçr Dr. Jo6é Mr r d€ PaivÂ Melo, C€ntro.
Fonc: (79) 3óasl9l9,

a
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PREFEITURA MUMCIPAT, DE BOQUIM

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçáo terâ direito de recusar a

execução da conkatação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscaVfatura para pagamento do objeto

deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste lnskumento. VIll) a

inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alinea

anterioÍ, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Conhatante e a conclusão dos

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 1o aÍÍ. 24, XI, da Lei Federal no

8.666193, observada a orú:m de classificação da licitação e rts mesmas condições oferecidas
pela licitante vencedora, ou adotaÍ outra medida legal piua prestação dos serviços ora

contratado s;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Conhatante, por ocasião do

pagamento dos valores devidos, nos teÍÍnos dos arts. 368 a 180 da Lei no 10.406, de l0 de

janeiro de 2002 (Código Civil)l
xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para

possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notihcada a recolher aos cofres do

Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no Prazo Máximo de l0 (dez) dias,

contado da data do recebintento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuizo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima ctescritas poderão ser aplicadas cumttlativamente, ou não, de acordo

com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo Cas multas não poderá exceder, cunulativamente, a l0oÁ(dez por

cento) do valor da contratação;

XIV) Nenhuma parte seni responsável perante a outÍa pelos atrasos ocasionados por motivo
de forca maior ou caso foíuito.
XV A multa, aplicada aprís regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prilzo

Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, seú ccbrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAÚSULA são autônomas c a aplicação de uma não exclui

a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666,

de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após

notificação endereçada à Contratada, assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestação e posterior dtrcisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICAÇÃO
13.1. A publicação do extrato do Contrato deverá de rcalizada na Imprensa Oficial, na fo

prevista no Art. 15 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao ua

assinatura

14. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

l

Comlssâo Permrnenle de Licltsçô€s - Prsçâ Dr. Jo§é Marto de Prlve Melo' Cêntro.
Foo€ 3645-19t9

/'1
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14.1. Independentemente de sua transcrição, o edital e seus aÍlexos, principalmente a ta

de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor

Contratado no pregâo fará parte deste Contrato.

15. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas do presente Contrato seÍá competente

o foro da Comarca do Muricípio de Boquim/Se, Estado de Se:gipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, a-iustado, foi lawada o presente

contrato que, lido e achado conforme, foi assinado em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos

signatários deste instrumerúo e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um
via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

Boquim (SE), 22 de De mbro de 2022

ERALDO E SÀNTOS
ANTE

TESTEMUNHAS:

TECSIS TECNO GIA E SISTEMA
Waldinei de Queioz Silva

CONTRATADO

C.P.F 7 .t7

2 C.P.F =/,q.,,rr- : gs- j(

Comisriio PeÍmanrnte dÊ Licltsçõcs - Prsçs Dr. José Mâri! dê Privr M€lo, Cetrtro. Boquidsf,.
Fo[€ ) 36491919.
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EXTRATO DE CONTRÂTO

CONTRATO N" 8712022, REFERENTE À ADESÃO ÂO PREGÃO N" O5I2O22-MUNICIPIO DE LARANJEIRAS/SE

CONTRÀTANTE: MUNICIPIO DE BOQ[JIM.

CONTRATADO: TECSIS TECNOLOGIA E SI§TEMAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no. 19.087.653/0001-8E

OBIETO: Cont'atação de empresa €spe.ializada para prestaçâo de serviço e implantação de solução de gestilo

educacional Software Público i-educar incluindo: ferramenta integrad4 portal do pofessor com envio de conteúdos
digitais, diário eletrônico, sistema com frtnciotramento offline e aplicúivo ou site, gestão de vagas e pé-matrícula
online, portal de serviço escolar, serviço de migração de dados, parametrização e configuração, teinamento de usuário,
suporte técnico, manutenção corretiva legal e evoluüv4 bem como hospedagem da solução em daa center. Para atendeÍ
as necessidades desta Secretaria-

PRAZO: O pr$ente Contralo teÉ vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
perÍodos conforme previsão do art. 57 da lei n" E666193.

S DESPESAS DECORRENTES DESTE CONTRATO CORRERÂO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃoA
o 'i*leonzoznozz.

VALOR GLOBAL: VÁLOR TOTAL DE Rl§ 205.9ó,0(duze ntos e chco Eil novecrntm c quarenla e scis
reâis)
FIJIIDAMENTO LEGAL: Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993 e da Lei n' 10.520, de 17 dejulho de 2002.

DATA E ASSINATITRA : 22/ 12 /2022.

ERALDO E SANTOS

Unidade Orçamentária tt05/r2136v0w5
Itojeto/Atividade 2027

Classifi caçâo Econômica 3390400000

Fonte de RecuÍsos 15400000{2
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E'(TEÂTO DE CONIRÂIO

CONTRATO N'87NüX!, REPERENTE À ADT§ÀO ÂO PNE6ÃO t.F OsIM22-MUNrcrPlo DE LAN.ANJEIX,Â§AE

CoNIR^TANTE: MIJMCIPIODE BoQLllM.

OÍXIT^T^!X): TECSIS T?O{(XO(XA E sÍtff,MAs EtXELf! iÉsiE m e{p, qü o f. t9.0a7.653,tmr{E.

Itr^irÍL O FÉ.tE C@t.!o Et yiSàEb dÊ 12 (doc) rEr6i podfiÍfo F Foíottifo por igoair c triwc
Écdoôf coere Fwilo & úr, 5? ô 14{ !. 8666/93.

AS DEEFE§A8 DECORRENTE§ DqlIE @àITXÂTo @rREBIo pox @NrA DÂ sEG,mrrE DorACÃo
DE

ODJEITI Cffl'lrldo ê .igc.r rÚr.cLEzdr p. Prtsdo dc EÍyi)o c kehdaÉo & loluçto itç 3.íúio.áEiqd §oÊ'rc Êlálilo kiu.{r b.bàtrb: tutlHn iaçgrlda D.í.1 ih rkror @rü çavio & çúródoá
rrrgt i4 dió.iô elqúioo, si,r€Í,, m,' funciournro omiDs e spri.ârivo ou uirÊ, g.§lio do vsg.s G P.s-ú&irL6lt!ê' FÍqI d. ÉÍvi9o .Boolir, ,m,iço rlo o{rrf,o d. d.d6t lEa'ririsio É eon6gu'oçÍo, r.r!'*,rô ,íê u!flrío.
spo.t! úaúi(n, Ífr@E o Éoíldvr Lgd c svoluri"", hret cúp hoqÉd{aD d. rotTib 6n de çqrtrÍ. pr.n ãd.,r reihdra drro §ccrctrü,

YALOB GIITIALT VÂ1Í)8, fotll, Df Bf 1ErfirqúEr.tq . {turo d rryÉrúor . F.ü ü . rúrt b)
fIrNDÂHEYTO LEGÂL! LEi d 8.666. de 2l dojuaho do 1993 o dr lci na 10.520, d! t? dejultÉ de mO2.

DÂTÀ E ÂS3lItÀTUf,^r tuElwn.

ENÁLIX) DE ANDNÁDtr SANTO§
PRENETO

r r05A ?/36t 

^m5Prqá/Àivütdo xn?
CLôifosf.o Ecodlnb. 33godmm
oÍÊ ú BaqE o! l5{x)0(x){2

Gsstor: - Enders@: PCA DR JOSE MARTA pAtVA DE MELO N.: 2ô, Bairo CENTRO
CEP: 49.360t00 BOeUtM/SE

CERTIFI DIGITAL: F16EB86CBDgCF80139AA6B
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PORTARIÁ N" 3ÜN022
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

D€signa servidor€s prra erercerem ss futrções de
Gestor e Fiscrl de Contrato, para atuarem nos
Contmtos mencionados, no âmbito dâ Prefeiturâ
Municipal d€ Boquim.

O hefeito de Boquim/SE, no uso de suas anibuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as

disposições da Lei Federal no 8.666, de 2l de juúo de 1993 (Lei de Licitações), juntamente com as dis?osições do
Decrcto Municipal n' 2l /202 I

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos,
ambos da Lei n'8.666/93, acompaúar e ltscalizar a execução dos contratos celebrados através de um r€presentante
da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a
vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERAI{DO, tamHm, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos, sem prejulzo às disposições
do Decreto Municipal n' 2 l/201l. sâo:

I - Gerenciar a pane administrativa da execução contraJual, no intuito de que o contràto transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboràção de novo [tojeto Básico
ou Termo de Referênci4 com a antecedência mínima necessária à realização da nova contrataçllo;

IV - ConfeÉncia do adequado cumprimento das exiBências da prestação das respectiyas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, comultar, em tempo hábil, sobre o interesse na
prorrogação da mesma e, em havendo, promover a lespectiva prorrogação;

YI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratad4 em especial aquelas peÉinentes a valor€s do confato e
devolução de prazos, submetendo-as à âutoÍidade competente;

VII - lnformar a área requisitante, ern prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, supressões
ou oulras alteraçõês no objeto do contrato e promover as rcspectivâs alteraçõ€s;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalizaçâo
contratual, a abertura de processo adminrs[atiyo para aplicação de penalidades ao conEatado, confoÍme previsto no
contato e realizar esse pÍocesso:

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a
execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÁNDO, aind4 que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais, sem prejuízo às dispsições do
Óecreto Municipal n" I li202l. sào:

I - ZelaÍ pelo efetivo cumprimento das o'úrigações contratuais assurnidas e pela qualidade dos podutos fomecidos e
dos serviços prestados à Administr-dçào:

II - Acompaúar. fiscrlizar e afestar as aquisiçôes, a execução dos serviços e obras contrdtadas;

III - Indicar as cvr:nhrais glosas das faturas;

fV - Informar ao Cestor do Contrato o € primento dos compromissos pactuados, que poderá
aplicação de penalidades:
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V - Proüdenciar, quando necessário, o recibo ou termo ciÍcunstanciado referente ao recebimento do objeto do contrato
e pagaÍnento do pÍeço ajustado, conforme definido no inst',tmento de contrato;

VI - RegisEâr todas as ocorrências, qualitativas e quantirativas, relacionadas com a execução do contrato pelo qual
for rcsponsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessária;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e
condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei
n' 8.666/93, com suas alte:ações.

CONSTDERAÀIDO, no mais, que com essas disposições. são normatiudos os procedimentos relativos à gesüto e

fiscalização dos contratos, no âmbito dcsta Prefeitura, coi\trato a contrato seguindo parâmetro do Decreto Municipal
n" 212.021;

CONSIDERANDO, poÍ hm, o estabelecirnento de atribuições inerentes ao Cestor e Fiscal de Contratos, preústas no
Decreto Municipal n' 2 I 202 I ;

RESOLVE:

Àrü 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as afibuições aos mesmos inerentes
e designadas em Legislação pertinente, no DecÍeto Municipal n' 2112021, na Portarian" 246D021e nesta Portari4 no
âmbito da Prefeitura Mun'cipal de Boquim, os sewidores abaixo especificados, nas respectivas fimções:

I - JOSEFA KARINE SANTOS OLMIRA, CPF N" 033.411.685-67 - Presidente da Comissão de Gestão de

Contrêtos;

II - MARY FRANCO DOS SANTOS, CPF N' 589.58 t.005-59 Membro da Comissão de Gestão de Contratos;

III - MARCIO FABRICIO CAMPOS RAMOS, CPF N'019.176.885-62 - Membro da Comissão de cestão de

Contràtos;

IV - IZAEL DA SILVA RAMOS, CPF N" 361.661.205-59 - Membro da Comissão de Gestão de Contratos;
V - DAYSE KELLY ANDRADE COSTA, CPF n' 040.025.265-l E - Fiscal do Contrato/ordens de fomecimento;
VI - RAFAELLA BARROSA OI,MIRA CPF N' 05'l .7'19.555-41 - Fiscal do Contrato/ordeÍs de fornecimento

Art 2o - Os sen'idores designados atuarão no âmbito ÀDESÂO A AT A 029/22 PREGÃO PRESENCIAL N" 05t2022
DA PM DE LARANJEIRAS/SE

\,/ Parúgrafo único. Constituem-se como dados complementares:

TECSIS 'TECNOLOGIA E
SISTEMAS EiltELI, inscrita no
CNPJ sob o n". 19.087.653/0001-88,
com sede lrA Avenida Gemldo BaÍÍcto
Sobral n' 2100 JFC TRADE CENTER
Sala I306 Arôcajir'aLL neste ato,

representada pelo Sr.\!aldinei de

Queiroz Silva, brasileiro, portador do
CPF,r,\4I' sob o r" 03S í,10. 7 i-45.

Conti-at,rçào de empresa cspecializada para
prestâção de serviço e implantação de
solução de pestào educacional Software
Público i-educar incluindo: ferramerta
integrad4 porlal do prof€ssor com envio de
conteúdos digitais, diáío eletrônico, sistema
com funcionamcnto omine € aplicativo ou
site. gestão de vagas c pré-matricula online,
poÍtal de i.r liço cscolar. serviço de
iniglaçàJ de dados. paiametrização e

configuração. tÍeinamento de usufuio,
suporte técnico, manutenção corretiva legal
c evolutiva, bem como hospedagem da
solução em dir:a center. Para atender as
ileocssidades dcsta Secretaria

Art 30 - Dê-se ciêncii. e.rs rntersssados e se autue no respecrivo processo.

Arü 40 - Esta Portana euha em vigor üa data da sua assin

Contratad()s ob eto do Contrato do Contnto

O pÍazo destc contÍato começâ'á a
vigorar a paÍtir da dara dc assinalura POR
DOZE MESES.
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MARCIO FABRICIO
Gestor do Contrato

BoquiÍL/SE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

L---,
CAúPOS

/7-,-
RAMOS

doC to

Gestor do Contrato

-.1)- s
IZAEL DA SILVÂ

R"'*-2,
RAMOS

GestoÍ do Contrdto

§s,$. f,.\Sà c^À"-L CDS-{§')hJÉt

DAYSE KELLY ANDRADE COSTA
Fiscal do Contrato/ordens de fomecimento;

Bonlr-ro,Ojpty.c;
RA LLA BARBOSA OLIVEIRA

Fiscal do Contrato/ordens de fomecimento

Fiscal dç Contraro

EFáLDO D E SANTOS
nicipal

AN t)
fe
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PREFEITURA MUN, DE BOOUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ: I 3.097.068/0001-82

iNorA DE EMPENHo -N 1222ooo2t2022 22t12t2022

TOXE:

E DEREçO:

CIDAOE:

C]{PJ/CPF :

co Ía:

TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI.ME

RUÂ CARLOS PEREIRA DE MELO, 141

AFIACAJU

í 90876530001 88

t{":

ESTADO:

lrsc.
ESTAOUAL:

BAIRRO:

CO PLE E]{TO:

INSC. XUNICIPAL:

FAROLANDIA

SE

U TDADE oRçaitE TÁRta:
FUNçÃo:

suBFUilçÃo:
PROGRAÍÚA:

PROJETO/ATMDADE:

cLAsgrFrcaçÀoEcoNô rca:
FC -:
sbtlE E[To DE DEsPEsa:

1105. SEC MUNICIPAL DE EDUCACÀO, CULTURA, ESPORTE E L.AZER. FUNDEB
12. EDUCACAO

36I . ENSINO FUNDAMENÍAL

5. EDUCÂCAO INCLUSIVA DE QUALIDADE

2027 - DESENVOLVIMENTO E MÀNUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB

3390400000 - sERVtÇos DE TEcNoLoGtA DA tNFoRMAÇÃo E coMUNtcAÇÃo - pEssoA JURÍD|CA
1í00000 - Transferências do FUNDEB - tmpostos e TransÍêéncias d6 lmpostos
01 . LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARE

GLOBÁI ORÇAMENTARIO COMUM

5/2022 - LTCTTAÇÃO/D|SPENSA./|NEXtGtBtLtDADE DA pRópRtA UG
TIPO MOD.: 9 - PREGAO ELETRONICO, B. LEGAL: 38 . PREGAo - LEI
10520 do 17.07.2002

R$ 205.910,00

: 8712022 - Oo órgão

VALOR CORRESPONDENTÉ A CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PÂRAC PRESÍAÇÂo sE sERVIÇo E IMPLANTAÇÂo DE soluÇÃo DE GEsTÀo:I EDUCACIoNAL SoFTWARE PúBLlco l-EDucAR lNcLUlNDo: FERRAMENTA TNTEGRADA, poRTAL oo pnoresson cou rNvto DÉ coNTEúDos btGtiAts, óÁRtó,I ELETRôNtco, stsrEMA coM FUNcToNAMENÍo oFFLTNE E ApLrcATrvo ou srrÉ, ôEarÁo DaineÀ§íÀn-e:úÁiircüu oHure, poRTAL DE sERVrÇo:
EscoLAR. sERVIÇo DE MIGRAÇÃo oE DADos. PARAMETRTZAÇÀo E coNFTGURAçÃo, raeNauenrôóe usúÀiió. Àuponre rÊcNtco. MANUTENCÁo.c' ErrvA LEGAL E EVoLUrrvA, aEM coMo xospeorceM or doLuçÃo en onüóeNien ermvEC oô úeeÀô ÊLÉiÁõúóô õÊ H;ôàáã»ilái;ÀI'i;D\.-/ 8112022 NO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DESTA SECRETARTA. - - -j

,ÍEII
1

2

1 SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃo E TREINAMENÍo

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO

SERVIÇO DE HOSPEOAGEM DE DADOS

1,000

1z@O

12,(X)0

48.950,00

90.700,00

66.180,00

48.950,0000

7.565,0000:

5.515,0000

'.]i':., TOr'âl:: 2§ti9t0,@r

fffilHEÊ:
MS

MS

MS

Autorizado
Data : 2211212022

Empenhado

Data : 22í212022

MARY DOS SANTOS89160258500 - E

PREF

DRADE SANTOS

RESPONSÁVEL PELO EMPENHO

206.000,00 90,00

@


